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 Públicos Delegados  do Paraná – Agepar, criada pela 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Complementar n.º 94, de 23 de julho de 2022,  e  implementada em 21 de novembro de 2012,  teve  sua designação alterada pela Lei Complementar n.º 222, de 5 de maio de 2020, que suprimiu o termo “de infraestrutura” do nome da Agência e 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 suas 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 que  passaram 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 ser꞉  Diretoria Administrativa Financeira – 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Normas 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Regulamentação – DNR. 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n.º 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delegados subme‑tidos à competência regulatória da 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compreendem꞉ rodovias; 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transportes 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não resgatados nos 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e outros serviços delegados 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incluídos na 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concessões e permissões de serviços públicos ou em leis específicas (art. 2.º, §§ 1.º e 2.º).
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 O presente Relatório de Gestão é previsto no art. 7.º, inc. XII, da LC 222/2020, que dispõe como atribuição da Agência “elaborar  relatório  anual  de  suas  ações,  nele  destacando  o cumprimento do plano estratégico vigente, previsto no art. 37 desta Lei Complementar e do plano de gestão anual, previsto no art. 38 desta Lei Complementar, bem como das diretrizes estabelecidas pelo Poder Concedente e dos planos e políticas setoriais que repercutam sobre as delegações reguladas, para envio ao Chefe do Poder Executivo Estadual e à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no prazo máximo de sessenta dias, a contar do término do exercí‑cio relatado, ou quando solicitados pelos referidos poderes”.
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 Diante do exposto, traz‑se uma retrospectiva das principais atividades desenvolvidas pelas Diretorias e respectivas unidades técnicas desta Agência, previstas no  Regulamento  da  Agepar  (Anexo  do  Decreto Estadual n.º 6.265/2020).
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PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO1   A Lei Orgânica da Agepar confere especial destaque ao Planejamento Estratégico como parte integrante do Relatório Anual de Gestão (art. 7.º, inc. XII, da LCE n.º 222/2020).   A este respeito, em reunião realizada em 6 de julho de 2021, o Conselho Diretor aprovou o Plano apresentado para o quadriênio 2021‑2024, o qual consta no Anexo da Resolução n.º 28/2021. O Mapa Estratégico da Agepar contempla quatro dimensões, dois objetivos programáticos e sete objetivos estratégicos꞉   No período de 27/10/2020 até 31/12/2021  foram  realizadas 27 Reuniões Ordinárias e 16 Reuniões Extraordinárias do Conselho Diretor da Agepar. 

  Em relação aos atos normativos, foram editadas 61 Resoluções e 71 Portarias no referido período, em conformidade com a previsão do art. 6º, inc. XIII da LC nº 222/2020 e do art. 24, inc. III do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto nº 6.265/2020).  Enquanto as Resoluções tratam de aspectos regulatórios, relativos majorita‑riamente  à  atividade  fim  da  Agência,  e  decorrem  todas  de  deliberação  do Conselho Diretor, as Portarias versam sobre a administração interna da Agepar e são editadas exclusivamente por ato do Diretor‑Presidente. 

DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA – DP1
  A  LC  nº  222/2020  estabelece  como  competência  do  Diretor‑Presidente “a representação judicial e extrajudicial da Agência, o comando hierárquico sobre o pessoal, estrutura organizacional e funcionamento, bem como a presidência das sessões do Conselho Diretor da Agência” (art. 29, § 2º). Dessas atribuições, destacam‑se as seguintes ações꞉

Reuniões do Conselho Diretor

Expedição de Atos Normativos

  Em 2021, com a prévia deliberação do Conselho‑Diretor, foram realizadas 6 (seis) Consultas Públicas e 1 (uma) Audiência Pública꞉
Consultas e Audiências Públicas

Recebimento  de  contribuições,  críticas  e  sugestões  para  o  resultado preliminar da 1ª fase da 2ª Revisão Tarifária Periódica da Companhia de Saneamento do Paraná – SaneparPeríodo꞉ 4 de janeiro a 17 fevereiro de 2021 
Consulta Pública N.º 01/2021 

Resolução do Processo Administrativo Sancionador Período꞉ 26 de abril a 09 de junho de 2021
Consulta Pública N.º 02/2021 
Parcelamento das Taxas de RegulaçãoPeríodo꞉ 31 de maio a 20 de junho de 2021.
Consulta Pública Nº 003/2021 

Minuta de Resolução que “dispõe sobre o tratamento tarifário dos gastos com energia elétrica relacionados ao ambiente de contratação livre por parte da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR”.Período꞉ 26 de julho de 2021 e 9 de setembro de 2021
Consulta Pública nº 004/2021 

Minuta da Resolução sobre Gratuidade da Primeira Ligação de Esgoto ResidencialEm andamento꞉ de 21 de setembro a 4 de novembro de 2021.
Consulta Pública nº 005/2021 

Metodologia de reajuste tarifário anual dos serviços de saneamento de água e esgoto no 2º ciclo tarifário (2021 a 2024)Em andamento꞉ de 5 de outubro a 19 de novembro de 2021.
Consulta Pública Nº 006/2021 

Análise  das  contribuições  para  o  resultado  preliminar  dos  trabalhos referentes à 1ª Fase da 2ª Revisão Tarifária Periódica (RTP) da Companhia de Saneamento do Paraná –SANEPAR.Data꞉ 31 de março de 2021, das 10h ao meio‑dia
Audiência Pública Nº 01/2021 

  No decorrer das consultas pública, contabilizou‑se a participação de 196 (cento e noventa e seis) interessados, os quais tiveram suas manifestações acatadas ou respondidas pelas equipes técnicas da Agepar. Já a audiência pública, transmitida via Youtube, foi assistida por 545 (quinhentos e quarenda e cinco) usuários e houve a contabilização de 11 (onze) participantes para sustentação oral.
  A Agepar criou, em julho de 2021, o Boletim Econômico e Regulatório com o objetivo de ampliar a transparências das informações sobre a prestação dos servi‑ços públicos regulados e dos índices que afetam os reajustes e revisões das tarifas.   Ao longo de 2021, foram publicadas 6 (seis) edições do Boletim, a partir da colaboração de servidores de diversos setores, os quais, mensalmente, apresen‑tam dados sobre os serviços regulados, conceitos relevantes para a regulação e atualização de atos normativos.  Desde início, o Boletim Econômico e Regulatório tem sido divulgado por inúmeros meios, dentre os quais o “Expresso Divulgação”, obtendo uma média de 10.799 (dez mil, setecentos e noventa e nove) visualizações por mês.
  Nos termos do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto nº 6.265/2020), vinculam‑se à Diretoria da Presidência as seguintes unidades de assessoramento꞉ Gabinete do Diretor‑Presidente, Assessoria Técnica, Assessoria de Tecnologia da Informação e Inovação, Assessoria de Comunicação Social e Unidade de Controle Interno, Compliance e Ouvidoria – UCCO.   Dentre as atividades de assessoria destacam‑se꞉ (i) a atuação do Gabinete e da Assessoria Técnica – AT para expedição de 449 despachos e 405 ofícios da Presidência; (ii) a elaboração de arte, diagramação de materiais e divulgação de 62 (sessenta e duas) campanhas da Agepar, a produção de 95 (noventa e cinco) maté‑rias jornalísticas pela Assessoria de Comunicação Social – ACS e (iii) as ações da Assessoria de Tecnologia da Informação e Inovação – ATI para viabilizar os eventos da Agepar, especialmente as reuniões do Conselho Diretor, no formato virtual.  Outrossim, considerando a autonomia técnica assegurada aos Agentes de Controle  Interno e de Compliance e Ouvidor, anexos a este documento estão os relatórios elaborados pelos respectivos representantes designados para essas funções.

Boletim Econômico Regulatório

Atividades de Assessoria 

Relatório Anual de Gestão 2022

  O presente Relatório de Gestão é previsto no art. 7.º, inc. XII, da LC 222/2020, que dispõe como atribuição da Agência “elaborar  relatório  anual  de  suas  ações,  nele  destacando  o cumprimento do plano estratégico vigente, previsto no art. 37 desta Lei Complementar e do plano de gestão anual, previsto no art. 38 desta Lei Complementar, bem como das diretrizes estabelecidas pelo Poder Concedente e dos planos e políticas setoriais que repercutam sobre as delegações reguladas, para envio ao Chefe do Poder Executivo Estadual e à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no prazo máximo de sessenta dias, a contar do término do exercí‑cio relatado, ou quando solicitados pelos referidos poderes”.
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 Diante do exposto, traz‑se uma retrospectiva das principais atividades desenvolvidas pelas Diretorias e respectivas unidades técnicas desta Agência, previstas no  Regulamento  da  Agepar  (Anexo  do  Decreto Estadual n.º 6.265/2020).
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é previsto no art. 7.º, inc. XII, da LC 222/2020, que dispõe como 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e 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2022

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO1   A Lei Orgânica da Agepar confere especial destaque ao Planejamento Estratégico como parte integrante do Relatório Anual de Gestão (art. 7.º, inc. XII, da LCE n.º 222/2020).   A este respeito, em reunião realizada em 6 de julho de 2021, o Conselho Diretor aprovou o Plano apresentado para o quadriênio 2021‑2024, o qual consta no Anexo da Resolução n.º 28/2021. O Mapa Estratégico da Agepar contempla quatro dimensões, dois objetivos programáticos e sete objetivos estratégicos꞉   No período de 27/10/2020 até 31/12/2021  foram  realizadas 27 Reuniões Ordinárias e 16 Reuniões Extraordinárias do Conselho Diretor da Agepar. 

  Em relação aos atos normativos, foram editadas 61 Resoluções e 71 Portarias no referido período, em conformidade com a previsão do art. 6º, inc. XIII da LC nº 222/2020 e do art. 24, inc. III do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto nº 6.265/2020).  Enquanto as Resoluções tratam de aspectos regulatórios, relativos majorita‑riamente  à  atividade  fim  da  Agência,  e  decorrem  todas  de  deliberação  do Conselho Diretor, as Portarias versam sobre a administração interna da Agepar e são editadas exclusivamente por ato do Diretor‑Presidente. 

DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA – DP1
  A  LC  nº  222/2020  estabelece  como  competência  do  Diretor‑Presidente “a representação judicial e extrajudicial da Agência, o comando hierárquico sobre o pessoal, estrutura organizacional e funcionamento, bem como a presidência das sessões do Conselho Diretor da Agência” (art. 29, § 2º). Dessas atribuições, destacam‑se as seguintes ações꞉

Reuniões do Conselho Diretor

Expedição de Atos Normativos

  Em 2021, com a prévia deliberação do Conselho‑Diretor, foram realizadas 6 (seis) Consultas Públicas e 1 (uma) Audiência Pública꞉
Consultas e Audiências Públicas

Recebimento  de  contribuições,  críticas  e  sugestões  para  o  resultado preliminar da 1ª fase da 2ª Revisão Tarifária Periódica da Companhia de Saneamento do Paraná – SaneparPeríodo꞉ 4 de janeiro a 17 fevereiro de 2021 
Consulta Pública N.º 01/2021 

Resolução do Processo Administrativo Sancionador Período꞉ 26 de abril a 09 de junho de 2021
Consulta Pública N.º 02/2021 
Parcelamento das Taxas de RegulaçãoPeríodo꞉ 31 de maio a 20 de junho de 2021.
Consulta Pública Nº 003/2021 

Minuta de Resolução que “dispõe sobre o tratamento tarifário dos gastos com energia elétrica relacionados ao ambiente de contratação livre por parte da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR”.Período꞉ 26 de julho de 2021 e 9 de setembro de 2021
Consulta Pública nº 004/2021 

Minuta da Resolução sobre Gratuidade da Primeira Ligação de Esgoto ResidencialEm andamento꞉ de 21 de setembro a 4 de novembro de 2021.
Consulta Pública nº 005/2021 

Metodologia de reajuste tarifário anual dos serviços de saneamento de água e esgoto no 2º ciclo tarifário (2021 a 2024)Em andamento꞉ de 5 de outubro a 19 de novembro de 2021.
Consulta Pública Nº 006/2021 

Análise  das  contribuições  para  o  resultado  preliminar  dos  trabalhos referentes à 1ª Fase da 2ª Revisão Tarifária Periódica (RTP) da Companhia de Saneamento do Paraná –SANEPAR.Data꞉ 31 de março de 2021, das 10h ao meio‑dia
Audiência Pública Nº 01/2021 

  No decorrer das consultas pública, contabilizou‑se a participação de 196 (cento e noventa e seis) interessados, os quais tiveram suas manifestações acatadas ou respondidas pelas equipes técnicas da Agepar. Já a audiência pública, transmitida via Youtube, foi assistida por 545 (quinhentos e quarenda e cinco) usuários e houve a contabilização de 11 (onze) participantes para sustentação oral.
  A Agepar criou, em julho de 2021, o Boletim Econômico e Regulatório com o objetivo de ampliar a transparências das informações sobre a prestação dos servi‑ços públicos regulados e dos índices que afetam os reajustes e revisões das tarifas.   Ao longo de 2021, foram publicadas 6 (seis) edições do Boletim, a partir da colaboração de servidores de diversos setores, os quais, mensalmente, apresen‑tam dados sobre os serviços regulados, conceitos relevantes para a regulação e atualização de atos normativos.  Desde início, o Boletim Econômico e Regulatório tem sido divulgado por inúmeros meios, dentre os quais o “Expresso Divulgação”, obtendo uma média de 10.799 (dez mil, setecentos e noventa e nove) visualizações por mês.
  Nos termos do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto nº 6.265/2020), vinculam‑se à Diretoria da Presidência as seguintes unidades de assessoramento꞉ Gabinete do Diretor‑Presidente, Assessoria Técnica, Assessoria de Tecnologia da Informação e Inovação, Assessoria de Comunicação Social e Unidade de Controle Interno, Compliance e Ouvidoria – UCCO.   Dentre as atividades de assessoria destacam‑se꞉ (i) a atuação do Gabinete e da Assessoria Técnica – AT para expedição de 449 despachos e 405 ofícios da Presidência; (ii) a elaboração de arte, diagramação de materiais e divulgação de 62 (sessenta e duas) campanhas da Agepar, a produção de 95 (noventa e cinco) maté‑rias jornalísticas pela Assessoria de Comunicação Social – ACS e (iii) as ações da Assessoria de Tecnologia da Informação e Inovação – ATI para viabilizar os eventos da Agepar, especialmente as reuniões do Conselho Diretor, no formato virtual.  Outrossim, considerando a autonomia técnica assegurada aos Agentes de Controle  Interno e de Compliance e Ouvidor, anexos a este documento estão os relatórios elaborados pelos respectivos representantes designados para essas funções.
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é 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 suas  ações,  nele  destacando 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e 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no 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38 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REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ

  Diante do exposto, traz‑se uma retrospectiva das principais atividades desenvolvidas pelas Diretorias e respectivas unidades técnicas desta Agência, previstas no  Regulamento  da  Agepar  (Anexo  do  Decreto Estadual n.º 6.265/2020).
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 Há objetivos estratégicos voltados à organização  interna, mas que  integram o resultado do Planejamento de forma unificada. Estes são designados com a sigla “OI”꞉

  Ainda,  foram  designados  Grupos  de  Trabalho  Interdisciplinares,  por meio da Resolução n.º 26/2021, com o objetivo de definir os indicadores atuais da Agência (progressivamente, desde 2021) e a meta para 2024, bem como estabelecer um plano de ação e responsabilidades para atingi‑la, de forma a assegurar a execução do Plano Estratégico aprovado. 
  Na sequência, serão apresentados os Grupos de Trabalho Interdisciplinares encarre‑gados do acompanhamento de cada um dos  indicadores e os resultados apurados de 1acordo com o Relatório de Acompanhamento Anual do Planejamento Estratégico de 2022 .
1  Disponível  em꞉  https꞉//www.agepar.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2023‑03/Relato%CC%81rio%20do%20 Planejamento%20Estrate%CC%81gico%202022.pdf.

  Aperfeiçoar os processos de trabalho, aprimorando as rotinas e o cumpri‑mento dos prazos protocolares.  Para  mensurar  o  Objetivo  Estratégico  1,  foi  definido  o  Indicador  de Aprimoramento de Processos Internos (IAPI), o qual é subdividido em Indicador de Processos Mapeados “as is” e Indicador de Processos Mapeados “to be”.  O indicador passou de 0,06 (muito baixo) em 2021 para 0,33 (baixo) em 2022. De acordo com o Relatório de 2022, não ocorreram ações realizadas pontu‑almente para melhora do indicador, tendo em vista que não houve a constituição de comissão para a execução das respectivas atividades. Contudo, o Grupo de Trabalho identificou 20 (vinte) processos que serão objeto de futura mensuração do indicador.

Grupo 1꞉

  Estrutura física adequada às necessidades de trabalho da Agência, presen‑cial ou por teletrabalho.  Para mensurar o Objetivo Estratégico 2, foi definido o Indicador de Estrutura Física – IEF, o qual foi subdividido pelo Grupo em quatro elementos꞉ Indicador de Adequação – IA; Indicador de Qualidade – IQ; Indicador de Necessidade Interna – INI e Indicador de Efetividade das Ações Propostas – IEA.  O indicador foi avaliado em 0,80 (alto) em 2021 e permaneceu no mesmo grau em 2022. De acordo com o Relatório de 2022, a principal ação realizada foi a mudança de sede da Agepar.

Grupo 2꞉ 

  Desenvolver competências comportamentais,  técnicas e gerenciais para todos os servidores.  Para  mensurar  o  Objetivo  Estratégico  3,  foi  definido  o  Indicador  de Desenvolvimento da Cultura Organizacional (IDCO), o qual o Grupo subdividiu em três  índices꞉  Índice  de  Inclusão  referente  ao  Desenvolvimento  da  Política  de Acolhimento dos Servidores – II; Índice do Ambiente Coorporativo referente ao Desenvolvimento de Competências Comportamentais Contra o Assédio Moral e Sexual  –  IAC; e  Índice de Formação Técnica  referente ao Desenvolvimento de Competências Técnicas – IFT.  O indicador passou de 0,20 (baixo) em 2021, para 0,33 (baixo) em 2022. De acordo com o Relatório de 2022,  foi desenvolvido e diagramado o Manual do Servidor.

Grupo 3꞉ 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 Desenvolver ferramenta para acompanhamento do recolhimento da Taxa de Regulação da Agência, dando a publicidade e transparência necessárias.  Para mensurar o Objetivo Estratégico 4, o Grupo propôs a alteração do indicador apresentado no Planejamento Estratégico 2021‑2024 da seguinte forma꞉ Índice Normativo –  IN;  Índice de Sistema (recolhimento e acompanhamento) e mecanismo  de  Verificação  de  Valores  –  ISVV;  Índice  de  Cadastro,  Controle  e Cobrança – ICCC; e Índice de Transparência e Publicidade – ITP.  O indicador passou de 0,19 (baixo) em 2021, para 0,39 (baixo) em 2022. Durante o ano, foi aprovada a Resolução n.º 23/2022, que disciplina os procedi‑mentos de gestão e  recolhimento da Taxa de Regulação de Serviços Públicos Delegados – TR/Agepar. Além disso, foi concluído, em conjunto com a Celepar, o trabalho  de  desenvolvimento  do  sistema  eletrônico  de  gerenciamento  da TR/Agepar.
  Fortalecer e disseminar o papel e a imagem institucional da Agência.  Para mensurar o Objetivo Estratégico 5, foi definido o Indicador Mecanismo de  Participação  Institucionalizada,  o  qual  se  relaciona  com  a  implantação  do Conselho Consultivo e de Suas Câmaras Temáticas.  O  indicador permaneceu em 0,00  (baixo). Aguarda‑se a nomeação dos membros do Conselho Consultivo para prosseguimento do tema.
  Fortalecer e disseminar o papel e a imagem institucional da Agência.  Para mensurar o Objetivo Estratégico 6, foi definido o Indicador Participação Prévia – Consultas e Audiências Públicas (PP) e o Grupo propôs a análise qualitati‑va  em  seis  subdivisões  referentes  a  publicação  e  divulgação  das  consultas  e audiências  públicas,  ao  número  de  participantes,  a  vinculação  profissional  do participante,  o  número  de  contribuições,  ao  percentual  de  acolhimento  pela Agepar e a divulgação das justificativas das contribuições recusadas.  O indicador passou de 0,27 (baixo) para 0,40 (baixo). De acordo com o Relatório de 2022, foram realizadas as seguintes ações em 2022꞉  (i) proposição de uma definição ao ato regulatório citado no conceito para PP e PPS;   (ii) inclusão de indicadores qualitativos para avaliação da participação social;   (iii)  inclusão  destes  indicadores  qualitativos  na  fórmula  fornecida  pela 

Grupo 4꞉

Grupo 5꞉

Grupo 6꞉

  Estabelecer critérios específicos para análise da qualidade dos serviços regulados.  Para  mensurar  o  Objetivo  Estratégico  7,  foi  definido  o  Indicador  de Eficiência no Estabelecimento das Metas de Controle de Qualidade (CQ). Além disso, o Grupo definiu quatro  subindicadores꞉  Indicador de Metas do Plano Anual de Fiscalização –  IPAF;  Indicador de Qualidade da  Informação –  IQI; Indicador  de  Gestão  de  Estoque  Regulatório  –  IER;  e  Indicador  de Acompanhamento de Sanções – IAS.  O indicador passou de 0,19 (baixo) para 0,44 (moderado). De acordo com o Relatório de 2022, foram realizadas as seguintes ações em 2022꞉   (i)  levantamento  dos  atos  normativos  visando  identificar  os  que  se contrapõem em seu conteúdo e que devem ser revogados expressamente, para atualizar o estoque regulatório;   (ii) identificação de Portarias e Resoluções que não seguiram o rito de publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná, finalização do trabalho com Portarias  não  publicadas  e  continuidade  do  trabalho  com  Resoluções  não publicadas;   (iii) no PAF 2022, elaboração de relatórios técnicos internos para cada serviço regulado contendo as principais ações de fiscalização realizadas, e que serviram de base para a elaboração do PAF 2023 (Resolução n.º 4/2023); e   (iv) publicação dos seguintes documentos꞉     (iv.i)  Resolução  n.º  39/2021,  a  qual  determina  a  publicação  de Resoluções da Agência no Diário Oficial do Estado do Paraná;     (iv.ii) Resolução n.º 15/2022, que aprova o Manual para Redação e Publicação dos Atos Normativos da Agência;   Resolução  n.º  42/2022,  que  revogou  as  Resoluções  anteriores  que estavam incompatíveis e/ou não eram mais pertinentes (gestão do estoque regulatório); e     (iv.iv) Portaria n.º 61/2021, que revogou as Portarias anteriores que estavam incompatíveis e/ou não eram mais pertinentes (gestão do estoque regulatório).

Grupo 7꞉
  Fortalecer e disseminar o papel e a imagem institucional da Agência.  Para mensurar o Objetivo Estratégico 8, foi definido o Indicador Estrutura de Ouvidoria,  que  foi  avaliado  por  meio  de  4  índices꞉  Indicador  de  Sistema  de Ouvidoria – ISSO; Indicador de Prazo de Resposta – IPR, Indicador de Capacitação dos Servidores de Ouvidoria – ICSO e Indicador de Satisfação – IS.  A justificativa para o Indicador de Satisfação Baixo – IS decorre da baixa adesão dos usuários ao Sistema Sigo CGE/PR e ao Sistema Sopr 0800, uma vez a implantação de pesquisa de satisfação é recente, data de julho de 2021.
  Agenda regulatória definida e amplamente conhecida.  O Grupo propôs 4 índices para mensurar o Objetivo Estratégico 9꞉ Índice de Adequação – IA; Índice de Transparência – IT; Índice de Desenvolvimento Interno – IDI e Índice Médio de Efetividade dos Produtos – IMEP (avaliado por setor regulado).  Quanto ao Indicador de Adequação, desde o mês de setembro de 2021, foi realizada uma consulta às áreas técnicas da Agência (Coordenadorias da Diretoria de Regulação Econômica) para a definição dos temas prioritários, que apresentaram também os cronogramas previstos.  Quanto  ao  Indicador  de  Transparência,  a  Consulta  Pública  nº  7/2021, sobre a elaboração da Agenda Regulatória do ano 2022 foi amplamente divul‑gada e o documento foi revisado conforme as contribuições recebidas e acata‑das. O relatório de análise das contribuições foi disponibilizado no sítio eletrô‑nico da Agência.  Quanto ao  Indicador de Desenvolvimento  Interno, conforme exposto, desde  o  mês  de  setembro  de  2021,  foi  realizada,  pela  Coordenadoria  de Normatização Regulatória, uma consulta às áreas técnicas da Agência para a definição dos temas prioritários.  Quanto ao Indicador Médio de Efetividade dos Produtos (avaliado por setor  regulado),  houve  realização de Análise  de  Impacto Regulatório  –  ou, dispensa com elaboração de Nota Técnica – para os instrumentos propostos, buscando‑se padronizar o ciclo regulatório da Agepar, em que pese ainda não haver  uma  resolução  específica  tratando  do  ciclo  regulatório.  A  Agenda Regulatória do ano 2023 (decorridos dois anos das primeiras AIR realizadas), irá prever, também, um cronograma para as ARR.

Grupo 8꞉

Grupo 9꞉

Comissão (PP = PPS/PA);  (iv) definição da expectativa de participantes de acordo com o tema da consulta; e   (v) padronização do Relatório Circunstanciado.
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 Desenvolver ferramenta para acompanhamento do recolhimento da Taxa de Regulação da Agência, dando a publicidade e transparência necessárias.  Para mensurar o Objetivo Estratégico 4, o Grupo propôs a alteração do indicador apresentado no Planejamento Estratégico 2021‑2024 da seguinte forma꞉ Índice Normativo –  IN;  Índice de Sistema (recolhimento e acompanhamento) e mecanismo  de  Verificação  de  Valores  –  ISVV;  Índice  de  Cadastro,  Controle  e Cobrança – ICCC; e Índice de Transparência e Publicidade – ITP.  O indicador passou de 0,19 (baixo) em 2021, para 0,39 (baixo) em 2022. Durante o ano, foi aprovada a Resolução n.º 23/2022, que disciplina os procedi‑mentos de gestão e  recolhimento da Taxa de Regulação de Serviços Públicos Delegados – TR/Agepar. Além disso, foi concluído, em conjunto com a Celepar, o trabalho  de  desenvolvimento  do  sistema  eletrônico  de  gerenciamento  da TR/Agepar.
  Fortalecer e disseminar o papel e a imagem institucional da Agência.  Para mensurar o Objetivo Estratégico 5, foi definido o Indicador Mecanismo de  Participação  Institucionalizada,  o  qual  se  relaciona  com  a  implantação  do Conselho Consultivo e de Suas Câmaras Temáticas.  O  indicador permaneceu em 0,00  (baixo). Aguarda‑se a nomeação dos membros do Conselho Consultivo para prosseguimento do tema.
  Fortalecer e disseminar o papel e a imagem institucional da Agência.  Para mensurar o Objetivo Estratégico 6, foi definido o Indicador Participação Prévia – Consultas e Audiências Públicas (PP) e o Grupo propôs a análise qualitati‑va  em  seis  subdivisões  referentes  a  publicação  e  divulgação  das  consultas  e audiências  públicas,  ao  número  de  participantes,  a  vinculação  profissional  do participante,  o  número  de  contribuições,  ao  percentual  de  acolhimento  pela Agepar e a divulgação das justificativas das contribuições recusadas.  O indicador passou de 0,27 (baixo) para 0,40 (baixo). De acordo com o Relatório de 2022, foram realizadas as seguintes ações em 2022꞉  (i) proposição de uma definição ao ato regulatório citado no conceito para PP e PPS;   (ii) inclusão de indicadores qualitativos para avaliação da participação social;   (iii)  inclusão  destes  indicadores  qualitativos  na  fórmula  fornecida  pela 

Grupo 4꞉

Grupo 5꞉

Grupo 6꞉

  Estabelecer critérios específicos para análise da qualidade dos serviços regulados.  Para  mensurar  o  Objetivo  Estratégico  7,  foi  definido  o  Indicador  de Eficiência no Estabelecimento das Metas de Controle de Qualidade (CQ). Além disso, o Grupo definiu quatro  subindicadores꞉  Indicador de Metas do Plano Anual de Fiscalização –  IPAF;  Indicador de Qualidade da  Informação –  IQI; Indicador  de  Gestão  de  Estoque  Regulatório  –  IER;  e  Indicador  de Acompanhamento de Sanções – IAS.  O indicador passou de 0,19 (baixo) para 0,44 (moderado). De acordo com o Relatório de 2022, foram realizadas as seguintes ações em 2022꞉   (i)  levantamento  dos  atos  normativos  visando  identificar  os  que  se contrapõem em seu conteúdo e que devem ser revogados expressamente, para atualizar o estoque regulatório;   (ii) identificação de Portarias e Resoluções que não seguiram o rito de publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná, finalização do trabalho com Portarias  não  publicadas  e  continuidade  do  trabalho  com  Resoluções  não publicadas;   (iii) no PAF 2022, elaboração de relatórios técnicos internos para cada serviço regulado contendo as principais ações de fiscalização realizadas, e que serviram de base para a elaboração do PAF 2023 (Resolução n.º 4/2023); e   (iv) publicação dos seguintes documentos꞉     (iv.i)  Resolução  n.º  39/2021,  a  qual  determina  a  publicação  de Resoluções da Agência no Diário Oficial do Estado do Paraná;     (iv.ii) Resolução n.º 15/2022, que aprova o Manual para Redação e Publicação dos Atos Normativos da Agência;   Resolução  n.º  42/2022,  que  revogou  as  Resoluções  anteriores  que estavam incompatíveis e/ou não eram mais pertinentes (gestão do estoque regulatório); e     (iv.iv) Portaria n.º 61/2021, que revogou as Portarias anteriores que estavam incompatíveis e/ou não eram mais pertinentes (gestão do estoque regulatório).

Grupo 7꞉
  Fortalecer e disseminar o papel e a imagem institucional da Agência.  Para mensurar o Objetivo Estratégico 8, foi definido o Indicador Estrutura de Ouvidoria,  que  foi  avaliado  por  meio  de  4  índices꞉  Indicador  de  Sistema  de Ouvidoria – ISSO; Indicador de Prazo de Resposta – IPR, Indicador de Capacitação dos Servidores de Ouvidoria – ICSO e Indicador de Satisfação – IS.  A justificativa para o Indicador de Satisfação Baixo – IS decorre da baixa adesão dos usuários ao Sistema Sigo CGE/PR e ao Sistema Sopr 0800, uma vez a implantação de pesquisa de satisfação é recente, data de julho de 2021.
  Agenda regulatória definida e amplamente conhecida.  O Grupo propôs 4 índices para mensurar o Objetivo Estratégico 9꞉ Índice de Adequação – IA; Índice de Transparência – IT; Índice de Desenvolvimento Interno – IDI e Índice Médio de Efetividade dos Produtos – IMEP (avaliado por setor regulado).  Quanto ao Indicador de Adequação, desde o mês de setembro de 2021, foi realizada uma consulta às áreas técnicas da Agência (Coordenadorias da Diretoria de Regulação Econômica) para a definição dos temas prioritários, que apresentaram também os cronogramas previstos.  Quanto  ao  Indicador  de  Transparência,  a  Consulta  Pública  nº  7/2021, sobre a elaboração da Agenda Regulatória do ano 2022 foi amplamente divul‑gada e o documento foi revisado conforme as contribuições recebidas e acata‑das. O relatório de análise das contribuições foi disponibilizado no sítio eletrô‑nico da Agência.  Quanto ao  Indicador de Desenvolvimento  Interno, conforme exposto, desde  o  mês  de  setembro  de  2021,  foi  realizada,  pela  Coordenadoria  de Normatização Regulatória, uma consulta às áreas técnicas da Agência para a definição dos temas prioritários.  Quanto ao Indicador Médio de Efetividade dos Produtos (avaliado por setor  regulado),  houve  realização de Análise  de  Impacto Regulatório  –  ou, dispensa com elaboração de Nota Técnica – para os instrumentos propostos, buscando‑se padronizar o ciclo regulatório da Agepar, em que pese ainda não haver  uma  resolução  específica  tratando  do  ciclo  regulatório.  A  Agenda Regulatória do ano 2023 (decorridos dois anos das primeiras AIR realizadas), irá prever, também, um cronograma para as ARR.

Grupo 8꞉

Grupo 9꞉

Comissão (PP = PPS/PA);  (iv) definição da expectativa de participantes de acordo com o tema da consulta; e   (v) padronização do Relatório Circunstanciado.
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 Fortalecer e disseminar o papel e a imagem institucional da Agência.  Para mensurar o Objetivo Estratégico 8, foi definido o Indicador Estrutura de Ouvidoria – GIO, que foi avaliado por meio de quatro índices꞉ Indicador de Sistema de Ouvidoria – ISSO; Indicador de Prazo de Respostas – IPR; Indicador de Capacitação dos Servidores de Ouvidoria – ICSO; e Indicador de Satisfação – IS.  O indicador manteve‑se em de 0,67 (alto). De acordo com o Relatório de 2022, foram realizados acompanhamentos das atividades de ouvidoria, relatórios e sínteses.   
  Agenda regulatória definida e amplamente conhecida.  Para  mensurar  o  Objetivo  Estratégico  9,  foi  definido  o  Indicador  de Agenda  Regulatória  –  IAR.  O  Grupo  propôs  quatro  índices꞉  Índice  de Adequação  –  IA;  Índice  de  Transparência  –  IT;  Índice  de  Desenvolvimento Interno – IDI; e Índice Médio de Efetividade dos Produtos – IMEP (avaliado por setor regulado).  O indicador passou de 0,31 (baixo) para 0,67 (alto). De acordo com o Relatório de 2022, foram realizadas as seguintes ações em 2022꞉ (i) as áreas técnicas da Agência indicaram os temas prioritários e foi feito o monitoramento pela Coordenadoria de Normatização Regulatória – CNR/DNR, que publicou relatórios trimestrais com a consolidação das informações; (ii) divulgação da Agenda Regulatória por meio do sítio eletrônico da Agência, das mídias sociais e do e‑mail  institucional; (iii) elaboração da Agenda Regulatória a partir de consulta interna e consulta pública, sendo apresentados os cronogramas de cada projeto regulatório (em caso de descumprimento do cronograma, houve apresentação de justificativa); (iv) padronização do ciclo regulatório com as seguintes etapas꞉ (a) definição do problema regulatório; (b) análise de impacto regulatório; (c) consulta pública; (d) audiência pública; (e) monitoramento; (f) fiscalização.  (g)  análise  do  resultado  regulatório;  e  (h)  definição  de  novo problema. Ressaltou‑se que a elaboração de ato normativo que tenha como objeto  o  ciclo  regulatório  está  em  fase  de  estudos  e  elaboração. Adicionalmente, informou‑se que ainda não foram realizadas análises de resul‑tados regulatórios que possam indicar a efetividade dos produtos uma vez que as análises de impacto regulatório ainda são recentes, sendo recomendável a aferição dos resultados após um período de três anos; e (v) elaboração do Manual da Agenda Regulatória da Agepar, que foi submetido à análise e delibe‑ração do Conselho Diretor.    

Grupo 8꞉

Grupo 9꞉   No exercício 2022, foram realizadas, pelo órgão de Decisão Colegiada da Agência,  36  (trinta  e  seis)  reuniões,  sendo  24 Reuniões Ordinárias  (conforme previsto no Calendário de Reuniões aprovado por meio da Resolução n.º 38/2021‑Agepar) e 12 Reuniões Extraordinárias.
  Todas as reuniões do Conselho Diretor da Agepar encontram‑se registradas (Convocações, Atas e Deliberações) no sítio eletrônico da Agência e disponíveis na aba Órgãos Colegiados  – Conselho Diretor  – Reuniões  do Conselho Diretor  – Reuniões Anteriores – Reuniões do Conselho Diretor 2022.  A respeito das deliberações realizadas pelo Conselho Diretor, pode‑se citar, em destaque, as seguintes꞉  (i) Assunto꞉ Proposta de Tomada de Subsídios. Recuperação de Impostos sobre a Tarifa de Prestação de Serviços de Distribuição de Gás (Protocolo n.º 17.758.837‑7).     Relator꞉ Bráulio Cesco Fleury.   Decisão꞉ Aprovado (por maioria).     Síntese꞉ em razão do reconhecimento judicial quanto à inconstitucio‑nalidade  da  inclusão  do  ICMS  na  base  de  cálculo  dos  tributos PIS/Cofins  (Mandado  de  Segurança  n.º  2007.70.00.002511‑0/0002511‑27.2007.4.04.7000),  a Agepar  aprovou a  realização do procedimento de participação social de “Tomada de Subsídios” para auxiliar na definição do tratamento regulatório adequado ao tema no que tange aos efeitos da decisão judicial em relação ao serviço públi‑co de distribuição de gás canalizado. Notadamente, quanto à restitui‑ção dos valores. 

DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA – DP2
  A  LC  nº  222/2020  estabelece  como  competência  do  Diretor‑Presidente “a representação judicial e extrajudicial da Agência, o comando hierárquico sobre o pessoal, estrutura organizacional e funcionamento, bem como a presidência das sessões do Conselho Diretor da Agência” (art. 29, § 2º). Dessas atribuições, destacam‑se as seguintes ações꞉

a) Reuniões do Conselho Diretor

  Em 2021, com a prévia deliberação do Conselho‑Diretor, foram realizadas 6 (seis) Consultas Públicas e 1 (uma) Audiência Pública꞉
Consultas e Audiências Públicas

Recebimento  de  contribuições,  críticas  e  sugestões  para  o  resultado preliminar da 1ª fase da 2ª Revisão Tarifária Periódica da Companhia de Saneamento do Paraná – SaneparPeríodo꞉ 4 de janeiro a 17 fevereiro de 2021 
Consulta Pública N.º 01/2021 

Resolução do Processo Administrativo Sancionador Período꞉ 26 de abril a 09 de junho de 2021
Consulta Pública N.º 02/2021 
Parcelamento das Taxas de RegulaçãoPeríodo꞉ 31 de maio a 20 de junho de 2021.
Consulta Pública Nº 003/2021 

Minuta de Resolução que “dispõe sobre o tratamento tarifário dos gastos com energia elétrica relacionados ao ambiente de contratação livre por parte da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR”.Período꞉ 26 de julho de 2021 e 9 de setembro de 2021
Consulta Pública nº 004/2021 

Minuta da Resolução sobre Gratuidade da Primeira Ligação de Esgoto ResidencialEm andamento꞉ de 21 de setembro a 4 de novembro de 2021.
Consulta Pública nº 005/2021 

Metodologia de reajuste tarifário anual dos serviços de saneamento de água e esgoto no 2º ciclo tarifário (2021 a 2024)Em andamento꞉ de 5 de outubro a 19 de novembro de 2021.
Consulta Pública Nº 006/2021 

Análise  das  contribuições  para  o  resultado  preliminar  dos  trabalhos referentes à 1ª Fase da 2ª Revisão Tarifária Periódica (RTP) da Companhia de Saneamento do Paraná –SANEPAR.Data꞉ 31 de março de 2021, das 10h ao meio‑dia
Audiência Pública Nº 01/2021 

  No decorrer das consultas pública, contabilizou‑se a participação de 196 (cento e noventa e seis) interessados, os quais tiveram suas manifestações acatadas ou respondidas pelas equipes técnicas da Agepar. Já a audiência pública, transmitida via Youtube, foi assistida por 545 (quinhentos e quarenda e cinco) usuários e houve a contabilização de 11 (onze) participantes para sustentação oral.
  A Agepar criou, em julho de 2021, o Boletim Econômico e Regulatório com o objetivo de ampliar a transparências das informações sobre a prestação dos servi‑ços públicos regulados e dos índices que afetam os reajustes e revisões das tarifas.   Ao longo de 2021, foram publicadas 6 (seis) edições do Boletim, a partir da colaboração de servidores de diversos setores, os quais, mensalmente, apresen‑tam dados sobre os serviços regulados, conceitos relevantes para a regulação e atualização de atos normativos.  Desde início, o Boletim Econômico e Regulatório tem sido divulgado por inúmeros meios, dentre os quais o “Expresso Divulgação”, obtendo uma média de 10.799 (dez mil, setecentos e noventa e nove) visualizações por mês.
  Nos termos do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto nº 6.265/2020), vinculam‑se à Diretoria da Presidência as seguintes unidades de assessoramento꞉ Gabinete do Diretor‑Presidente, Assessoria Técnica, Assessoria de Tecnologia da Informação e Inovação, Assessoria de Comunicação Social e Unidade de Controle Interno, Compliance e Ouvidoria – UCCO.   Dentre as atividades de assessoria destacam‑se꞉ (i) a atuação do Gabinete e da Assessoria Técnica – AT para expedição de 449 despachos e 405 ofícios da Presidência; (ii) a elaboração de arte, diagramação de materiais e divulgação de 62 (sessenta e duas) campanhas da Agepar, a produção de 95 (noventa e cinco) maté‑rias jornalísticas pela Assessoria de Comunicação Social – ACS e (iii) as ações da Assessoria de Tecnologia da Informação e Inovação – ATI para viabilizar os eventos da Agepar, especialmente as reuniões do Conselho Diretor, no formato virtual.  Outrossim, considerando a autonomia técnica assegurada aos Agentes de Controle  Interno e de Compliance e Ouvidor, anexos a este documento estão os relatórios elaborados pelos respectivos representantes designados para essas funções.

Boletim Econômico Regulatório

Atividades de Assessoria 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 Fortalecer e disseminar o papel e a imagem institucional da Agência.  Para mensurar o Objetivo Estratégico 8, foi definido o Indicador Estrutura de Ouvidoria – GIO, que foi avaliado por meio de quatro índices꞉ Indicador de Sistema de Ouvidoria – ISSO; Indicador de Prazo de Respostas – IPR; Indicador de Capacitação dos Servidores de Ouvidoria – ICSO; e Indicador de Satisfação – IS.  O indicador manteve‑se em de 0,67 (alto). De acordo com o Relatório de 2022, foram realizados acompanhamentos das atividades de ouvidoria, relatórios e sínteses.   
  Agenda regulatória definida e amplamente conhecida.  Para  mensurar  o  Objetivo  Estratégico  9,  foi  definido  o  Indicador  de Agenda  Regulatória  –  IAR.  O  Grupo  propôs  quatro  índices꞉  Índice  de Adequação  –  IA;  Índice  de  Transparência  –  IT;  Índice  de  Desenvolvimento Interno – IDI; e Índice Médio de Efetividade dos Produtos – IMEP (avaliado por setor regulado).  O indicador passou de 0,31 (baixo) para 0,67 (alto). De acordo com o Relatório de 2022, foram realizadas as seguintes ações em 2022꞉ (i) as áreas técnicas da Agência indicaram os temas prioritários e foi feito o monitoramento pela Coordenadoria de Normatização Regulatória – CNR/DNR, que publicou relatórios trimestrais com a consolidação das informações; (ii) divulgação da Agenda Regulatória por meio do sítio eletrônico da Agência, das mídias sociais e do e‑mail  institucional; (iii) elaboração da Agenda Regulatória a partir de consulta interna e consulta pública, sendo apresentados os cronogramas de cada projeto regulatório (em caso de descumprimento do cronograma, houve apresentação de justificativa); (iv) padronização do ciclo regulatório com as seguintes etapas꞉ (a) definição do problema regulatório; (b) análise de impacto regulatório; (c) consulta pública; (d) audiência pública; (e) monitoramento; (f) fiscalização.  (g)  análise  do  resultado  regulatório;  e  (h)  definição  de  novo problema. Ressaltou‑se que a elaboração de ato normativo que tenha como objeto  o  ciclo  regulatório  está  em  fase  de  estudos  e  elaboração. Adicionalmente, informou‑se que ainda não foram realizadas análises de resul‑tados regulatórios que possam indicar a efetividade dos produtos uma vez que as análises de impacto regulatório ainda são recentes, sendo recomendável a aferição dos resultados após um período de três anos; e (v) elaboração do Manual da Agenda Regulatória da Agepar, que foi submetido à análise e delibe‑ração do Conselho Diretor.    

Grupo 8꞉

Grupo 9꞉   No exercício 2022, foram realizadas, pelo órgão de Decisão Colegiada da Agência,  36  (trinta  e  seis)  reuniões,  sendo  24 Reuniões Ordinárias  (conforme previsto no Calendário de Reuniões aprovado por meio da Resolução n.º 38/2021‑Agepar) e 12 Reuniões Extraordinárias.
  Todas as reuniões do Conselho Diretor da Agepar encontram‑se registradas (Convocações, Atas e Deliberações) no sítio eletrônico da Agência e disponíveis na aba Órgãos Colegiados  – Conselho Diretor  – Reuniões  do Conselho Diretor  – Reuniões Anteriores – Reuniões do Conselho Diretor 2022.  A respeito das deliberações realizadas pelo Conselho Diretor, pode‑se citar, em destaque, as seguintes꞉  (i) Assunto꞉ Proposta de Tomada de Subsídios. Recuperação de Impostos sobre a Tarifa de Prestação de Serviços de Distribuição de Gás (Protocolo n.º 17.758.837‑7).     Relator꞉ Bráulio Cesco Fleury.   Decisão꞉ Aprovado (por maioria).     Síntese꞉ em razão do reconhecimento judicial quanto à inconstitucio‑nalidade  da  inclusão  do  ICMS  na  base  de  cálculo  dos  tributos PIS/Cofins  (Mandado  de  Segurança  n.º  2007.70.00.002511‑0/0002511‑27.2007.4.04.7000),  a Agepar  aprovou a  realização do procedimento de participação social de “Tomada de Subsídios” para auxiliar na definição do tratamento regulatório adequado ao tema no que tange aos efeitos da decisão judicial em relação ao serviço públi‑co de distribuição de gás canalizado. Notadamente, quanto à restitui‑ção dos valores. 

DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA – DP2
  A  LC  nº  222/2020  estabelece  como  competência  do  Diretor‑Presidente “a representação judicial e extrajudicial da Agência, o comando hierárquico sobre o pessoal, estrutura organizacional e funcionamento, bem como a presidência das sessões do Conselho Diretor da Agência” (art. 29, § 2º). Dessas atribuições, destacam‑se as seguintes ações꞉

a) Reuniões do Conselho Diretor

  Em 2021, com a prévia deliberação do Conselho‑Diretor, foram realizadas 6 (seis) Consultas Públicas e 1 (uma) Audiência Pública꞉
Consultas e Audiências Públicas

Recebimento  de  contribuições,  críticas  e  sugestões  para  o  resultado preliminar da 1ª fase da 2ª Revisão Tarifária Periódica da Companhia de Saneamento do Paraná – SaneparPeríodo꞉ 4 de janeiro a 17 fevereiro de 2021 
Consulta Pública N.º 01/2021 

Resolução do Processo Administrativo Sancionador Período꞉ 26 de abril a 09 de junho de 2021
Consulta Pública N.º 02/2021 
Parcelamento das Taxas de RegulaçãoPeríodo꞉ 31 de maio a 20 de junho de 2021.
Consulta Pública Nº 003/2021 

Minuta de Resolução que “dispõe sobre o tratamento tarifário dos gastos com energia elétrica relacionados ao ambiente de contratação livre por parte da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR”.Período꞉ 26 de julho de 2021 e 9 de setembro de 2021
Consulta Pública nº 004/2021 

Minuta da Resolução sobre Gratuidade da Primeira Ligação de Esgoto ResidencialEm andamento꞉ de 21 de setembro a 4 de novembro de 2021.
Consulta Pública nº 005/2021 

Metodologia de reajuste tarifário anual dos serviços de saneamento de água e esgoto no 2º ciclo tarifário (2021 a 2024)Em andamento꞉ de 5 de outubro a 19 de novembro de 2021.
Consulta Pública Nº 006/2021 

Análise  das  contribuições  para  o  resultado  preliminar  dos  trabalhos referentes à 1ª Fase da 2ª Revisão Tarifária Periódica (RTP) da Companhia de Saneamento do Paraná –SANEPAR.Data꞉ 31 de março de 2021, das 10h ao meio‑dia
Audiência Pública Nº 01/2021 

  No decorrer das consultas pública, contabilizou‑se a participação de 196 (cento e noventa e seis) interessados, os quais tiveram suas manifestações acatadas ou respondidas pelas equipes técnicas da Agepar. Já a audiência pública, transmitida via Youtube, foi assistida por 545 (quinhentos e quarenda e cinco) usuários e houve a contabilização de 11 (onze) participantes para sustentação oral.
  A Agepar criou, em julho de 2021, o Boletim Econômico e Regulatório com o objetivo de ampliar a transparências das informações sobre a prestação dos servi‑ços públicos regulados e dos índices que afetam os reajustes e revisões das tarifas.   Ao longo de 2021, foram publicadas 6 (seis) edições do Boletim, a partir da colaboração de servidores de diversos setores, os quais, mensalmente, apresen‑tam dados sobre os serviços regulados, conceitos relevantes para a regulação e atualização de atos normativos.  Desde início, o Boletim Econômico e Regulatório tem sido divulgado por inúmeros meios, dentre os quais o “Expresso Divulgação”, obtendo uma média de 10.799 (dez mil, setecentos e noventa e nove) visualizações por mês.
  Nos termos do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto nº 6.265/2020), vinculam‑se à Diretoria da Presidência as seguintes unidades de assessoramento꞉ Gabinete do Diretor‑Presidente, Assessoria Técnica, Assessoria de Tecnologia da Informação e Inovação, Assessoria de Comunicação Social e Unidade de Controle Interno, Compliance e Ouvidoria – UCCO.   Dentre as atividades de assessoria destacam‑se꞉ (i) a atuação do Gabinete e da Assessoria Técnica – AT para expedição de 449 despachos e 405 ofícios da Presidência; (ii) a elaboração de arte, diagramação de materiais e divulgação de 62 (sessenta e duas) campanhas da Agepar, a produção de 95 (noventa e cinco) maté‑rias jornalísticas pela Assessoria de Comunicação Social – ACS e (iii) as ações da Assessoria de Tecnologia da Informação e Inovação – ATI para viabilizar os eventos da Agepar, especialmente as reuniões do Conselho Diretor, no formato virtual.  Outrossim, considerando a autonomia técnica assegurada aos Agentes de Controle  Interno e de Compliance e Ouvidor, anexos a este documento estão os relatórios elaborados pelos respectivos representantes designados para essas funções.

Boletim Econômico Regulatório

Atividades de Assessoria 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(ii) Assunto꞉ Edital de Concessão dos Pátios Veiculares (Protocolo n.º 15.917.961‑3).     Relator꞉ Antenor Demeterco Neto.   Decisão꞉   Aprovado (por unanimidade).  Síntese꞉ a Agepar, no exercício de sua competência prevista no art. 6.º, inc. IX,  da  LCE  n.º  222/2020,  analisou  o  Edital  e  Anexos  da  Concessão  de Serviços Públicos de Gestão de Pátios Veiculares Integrados no Estado do Paraná, apresentado pelo Departamento de Trânsito do Paraná – Detran (RECD n.º 28/2021). Na continuidade desse trabalho, a Agência foi nova‑mente instada a se manifestar acerca de alterações provocadas por reco‑mendações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.   A análise foi realizada com base em três eixos꞉     (a) regulação econômica;    (b) fiscalização e qualidade dos serviços; e     (c)  jurídico‑regulatório.  Determinou‑se  a  realização  das  alterações apresentadas pelas áreas técnicas desta autarquia de regulação.(ii) Assunto꞉ Metodologia  Transitória  para  o  Índice  de Reajuste  do  Transporte Intermunicipal (Protocolo n.º 18.015.191‑5).      Relator꞉ Daniela Janaína Pereira Miranda.   Decisão꞉  . Aprovado (por maioria)  Síntese꞉  determinação  de  abertura  de  Consulta  Pública  para  discutir  a pertinência e adequação da proposta de regulação prevendo a metodologia transitória para o índice de reajuste do transporte intermunicipal. apresenta‑das pelas áreas técnicas desta autarquia de regulação.(iv)  Assunto꞉  Requerimento  de  comprovação  de  capacidade  econômico‑financeira da Sanepar (Protocolo n.º 18.473.885‑6).   Relator꞉ Bráulio Cesco Fleury.   Decisão꞉ Aprovado (por maioria).   Síntese꞉  em  atenção  às  disposições  do  NMSB  (Lei  n.º  14.026/2020)  a Agepar realizou a análise da capacidade econômico‑financeira da Sanepar em  face  dos  contratos  de  prestação  de  serviço  de  saneamento  básico firmados com os municípios. Foi reconhecida a capacidade da prestadora em relação a 296 (duzentos e noventa e seis) municípios, restando excluídos 35  (trinta  e  cinco) municípios.  Interposto  recurso pela  concessionária,  a Agência atestou a capacidade econômica da Sanepar para atender a 310 (trezentos e dez) Municípios, restando excluídos 21 (vinte e um) Municípios.   

(v)  Assunto꞉  Proposta  de  Novo  Regimento  Interno  da  Agepar  (Protocolo  n.º 18.423.437‑8).   Relator꞉ Antenor Demeterco Neto.   Decisão꞉   Aprovado (por unanimidade).  Síntese꞉ atualização das normas internas da Agepar.  

(vii)  Assunto꞉  Proposta  de  Resolução  que  Disciplina  a  Taxa  de  Regulação  – TR/Agepar (Protocolo n.º 18.524.547‑0).   Relator꞉ Maiquel Guilherme Zimann.   Decisão꞉ Aprovado (por unanimidade).   Síntese꞉ aprovada a resolução que regulamenta os procedimentos de ges‑tão e recolhimento da TR/Agepar.

(vi) Assunto꞉ Convênio para Regulação de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos com o Município de Cascavel (Protocolo n.º 18.914.597‑7).   Relator꞉ Maiquel Guilherme Zimann.   Decisão꞉ Aprovado (por unanimidade).   Síntese꞉ a Agepar, com base no disposto na LCE n.º 222/2020 (art. 8.º) e Lei n.º 11.445/2007 (art. 23, § 1.º), firmou convênio com o Município de Cascavel/PR,  para  o  exercício  da  regulação  sobre  o  serviço  de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos na municipalidade. Foi aprovada  a minuta  do  Termo  de  Convênio,  que  estabeleceu  os critérios e condições para implementação das atividades de contro‑le, regulação e fiscalização dos serviços.

(viii) Assunto꞉ Regulamentação do Mercado Livre de Gás no Estado do Paraná (Protocolo n.º 17.875.883‑7).  Relator꞉ Daniela Janaína Pereira Miranda.   Decisão꞉   Aprovado (por unanimidade).  Síntese꞉ abertura de Consulta Pública, por 30 (trinta) dias, que tem como objeto receber contribuições sobre a proposta de ato normativo que dispõe  sobre os Contratos de Uso do Sistema de Distribuição  – CUSD, a ser celebrado entre a Compagas e os Agentes Livres de Mercado.



14

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ

15Relatório Anual de Gestão 2022 Relatório Anual de Gestão 2022

(ii) Assunto꞉ Edital de Concessão dos Pátios Veiculares (Protocolo n.º 15.917.961‑3).     Relator꞉ Antenor Demeterco Neto.   Decisão꞉   Aprovado (por unanimidade).  Síntese꞉ a Agepar, no exercício de sua competência prevista no art. 6.º, inc. IX,  da  LCE  n.º  222/2020,  analisou  o  Edital  e  Anexos  da  Concessão  de Serviços Públicos de Gestão de Pátios Veiculares Integrados no Estado do Paraná, apresentado pelo Departamento de Trânsito do Paraná – Detran (RECD n.º 28/2021). Na continuidade desse trabalho, a Agência foi nova‑mente instada a se manifestar acerca de alterações provocadas por reco‑mendações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.   A análise foi realizada com base em três eixos꞉     (a) regulação econômica;    (b) fiscalização e qualidade dos serviços; e     (c)  jurídico‑regulatório.  Determinou‑se  a  realização  das  alterações apresentadas pelas áreas técnicas desta autarquia de regulação.(ii) Assunto꞉ Metodologia  Transitória  para  o  Índice  de Reajuste  do  Transporte Intermunicipal (Protocolo n.º 18.015.191‑5).      Relator꞉ Daniela Janaína Pereira Miranda.   Decisão꞉  . Aprovado (por maioria)  Síntese꞉  determinação  de  abertura  de  Consulta  Pública  para  discutir  a pertinência e adequação da proposta de regulação prevendo a metodologia transitória para o índice de reajuste do transporte intermunicipal. apresenta‑das pelas áreas técnicas desta autarquia de regulação.(iv)  Assunto꞉  Requerimento  de  comprovação  de  capacidade  econômico‑financeira da Sanepar (Protocolo n.º 18.473.885‑6).   Relator꞉ Bráulio Cesco Fleury.   Decisão꞉ Aprovado (por maioria).   Síntese꞉  em  atenção  às  disposições  do  NMSB  (Lei  n.º  14.026/2020)  a Agepar realizou a análise da capacidade econômico‑financeira da Sanepar em  face  dos  contratos  de  prestação  de  serviço  de  saneamento  básico firmados com os municípios. Foi reconhecida a capacidade da prestadora em relação a 296 (duzentos e noventa e seis) municípios, restando excluídos 35  (trinta  e  cinco) municípios.  Interposto  recurso pela  concessionária,  a Agência atestou a capacidade econômica da Sanepar para atender a 310 (trezentos e dez) Municípios, restando excluídos 21 (vinte e um) Municípios.   

(v)  Assunto꞉  Proposta  de  Novo  Regimento  Interno  da  Agepar  (Protocolo  n.º 18.423.437‑8).   Relator꞉ Antenor Demeterco Neto.   Decisão꞉   Aprovado (por unanimidade).  Síntese꞉ atualização das normas internas da Agepar.  

(vii)  Assunto꞉  Proposta  de  Resolução  que  Disciplina  a  Taxa  de  Regulação  – TR/Agepar (Protocolo n.º 18.524.547‑0).   Relator꞉ Maiquel Guilherme Zimann.   Decisão꞉ Aprovado (por unanimidade).   Síntese꞉ aprovada a resolução que regulamenta os procedimentos de ges‑tão e recolhimento da TR/Agepar.

(vi) Assunto꞉ Convênio para Regulação de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos com o Município de Cascavel (Protocolo n.º 18.914.597‑7).   Relator꞉ Maiquel Guilherme Zimann.   Decisão꞉ Aprovado (por unanimidade).   Síntese꞉ a Agepar, com base no disposto na LCE n.º 222/2020 (art. 8.º) e Lei n.º 11.445/2007 (art. 23, § 1.º), firmou convênio com o Município de Cascavel/PR,  para  o  exercício  da  regulação  sobre  o  serviço  de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos na municipalidade. Foi aprovada  a minuta  do  Termo  de  Convênio,  que  estabeleceu  os critérios e condições para implementação das atividades de contro‑le, regulação e fiscalização dos serviços.

(viii) Assunto꞉ Regulamentação do Mercado Livre de Gás no Estado do Paraná (Protocolo n.º 17.875.883‑7).  Relator꞉ Daniela Janaína Pereira Miranda.   Decisão꞉   Aprovado (por unanimidade).  Síntese꞉ abertura de Consulta Pública, por 30 (trinta) dias, que tem como objeto receber contribuições sobre a proposta de ato normativo que dispõe  sobre os Contratos de Uso do Sistema de Distribuição  – CUSD, a ser celebrado entre a Compagas e os Agentes Livres de Mercado.



DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA – DAF2
  A Diretoria Administrativa Financeira tem como finalidade a coordena‑ção, supervisão e a liderança técnica das atividades relativas aos aspectos orçamentário, financeiro, administrativo e de recursos humanos, com vistas a dar suporte ao pleno exercício da atividade‑fim da Agepar. Vinculam‑se à Diretoria,  a  Coordenadoria  Orçamentária  e  Financeira,  a  Coordenadoria Administrativa e a Coordenadoria de Recursos Humanos.
  Apresenta‑se o Relatório Gerencial de Despesa referente, ao exercício 2021, extraído do Novo Sistema Integrado de Finanças Públicas – Novo SIAF.

16

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ

17Relatório Anual de Gestão 2022 Relatório Anual de Gestão 2022

https꞉//www.agepar.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2022‑02/DAF%20‑%20Gerencial%20Despesa%20‑%20Agepar%20‑%20Dezembro%202021.pdf

https꞉//www.agepar.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2022‑02/DAF%20‑%20Gerencial%20Despesa%20‑%20Agepar%20‑%20Dezembro%202021.pdf

https꞉//www.agepar.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2022‑02/DAF%20‑%20Gerencial%20Despesa%20‑%20Agepar%20‑%20Dezembro%202021.pdf

  A Coordenadoria Orçamentária e Financeira, com o apoio da Assessoria de Tecnologia da Informação e Inovação – ATII iniciou, em 2021, um trabalho junto à Celepar para a criação de sistema, com aporte de recurso e início da criação do sistema informatizado de controle e emissão de boletos da Taxa de Regulação.   O projeto encontra‑se em fase de formulação de módulo de controle de cadastro de usuários, perfis de acesso e cadastro das entidades reguladas.
  A Coordenadoria Orçamentária e Financeira realizou um levantamento das entidades reguladas que se encontram inadimplentes com a Taxa de Regulação da Agepar. O trabalho consistiu na identificação à título de Taxa de Regulação desde o ano de 2013, bem como na emissão de notificações de cobranças e instrução de processos de inscrição de inadimplentes em Dívida Ativa Estadual.

  A  Coordenadoria  Administrativa  promoveu  a  Concorrência  Pública  nº 35/2021, com vistas à contratação de consultoria especializada em regulação, para dar assessoria e apoio técnico para os serviços de saneamento (água e esgota‑mento) (Protocolo nº 17.289.538‑7). Após a homologação do certame, foi firmado o Contrato nº 4665/2021 com a empresa vencedora do certame, o qual encontra‑se em fase de execução.  Além disso, encontra‑se em elaboração o Edital para Concorrência Pública para contratação de serviço de consultoria técnica especializada, para elaboração e aplicação de metodologia de Revisão Tarifária Periódica, da concessionária do serviço  de  distribuição  de  gás  canalizado  no  Estado  do  Paraná  (Protocolo 16.312.969‑8).

  Em razão de ter se tornado pequena para as necessidades da Agência e devido ao crescimento do número de servidores, a Coordenadoria Administrativa implementou as ações necessária para a devolução do imóvel que a sediava na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento no Ahú, no mês de outubro de 2021, e a instalação da Agência em nova sede, localizada na Rua Marechal Deodoro nº 1600 no Alto da XV.

Sistema informatizado da Taxa de Regulação

Cobrança de Inadimplentes da Taxa de Regulação – TR/Agepar

Contratação de Serviços de Consultoria 

Mudança Sede Agepar

  Foram adotadas providências para mudança, escolha do imóvel, questões administrativas prévias para se firmar o novo contrato e para devolução do imóvel antigo (Protocolos nº 17.141.708‑2, 17.333.274‑2, 17.826.487‑7).  Encontram‑se em andamento as medidas necessárias para a aquisição de diversos itens de mobiliário, bem como dos materiais para instalação da rede lógica no novo imóvel (Protocolos nº 17.864.088‑7, 17.864.328‑2 e 17.992.077‑8).

  Para respaldar a atuação técnica desta Agência, foi adquirida, em 2021, a coleção completa de Normas Técnicas nacionais e internacionais (ABNT e ISO), cujo  acesso  via  web  foi  disponibilizado  a  todos  os  servidores  (Protocolo  nº 17.562.644‑1). A Coordenadoria de Recursos Humanos promoveu treinamento para utilização do sistema no dia 20/08/2021. 
  A Coordenadoria de Recursos Humanos, com o apoio da Assessoria de Comunicação Social  ‑ ACS,  em cumprimento  ao Plano Anual  de Capacitação, instrumento  que  prevê  uma  cultura  institucional  de  especialização  técnica  do corpo funcional da Agepar, promoveu, de forma semanal ou quinzenal, cursos de formação, realizados de forma virtual, com duração de cerca de duas horas, com convidados palestrantes de diversas áreas relevantes às atividades da Agência. Ao todo foram realizados 28 (vinte e oito) cursos de capacitação.

Contratação normas técnicas ABNT

Ciclo de Capacitação

https꞉//www.agepar.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2022‑02/DAF%20‑%20Gerencial%20Receita%20‑%20Agepar%20‑%20Dezembro%202021.pdfA seguir, são elencadas as principais ações setoriais e resultados obtidos pela Diretoria. 

(ix) Assunto꞉ Deliberação sobre o Contrato de Concessão de Serviços Locais de Gás Canalizado (Protocolo n.º 19.629.472‑4).   Relator꞉ Bráulio Cesco Fleury.   Decisão꞉   Aprovado (por unanimidade).  Síntese꞉ aprovação da minuta de Contrato de Concessão de Serviços Locais de Gás Canalizado e seus anexos, que tem como objeto “a prorroga‑ção da Concessão para a exploração dos Serviços Locais de Gás Canalizado e demais serviços correlatos e afins, como a construção, operação e manutenção do Sistema de Distribuição, para a utiliza‑ção por  todo os  segmentos do mercado,  com exclusividade em todo o  território  do Estado do Paraná”,  observadas  as  ressalvas apontadas pela Agepar.
  Não ocorreram, no exercício de 2022, reuniões do Conselho Consultivo da Agepar em razão de que  tal órgão de Decisão Colegiada de  representação e participação institucional da sociedade na Agência não foi nomeado e instalado.

  No ano de 2022, com a prévia deliberação do Conselho Diretor, foram reali‑zadas,  como  efetivos  instrumentos  de  participação  social,  nove  Consultas Públicas, uma Audiência Pública e duas Tomadas de Subsídios꞉

  Em  relação  aos  atos  normativos,  foram  editadas  32    Resoluções  e  82  Portarias, em conformidade com a previsão do art. 6º, inc. XIII, da LC n.º 222/2020 e do art. 24, inc. III, do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto Estadual n.º 6.265/2020), respectivamente.
  Enquanto as Resoluções tratam de aspectos regulatórios, relativos, majori‑tariamente,  à  atividade  fim da Agência,  e  decorrem  todas  de  deliberação  do Conselho Diretor, as Portarias versam sobre a administração interna da Agepar e são editadas exclusivamente por ato do Diretor‑Presidente.  Todas  as Resoluções  e Portarias  expedidas/editadas pela Agepar  foram publicadas no Diário Oficial do Estado do Paraná e encontram‑se disponíveis no sítio eletrônico da Agência na aba Leis e Atos – Resoluções / Portarias (respectiva‑mente) – Resoluções 2022 / Portarias 2022 (respectivamente).

b) Reuniões do Conselho Consultivo꞉

d) Consultas, Audiências Públicas e Tomada de Subsídios꞉

c) Expedição de Atos Normativos do Conselho Diretor e da Diretoria da Presidência꞉

“Discutir  a  pertinência  e  adequação  da  proposta  de  Resolução  que disporá sobre a metodologia de atualização das tarifas de transporte coletivo rodoviário de passageiros do Estado do Paraná”.Período꞉ 2 de maio a 1º de junho de 2022.
Consulta Pública n.º 1/2022

Receber contribuições, sugestões, propostas, críticas e demais manifes‑tações “a respeito da proposta de ato normativo que visa regulamentar os procedimentos de gestão e recolhimento da Taxa de Regulação de Serviços Públicos Delegados – TR/Agepar”.Período꞉ 23 de maio a 22 de junho de 2022.
Receber contribuições, sugestões, propostas, críticas e demais manifes‑tações  “a  respeito  da  segunda  fase  da  2ª  Revisão  Tarifária  Periódica (RTP) da SANEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná”.Período꞉ 1º a 30 de julho de 2022.
“Metodologia  transitória de  reajuste do  transporte público da Região Metropolitana de Curitiba (RMC)”.Período꞉ 15 de julho a 14 de agosto de 2022.

Consulta Pública n.º 2/2022  

Consulta Pública n.º 3/2022  
Consulta Pública n.º 4/2022  Resoluções Portarias



DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA – DAF2
  A Diretoria Administrativa Financeira tem como finalidade a coordena‑ção, supervisão e a liderança técnica das atividades relativas aos aspectos orçamentário, financeiro, administrativo e de recursos humanos, com vistas a dar suporte ao pleno exercício da atividade‑fim da Agepar. Vinculam‑se à Diretoria,  a  Coordenadoria  Orçamentária  e  Financeira,  a  Coordenadoria Administrativa e a Coordenadoria de Recursos Humanos.
  Apresenta‑se o Relatório Gerencial de Despesa referente, ao exercício 2021, extraído do Novo Sistema Integrado de Finanças Públicas – Novo SIAF.
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https꞉//www.agepar.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2022‑02/DAF%20‑%20Gerencial%20Despesa%20‑%20Agepar%20‑%20Dezembro%202021.pdf

https꞉//www.agepar.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2022‑02/DAF%20‑%20Gerencial%20Despesa%20‑%20Agepar%20‑%20Dezembro%202021.pdf

https꞉//www.agepar.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2022‑02/DAF%20‑%20Gerencial%20Despesa%20‑%20Agepar%20‑%20Dezembro%202021.pdf

  A Coordenadoria Orçamentária e Financeira, com o apoio da Assessoria de Tecnologia da Informação e Inovação – ATII iniciou, em 2021, um trabalho junto à Celepar para a criação de sistema, com aporte de recurso e início da criação do sistema informatizado de controle e emissão de boletos da Taxa de Regulação.   O projeto encontra‑se em fase de formulação de módulo de controle de cadastro de usuários, perfis de acesso e cadastro das entidades reguladas.
  A Coordenadoria Orçamentária e Financeira realizou um levantamento das entidades reguladas que se encontram inadimplentes com a Taxa de Regulação da Agepar. O trabalho consistiu na identificação à título de Taxa de Regulação desde o ano de 2013, bem como na emissão de notificações de cobranças e instrução de processos de inscrição de inadimplentes em Dívida Ativa Estadual.

  A  Coordenadoria  Administrativa  promoveu  a  Concorrência  Pública  nº 35/2021, com vistas à contratação de consultoria especializada em regulação, para dar assessoria e apoio técnico para os serviços de saneamento (água e esgota‑mento) (Protocolo nº 17.289.538‑7). Após a homologação do certame, foi firmado o Contrato nº 4665/2021 com a empresa vencedora do certame, o qual encontra‑se em fase de execução.  Além disso, encontra‑se em elaboração o Edital para Concorrência Pública para contratação de serviço de consultoria técnica especializada, para elaboração e aplicação de metodologia de Revisão Tarifária Periódica, da concessionária do serviço  de  distribuição  de  gás  canalizado  no  Estado  do  Paraná  (Protocolo 16.312.969‑8).

  Em razão de ter se tornado pequena para as necessidades da Agência e devido ao crescimento do número de servidores, a Coordenadoria Administrativa implementou as ações necessária para a devolução do imóvel que a sediava na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento no Ahú, no mês de outubro de 2021, e a instalação da Agência em nova sede, localizada na Rua Marechal Deodoro nº 1600 no Alto da XV.

Sistema informatizado da Taxa de Regulação

Cobrança de Inadimplentes da Taxa de Regulação – TR/Agepar

Contratação de Serviços de Consultoria 

Mudança Sede Agepar

  Foram adotadas providências para mudança, escolha do imóvel, questões administrativas prévias para se firmar o novo contrato e para devolução do imóvel antigo (Protocolos nº 17.141.708‑2, 17.333.274‑2, 17.826.487‑7).  Encontram‑se em andamento as medidas necessárias para a aquisição de diversos itens de mobiliário, bem como dos materiais para instalação da rede lógica no novo imóvel (Protocolos nº 17.864.088‑7, 17.864.328‑2 e 17.992.077‑8).

  Para respaldar a atuação técnica desta Agência, foi adquirida, em 2021, a coleção completa de Normas Técnicas nacionais e internacionais (ABNT e ISO), cujo  acesso  via  web  foi  disponibilizado  a  todos  os  servidores  (Protocolo  nº 17.562.644‑1). A Coordenadoria de Recursos Humanos promoveu treinamento para utilização do sistema no dia 20/08/2021. 
  A Coordenadoria de Recursos Humanos, com o apoio da Assessoria de Comunicação Social  ‑ ACS,  em cumprimento  ao Plano Anual  de Capacitação, instrumento  que  prevê  uma  cultura  institucional  de  especialização  técnica  do corpo funcional da Agepar, promoveu, de forma semanal ou quinzenal, cursos de formação, realizados de forma virtual, com duração de cerca de duas horas, com convidados palestrantes de diversas áreas relevantes às atividades da Agência. Ao todo foram realizados 28 (vinte e oito) cursos de capacitação.

Contratação normas técnicas ABNT

Ciclo de Capacitação

https꞉//www.agepar.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2022‑02/DAF%20‑%20Gerencial%20Receita%20‑%20Agepar%20‑%20Dezembro%202021.pdfA seguir, são elencadas as principais ações setoriais e resultados obtidos pela Diretoria. 

(ix) Assunto꞉ Deliberação sobre o Contrato de Concessão de Serviços Locais de Gás Canalizado (Protocolo n.º 19.629.472‑4).   Relator꞉ Bráulio Cesco Fleury.   Decisão꞉   Aprovado (por unanimidade).  Síntese꞉ aprovação da minuta de Contrato de Concessão de Serviços Locais de Gás Canalizado e seus anexos, que tem como objeto “a prorroga‑ção da Concessão para a exploração dos Serviços Locais de Gás Canalizado e demais serviços correlatos e afins, como a construção, operação e manutenção do Sistema de Distribuição, para a utiliza‑ção por  todo os  segmentos do mercado,  com exclusividade em todo o  território  do Estado do Paraná”,  observadas  as  ressalvas apontadas pela Agepar.
  Não ocorreram, no exercício de 2022, reuniões do Conselho Consultivo da Agepar em razão de que  tal órgão de Decisão Colegiada de  representação e participação institucional da sociedade na Agência não foi nomeado e instalado.

  No ano de 2022, com a prévia deliberação do Conselho Diretor, foram reali‑zadas,  como  efetivos  instrumentos  de  participação  social,  nove  Consultas Públicas, uma Audiência Pública e duas Tomadas de Subsídios꞉

  Em  relação  aos  atos  normativos,  foram  editadas  32    Resoluções  e  82  Portarias, em conformidade com a previsão do art. 6º, inc. XIII, da LC n.º 222/2020 e do art. 24, inc. III, do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto Estadual n.º 6.265/2020), respectivamente.
  Enquanto as Resoluções tratam de aspectos regulatórios, relativos, majori‑tariamente,  à  atividade  fim da Agência,  e  decorrem  todas  de  deliberação  do Conselho Diretor, as Portarias versam sobre a administração interna da Agepar e são editadas exclusivamente por ato do Diretor‑Presidente.  Todas  as Resoluções  e Portarias  expedidas/editadas pela Agepar  foram publicadas no Diário Oficial do Estado do Paraná e encontram‑se disponíveis no sítio eletrônico da Agência na aba Leis e Atos – Resoluções / Portarias (respectiva‑mente) – Resoluções 2022 / Portarias 2022 (respectivamente).

b) Reuniões do Conselho Consultivo꞉

d) Consultas, Audiências Públicas e Tomada de Subsídios꞉

c) Expedição de Atos Normativos do Conselho Diretor e da Diretoria da Presidência꞉

“Discutir  a  pertinência  e  adequação  da  proposta  de  Resolução  que disporá sobre a metodologia de atualização das tarifas de transporte coletivo rodoviário de passageiros do Estado do Paraná”.Período꞉ 2 de maio a 1º de junho de 2022.
Consulta Pública n.º 1/2022

Receber contribuições, sugestões, propostas, críticas e demais manifes‑tações “a respeito da proposta de ato normativo que visa regulamentar os procedimentos de gestão e recolhimento da Taxa de Regulação de Serviços Públicos Delegados – TR/Agepar”.Período꞉ 23 de maio a 22 de junho de 2022.
Receber contribuições, sugestões, propostas, críticas e demais manifes‑tações  “a  respeito  da  segunda  fase  da  2ª  Revisão  Tarifária  Periódica (RTP) da SANEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná”.Período꞉ 1º a 30 de julho de 2022.
“Metodologia  transitória de  reajuste do  transporte público da Região Metropolitana de Curitiba (RMC)”.Período꞉ 15 de julho a 14 de agosto de 2022.

Consulta Pública n.º 2/2022  

Consulta Pública n.º 3/2022  
Consulta Pública n.º 4/2022  Resoluções Portarias
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Proposta de alteração do Processo Administrativo Sancionador (PAS) e sobre a minuta‑modelo de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta (TCAC).Período꞉ 18 de julho a 2 de agosto de 2022.
Consulta Pública n.º 5/2022

Receber contribuições, sugestões, propostas, críticas e demais manifes‑tações “a respeito da proposta de ato normativo que visa 'Dispor sobre as  regras  de  configuração  dos  Contratos  de  Uso  do  Sistema  de Distribuição (CUSD), a ser celebrado entre a Concessionária e os Agentes Livre de Mercado e dá outras providências'”.Período꞉ de 3 de outubro a 3 de novembro de 2022.
“Temática n.º 2 da 2ª Fase da 2ª Revisão Tarifária Periódica (RTP) da SANEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná꞉ Custos Operacionais Eficientes,  Receitas  Irrecuperáveis,  Projeções  de  Mercado,  Outras Receitas, e Avaliação do Plano de Investimento”.Período꞉ de 18 de outubro a 18 de novembro de 2022.
“Proposta de Agenda Regulatória da Agepar para o ano de 2023”.Período꞉ de 10 a 30 de novembro de 2022.

“Metodologia transitória para o cálculo da atualização tarifária do serviço de  transporte coletivo  rodoviário  intermunicipal de passageiros e das linhas metropolitanas do interior do Estado do Paraná sob a competência Regulatória da Agepar”.Data꞉ 30 de novembro de 2022.
Receber contribuições, sugestões, propostas, críticas e demais manifes‑tações sobre a “alteração e a modernização da estrutura tarifária dos serviços públicos de saneamento básico prestados pela Companhia de SANEAMENTO DO Paraná – SANEPAR”.Data꞉ 15 de março a 14 de abril de 2022.

Receber contribuições, sugestões, propostas, críticas e demais manifes‑tações sobre a “proposta de ato normativo – Resolução – que visa dispor sobre a metodologia de reequilíbrio econômico‑financeiro em face de eventuais atrasos na homologação do reajuste tarifário do Contrato de Concessão de Pátios Veiculares no Estado do Paraná”.Período꞉ de 28 de novembro a 18 de dezembro de 2022.

Consulta Pública n.º 6/2022  

Consulta Pública n.º 7/2022  

Consulta Pública n.º 8/2022  

Audiência Pública  n.º 1/2022  

Tomada de Subsídios n.º 1/2022  

Receber contribuições, sugestões, propostas, críticas e demais manifes‑tações “a respeito das soluções regulatórias que podem ser adotadas para se proceder a restituição dos valores decorrentes do reconhecimen‑to judicial da inconstitucionalidade da inclusão do valor relativo ao ICMS da base de cálculo dos tributos PIS e Cofins, nas operações realizadas pela COMPAGAS”.Data꞉ 15 de março a 3 de abril de 2022

Tomada de Subsídios n.º 2/2022  

Consulta Pública n.º 9/2022     A  integralidade  (documentos disponibilizados,  inscrições,  registro  e número de participantes, manifestações recebidas – acatadas e respondidas – e relatórios circunstanciados) de todas as Consultas Públicas, da Audiência Pública  e  das  Tomadas de  Subsídios  realizadas  pela Agepar  no de  2022 encontram‑se disponíveis no site da Agência na aba Participação Social – Audiências / Consultas Públicas / Tomadas de Subsídios (respectivamente) – Audiências Públicas / Consultas Públicas / Tomadas de Subsídios Realizadas (respectivamente).
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Proposta de alteração do Processo Administrativo Sancionador (PAS) e sobre a minuta‑modelo de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta (TCAC).Período꞉ 18 de julho a 2 de agosto de 2022.
Consulta Pública n.º 5/2022

Receber contribuições, sugestões, propostas, críticas e demais manifes‑tações “a respeito da proposta de ato normativo que visa 'Dispor sobre as  regras  de  configuração  dos  Contratos  de  Uso  do  Sistema  de Distribuição (CUSD), a ser celebrado entre a Concessionária e os Agentes Livre de Mercado e dá outras providências'”.Período꞉ de 3 de outubro a 3 de novembro de 2022.
“Temática n.º 2 da 2ª Fase da 2ª Revisão Tarifária Periódica (RTP) da SANEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná꞉ Custos Operacionais Eficientes,  Receitas  Irrecuperáveis,  Projeções  de  Mercado,  Outras Receitas, e Avaliação do Plano de Investimento”.Período꞉ de 18 de outubro a 18 de novembro de 2022.
“Proposta de Agenda Regulatória da Agepar para o ano de 2023”.Período꞉ de 10 a 30 de novembro de 2022.

“Metodologia transitória para o cálculo da atualização tarifária do serviço de  transporte coletivo  rodoviário  intermunicipal de passageiros e das linhas metropolitanas do interior do Estado do Paraná sob a competência Regulatória da Agepar”.Data꞉ 30 de novembro de 2022.
Receber contribuições, sugestões, propostas, críticas e demais manifes‑tações sobre a “alteração e a modernização da estrutura tarifária dos serviços públicos de saneamento básico prestados pela Companhia de SANEAMENTO DO Paraná – SANEPAR”.Data꞉ 15 de março a 14 de abril de 2022.

Receber contribuições, sugestões, propostas, críticas e demais manifes‑tações sobre a “proposta de ato normativo – Resolução – que visa dispor sobre a metodologia de reequilíbrio econômico‑financeiro em face de eventuais atrasos na homologação do reajuste tarifário do Contrato de Concessão de Pátios Veiculares no Estado do Paraná”.Período꞉ de 28 de novembro a 18 de dezembro de 2022.

Consulta Pública n.º 6/2022  

Consulta Pública n.º 7/2022  

Consulta Pública n.º 8/2022  

Audiência Pública  n.º 1/2022  

Tomada de Subsídios n.º 1/2022  

Receber contribuições, sugestões, propostas, críticas e demais manifes‑tações “a respeito das soluções regulatórias que podem ser adotadas para se proceder a restituição dos valores decorrentes do reconhecimen‑to judicial da inconstitucionalidade da inclusão do valor relativo ao ICMS da base de cálculo dos tributos PIS e Cofins, nas operações realizadas pela COMPAGAS”.Data꞉ 15 de março a 3 de abril de 2022

Tomada de Subsídios n.º 2/2022  

Consulta Pública n.º 9/2022     A  integralidade  (documentos disponibilizados,  inscrições,  registro  e número de participantes, manifestações recebidas – acatadas e respondidas – e relatórios circunstanciados) de todas as Consultas Públicas, da Audiência Pública  e  das  Tomadas de  Subsídios  realizadas  pela Agepar  no de  2022 encontram‑se disponíveis no site da Agência na aba Participação Social – Audiências / Consultas Públicas / Tomadas de Subsídios (respectivamente) – Audiências Públicas / Consultas Públicas / Tomadas de Subsídios Realizadas (respectivamente).



  Foi viabilizada a participação de 03 (três) servidores da Agepar, no curso online Regulatory Delivery, realizado pela Florence School of Regulations (Escola de Regulação de Florença) em parceria com a Associação Brasileira de Agências de Regulação – ABAR, realizado entre abril e maio de 2021.  O curso apresentou visões teóricas e práticas sobre como avaliar a presta‑ção regulatória, bem como produtos e resultados das autoridades reguladoras a partir de diferentes perspectivas econômicas, sociais e legais,   Os conhecimentos adquiridos no curso  foram replicados pelos 03  (três) participantes no Ciclo de Capacitação, ocorrido no dia 15 de outubro de 2021, para os demais servidores da Agepar.

Curso Regulatory Delivery realizado pela Florence School of Regulations

  Visando fortalecer a Agepar e consolidar sua atuação frente às diversas demandas regulatórias, foi iniciado procedimento para a ampliação de vagas e convocação de 10 (dez) candidatos para o cargo de Especialista em Regulação, do Concurso Agepar, regido pelo Edital nº 1/2018.   No Protocolo nº 17.071.050‑9, foram registradas a deliberação do Conselho Diretor  desta  Agência,  a  manifestação  favorável  da  Secretaria  de  Estado  da Fazenda – SEFA, da Secretaria da Administração e da Previdência – SEAP e da Comissão de Política Salarial.   Os candidatos foram convocados para a realização do Exame Médico e, transcorrido o prazo recursal, o protocolado será encaminhado ao Governador para a efetivação da ampliação de vagas e a nomeação dos aprovados.  Somado a isso, foram adotadas as providências a reposição de 1 Especialista e 2 (dois) Auxiliares de Regulação a qual foi parcialmente realizada por meio do Decreto nº 7696, de 20 de maio de 2021 (Protocolo nº 17.235.581‑1).

  Em  2021  foi  constituída  a  Comissão  Permanente  de  Procedimentos Patrimoniais – COPPA e a Comissão de Inventário e Inservibilidade – CINV, por meio das Portarias nº 3/2021 e 27/2021, respectivamente. Dentre as ações de tais comissões ressalta‑se o levantamento e a apuração do patrimônio da Agepar, para fins de apurar bens inventariados, não inventariados e inservíveis, em conformida‑de com o Manual de Gestão de Bem Móvel do Estado.

Chamamento de Novos Servidores

  Em continuidade ao compromisso da Agepar em contribuir para prepara‑ção, introdução e inserção de estudantes no mercado de trabalho, bem como na disseminação da regulação enquanto área do saber, esta Agência ampliou, em 2021, o número de vagas para estágio.   Atualmente, são 25 vagas de estágio remunerado, distribuídos entres as 5 Diretorias da Agepar (Protocolo nº 17.262.709‑9).

Aumento do Quantitativo de Estagiários da Agepar

Procedimentos patrimoniais
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 A Agepar criou, em julho de 2021, o Boletim Econômico e Regulatório com o objetivo de ampliar a transparências, das informações sobre a prestação dos servi‑ços públicos regulados e dos índices que afetam os reajustes e revisões das tarifas.  Ao longo de 2022, foram publicadas doze edições do Boletim, a partir da colaboração de servidores de diversos setores, os quais, mensalmente, apresentam dados sobre os serviços regulados, conceitos relevantes para a regulação e atuali‑zação de atos normativos.  Desde o início, o Boletim Econômico e Regulatório tem sido divulgado por inúmeros meios, dentre os quais o “Expresso Divulgação”, obtendo uma média superior a 10.000 (dez mil) visualizações por mês. Todas as edições encontram‑se disponíveis  no  site  da  Agência  na  aba  Institucional  –  Boletim  Econômico  e Regulatório.
  Nos  termos  do  Regulamento  da  Agepar  (Anexo  do  Decreto  n.º 6.265/2020),  vinculam‑se à Diretoria da Presidência  as  seguintes unidades de assessoramento꞉ Gabinete do Diretor‑Presidente – GAB/DP, Assessoria Técnica – AT/DP, Assessoria de Tecnologia da Informação e Inovação – ATII/DP, Assessoria de Comunicação Social – ACS/DP e Unidade de Controle Interno, Compliance e Ouvidoria – UCCO/DP.  Dentre as atividades de assessoria, destacam‑se꞉ (i) a atuação do Gabinete e da Assessoria Técnica para expedição de mais de 600 (seiscentos) despachos, além de 417 (quatrocentos e dezessete) ofícios da Presidência; (ii) a elaboração de arte, diagramação de materiais e divulgação de todas as campanhas da Agepar, massiva publicação de conteúdos nas redes sociais, a produção de cerca de 40 quarenta matérias jornalísticas pela Assessoria de Comunicação Social e (iii) as ações da Assessoria de Tecnologia da Informação e Inovação para viabilizar os eventos da Agepar, especialmente as reuniões do Conselho Diretor, no formato virtual, e todas as Consultas e Audiências Públicas.  Outrossim, considerando a autonomia técnica assegurada aos Agentes de Controle Interno, de Compliance e Ouvidor, os relatórios elaborados pelos respec‑tivos representantes designados para essas funções serão encaminhados separa‑damente por meio dos sistemas que lhes são próprios.

e) Boletim Econômico Regulatório

f) Atividades de Assessoria   Em relação à execução orçamentária e financeira do exercício de 2022, é possível notar uma diferença entre o cenário ideal e o ocorrido na prática. Isto é, ao se  tratar  de  despesa,  a  Agepar  teve  como  orçamento  total  o  valor  de  R$ 42.336.572,00 (quarenta e dois milhões, trezentos e trinta e seis mil e quinhentos e setenta e dois reais). Por conta da pandemia do Covid‑19 em 2021 e a não comple‑mentação do Quadro Próprio de servidores concursados em função das restrições legais o exercício de 2021, houve a não realização da despesa prevista e, consequen‑temente, a limitação da atuação plena da Agência em suas atividades finalísticas no ano 2022.   Já em relação à receita, a Agência, no exercício de 2022, arrecadou o valor de R$ 45.861.780,26 (quarenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta e um mil sete‑centos e oitenta reais e vinte e seis centavos) através de taxas, multas, remunera‑ções e outras fontes de receita.   Lembrando que, de acordo com a Emenda Constitucional n.º 93/2016, que trata sobre a desvinculação de recursos dos Estados e Municípios (DREM), são desvinculados de órgão, fundo de despesa, 30% das receitas dos Estados relativas à impostos, taxas e multas. Ou seja, R$ 9.511.834,42 (nove milhões, quinhentos e onze mil, oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta e dois centavos) foram desvincula‑dos da receita da Agepar, restando R$ 36.349.945,84 (trinta e seis milhões, trezen‑tos e quarenta e nove mil, novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) de receita para fazer frente às atividades da autarquia especial.  Além disso, a Agepar, no ano de 2022, empenhou R$ 17.919.291,68 (dezessete milhões, novecentos e dezenove mil, duzentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos), o que corresponde à 42,33% do orçamento total, para a manutenção da estrutura da Agência, cumprimento de suas competências e finalidades relacio‑nadas às atividades de regulação dos serviços públicos delegados do Paraná, com o objetivo de gerar qualidade e transparência na prestação de serviços.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA – DAF3
  A Diretoria Administrativa  Financeira  – DAF  tem  como finalidade  a coordenação, supervisão e a liderança técnica das atividades relativas aos aspectos orçamentário, financeiro, administrativo e de  recursos humanos, com vistas  a  dar  suporte  ao pleno  exercício da  atividade‑fim da Agepar. Vinculam‑se  à  Diretoria,  a  Coordenadoria  Orçamentária  e  Financeira  – COF/DAF, a Coordenadoria Administrativa – CA/DAF e a Coordenadoria de Recursos Humanos – CRH/DAF.

a) Execução Orçamentária e Financeira do Exercício de 2022꞉

Apresenta‑se o Relatório Gerencial de Despesa e de Receita referente, ao exercício 2022, extraído do Novo Sistema Integrado de Finanças Públicas – Novo SIAF.



  Foi viabilizada a participação de 03 (três) servidores da Agepar, no curso online Regulatory Delivery, realizado pela Florence School of Regulations (Escola de Regulação de Florença) em parceria com a Associação Brasileira de Agências de Regulação – ABAR, realizado entre abril e maio de 2021.  O curso apresentou visões teóricas e práticas sobre como avaliar a presta‑ção regulatória, bem como produtos e resultados das autoridades reguladoras a partir de diferentes perspectivas econômicas, sociais e legais,   Os conhecimentos adquiridos no curso  foram replicados pelos 03  (três) participantes no Ciclo de Capacitação, ocorrido no dia 15 de outubro de 2021, para os demais servidores da Agepar.

Curso Regulatory Delivery realizado pela Florence School of Regulations

  Visando fortalecer a Agepar e consolidar sua atuação frente às diversas demandas regulatórias, foi iniciado procedimento para a ampliação de vagas e convocação de 10 (dez) candidatos para o cargo de Especialista em Regulação, do Concurso Agepar, regido pelo Edital nº 1/2018.   No Protocolo nº 17.071.050‑9, foram registradas a deliberação do Conselho Diretor  desta  Agência,  a  manifestação  favorável  da  Secretaria  de  Estado  da Fazenda – SEFA, da Secretaria da Administração e da Previdência – SEAP e da Comissão de Política Salarial.   Os candidatos foram convocados para a realização do Exame Médico e, transcorrido o prazo recursal, o protocolado será encaminhado ao Governador para a efetivação da ampliação de vagas e a nomeação dos aprovados.  Somado a isso, foram adotadas as providências a reposição de 1 Especialista e 2 (dois) Auxiliares de Regulação a qual foi parcialmente realizada por meio do Decreto nº 7696, de 20 de maio de 2021 (Protocolo nº 17.235.581‑1).

  Em  2021  foi  constituída  a  Comissão  Permanente  de  Procedimentos Patrimoniais – COPPA e a Comissão de Inventário e Inservibilidade – CINV, por meio das Portarias nº 3/2021 e 27/2021, respectivamente. Dentre as ações de tais comissões ressalta‑se o levantamento e a apuração do patrimônio da Agepar, para fins de apurar bens inventariados, não inventariados e inservíveis, em conformida‑de com o Manual de Gestão de Bem Móvel do Estado.

Chamamento de Novos Servidores

  Em continuidade ao compromisso da Agepar em contribuir para prepara‑ção, introdução e inserção de estudantes no mercado de trabalho, bem como na disseminação da regulação enquanto área do saber, esta Agência ampliou, em 2021, o número de vagas para estágio.   Atualmente, são 25 vagas de estágio remunerado, distribuídos entres as 5 Diretorias da Agepar (Protocolo nº 17.262.709‑9).

Aumento do Quantitativo de Estagiários da Agepar

Procedimentos patrimoniais
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 A Agepar criou, em julho de 2021, o Boletim Econômico e Regulatório com o objetivo de ampliar a transparências, das informações sobre a prestação dos servi‑ços públicos regulados e dos índices que afetam os reajustes e revisões das tarifas.  Ao longo de 2022, foram publicadas doze edições do Boletim, a partir da colaboração de servidores de diversos setores, os quais, mensalmente, apresentam dados sobre os serviços regulados, conceitos relevantes para a regulação e atuali‑zação de atos normativos.  Desde o início, o Boletim Econômico e Regulatório tem sido divulgado por inúmeros meios, dentre os quais o “Expresso Divulgação”, obtendo uma média superior a 10.000 (dez mil) visualizações por mês. Todas as edições encontram‑se disponíveis  no  site  da  Agência  na  aba  Institucional  –  Boletim  Econômico  e Regulatório.
  Nos  termos  do  Regulamento  da  Agepar  (Anexo  do  Decreto  n.º 6.265/2020),  vinculam‑se à Diretoria da Presidência  as  seguintes unidades de assessoramento꞉ Gabinete do Diretor‑Presidente – GAB/DP, Assessoria Técnica – AT/DP, Assessoria de Tecnologia da Informação e Inovação – ATII/DP, Assessoria de Comunicação Social – ACS/DP e Unidade de Controle Interno, Compliance e Ouvidoria – UCCO/DP.  Dentre as atividades de assessoria, destacam‑se꞉ (i) a atuação do Gabinete e da Assessoria Técnica para expedição de mais de 600 (seiscentos) despachos, além de 417 (quatrocentos e dezessete) ofícios da Presidência; (ii) a elaboração de arte, diagramação de materiais e divulgação de todas as campanhas da Agepar, massiva publicação de conteúdos nas redes sociais, a produção de cerca de 40 quarenta matérias jornalísticas pela Assessoria de Comunicação Social e (iii) as ações da Assessoria de Tecnologia da Informação e Inovação para viabilizar os eventos da Agepar, especialmente as reuniões do Conselho Diretor, no formato virtual, e todas as Consultas e Audiências Públicas.  Outrossim, considerando a autonomia técnica assegurada aos Agentes de Controle Interno, de Compliance e Ouvidor, os relatórios elaborados pelos respec‑tivos representantes designados para essas funções serão encaminhados separa‑damente por meio dos sistemas que lhes são próprios.

e) Boletim Econômico Regulatório

f) Atividades de Assessoria   Em relação à execução orçamentária e financeira do exercício de 2022, é possível notar uma diferença entre o cenário ideal e o ocorrido na prática. Isto é, ao se  tratar  de  despesa,  a  Agepar  teve  como  orçamento  total  o  valor  de  R$ 42.336.572,00 (quarenta e dois milhões, trezentos e trinta e seis mil e quinhentos e setenta e dois reais). Por conta da pandemia do Covid‑19 em 2021 e a não comple‑mentação do Quadro Próprio de servidores concursados em função das restrições legais o exercício de 2021, houve a não realização da despesa prevista e, consequen‑temente, a limitação da atuação plena da Agência em suas atividades finalísticas no ano 2022.   Já em relação à receita, a Agência, no exercício de 2022, arrecadou o valor de R$ 45.861.780,26 (quarenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta e um mil sete‑centos e oitenta reais e vinte e seis centavos) através de taxas, multas, remunera‑ções e outras fontes de receita.   Lembrando que, de acordo com a Emenda Constitucional n.º 93/2016, que trata sobre a desvinculação de recursos dos Estados e Municípios (DREM), são desvinculados de órgão, fundo de despesa, 30% das receitas dos Estados relativas à impostos, taxas e multas. Ou seja, R$ 9.511.834,42 (nove milhões, quinhentos e onze mil, oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta e dois centavos) foram desvincula‑dos da receita da Agepar, restando R$ 36.349.945,84 (trinta e seis milhões, trezen‑tos e quarenta e nove mil, novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) de receita para fazer frente às atividades da autarquia especial.  Além disso, a Agepar, no ano de 2022, empenhou R$ 17.919.291,68 (dezessete milhões, novecentos e dezenove mil, duzentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos), o que corresponde à 42,33% do orçamento total, para a manutenção da estrutura da Agência, cumprimento de suas competências e finalidades relacio‑nadas às atividades de regulação dos serviços públicos delegados do Paraná, com o objetivo de gerar qualidade e transparência na prestação de serviços.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA – DAF3
  A Diretoria Administrativa  Financeira  – DAF  tem  como finalidade  a coordenação, supervisão e a liderança técnica das atividades relativas aos aspectos orçamentário, financeiro, administrativo e de  recursos humanos, com vistas  a  dar  suporte  ao pleno  exercício da  atividade‑fim da Agepar. Vinculam‑se  à  Diretoria,  a  Coordenadoria  Orçamentária  e  Financeira  – COF/DAF, a Coordenadoria Administrativa – CA/DAF e a Coordenadoria de Recursos Humanos – CRH/DAF.

a) Execução Orçamentária e Financeira do Exercício de 2022꞉

Apresenta‑se o Relatório Gerencial de Despesa e de Receita referente, ao exercício 2022, extraído do Novo Sistema Integrado de Finanças Públicas – Novo SIAF.



  No último bimestre de 2020, a atual gestão da Agepar começou a dar vazão aos denominados “procedimentos de autotutela” sobre Resoluções emitidas pela própria Agência entre os anos de 2016 e 2017, que homologaram revisões tarifárias aos contratos de concessão de rodovias firmados com o Estado do Paraná e o Departamento de Estradas de Rodagem – DER. 

Procedimentos de suspensão de reajustes  tarifários das concessões rodoviárias e anulação de revisões passadas

DIRETORIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA – DRE3
  A Diretoria de Regulação Econômica – DRE tem por atribuição a coor‑denação, supervisão e liderança técnica das atividades relativas aos aspectos regulatórios dos serviços públicos de titularidade do Estado do Paraná que são delegados a agentes privados, bem como dos serviços de saneamento (desde que haja convênio específico para tanto entre o Município titular do serviço com o Estado do Paraná),  assim como serviços públicos que  são prestados a regime precário (como o transporte de passageiros da região metropolitana  de  Curitiba,  metropolitana  do  interior  e  intermunicipal). Vinculam‑se à Diretoria, hierárquica e funcionalmente, as seguintes unidades꞉ Coordenadoria  de  Energia  e  Saneamento  –  CES,  Coordenadoria  de Infraestrutura do Transporte – CIT, Coordenadoria dos Serviços de Transporte – CST e Coordenadoria Residual e de Novos Mercados – CRNM. 
  De outubro de 2020 a outubro de 2021, a Agepar contou com a Dra. Marcia Carla Pereira Ribeiro como Diretora de Regulação Econômica – DRE e, após seu pedido de exoneração, a Diretoria encontra‑se cumprindo suas funções em regi‑me de interinidade.   Destaca‑se, no decorrer desse período, a realização de 144 (cento e quaren‑ta  e  quatro)  Informações  Técnicas  e  de  9  (nove)  Notas  Técnicas  pelas Coordenadorias, além da redação de relatórios em 7 (sete) consultas públicas, 3 (três) audiências públicas e 2 (duas) tomadas de subsídio.  Nesta seção, serão elencadas as ações institucionais da Agência que envol‑vem ações regulatórias no aspecto econômico‑financeiro da prestação de servi‑ços públicos por entidades reguladas. 

  Segundo  cálculos  realizados  pela  Coordenadoria  de  Infraestrutura  do Transporte – CIT, erros consubstanciados nos cálculos de depreciação dos inves‑timentos realizados, bem como no reconhecimento tácito, porém indevido, do degrau de pista dupla no cálculo da Taxa Interna de Retorno das contratações, levaram a um possível enriquecimento ilícito na ordem dos R$10bi (dez bilhões de reais). Por dever de cautela administrativa, o Conselho Diretor da Agepar editou as seguintes resoluções, suspendendo a concessão de reajustes ou deter‑minando a imediata correção das tarifas꞉ 
Anula a Resolução Homologatória nº 05/2017 ‑ Agepar e suspende a tramitação dos pedidos de  reajuste  tarifário solicitados pela Empresa Concessionária ECOVIA Caminhos do Mar S/A.
Resolução nº 26 de 10 de novembro de 2020

Anula  a Resolução Homologatória nº 05/2016‑ Agepar e  suspende a tramitação dos pedidos de  reajuste  tarifário solicitados pela Empresa Concessionária ECOCATARATAS.
Resolução nº 27 de 10 de novembro de 2020

Suspende a tramitação dos pedidos de reajuste ou revisão tarifários, bem como  de  equilíbrio  econômico‑financeiro  solicitados  pela  Empresa Concessionária ECONORTE.
Resolução nº 30 de 26 de novembro de 2020

Suspende a tramitação dos pedidos de reajuste ou revisão tarifários, bem como  de  equilíbrio  econômico‑financeiro  solicitados  pela  empresa Concessionária RODONORTE.
Resolução nº 31 de 26 de novembro de 2020

Suspende a tramitação dos pedidos de reajuste ou revisão tarifários, bem como  de  equilíbrio  econômico‑financeiro  solicitados  pela  empresa concessionária VIAPAR.
Resolução nº 32 de 26 de novembro de 2020

Prorroga a suspensão da tramitação dos pedidos de reajuste ou revisão tarifários, bem como de equilíbrio econômico‑financeiro solicitados pela empresa Concessionária RODONORTE.
Resolução nº 2 de 26 de janeiro de 2021
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Apresenta‑se o Relatório Gerencial de Despesa e de Receita referente, ao exercí‑cio 2022, extraído do Novo Sistema Integrado de Finanças Públicas – Novo SIAF.



  No último bimestre de 2020, a atual gestão da Agepar começou a dar vazão aos denominados “procedimentos de autotutela” sobre Resoluções emitidas pela própria Agência entre os anos de 2016 e 2017, que homologaram revisões tarifárias aos contratos de concessão de rodovias firmados com o Estado do Paraná e o Departamento de Estradas de Rodagem – DER. 

Procedimentos de suspensão de reajustes  tarifários das concessões rodoviárias e anulação de revisões passadas

DIRETORIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA – DRE3
  A Diretoria de Regulação Econômica – DRE tem por atribuição a coor‑denação, supervisão e liderança técnica das atividades relativas aos aspectos regulatórios dos serviços públicos de titularidade do Estado do Paraná que são delegados a agentes privados, bem como dos serviços de saneamento (desde que haja convênio específico para tanto entre o Município titular do serviço com o Estado do Paraná),  assim como serviços públicos que  são prestados a regime precário (como o transporte de passageiros da região metropolitana  de  Curitiba,  metropolitana  do  interior  e  intermunicipal). Vinculam‑se à Diretoria, hierárquica e funcionalmente, 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seguintes 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Coordenadoria  de  Energia  e  Saneamento  –  CES,  Coordenadoria  de Infraestrutura do Transporte – CIT, Coordenadoria dos Serviços de Transporte – CST e Coordenadoria Residual e de Novos Mercados – CRNM. 
  De 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2020 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Ribeiro 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Econômica – 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e, 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seu pedido de exoneração, a Diretoria encontra‑se cumprindo suas funções em regi‑me de interinidade.   Destaca‑se, no decorrer desse período, a realização de 144 (cento e quaren‑ta  e  quatro)  Informações  Técnicas  e  de  9  (nove)  Notas  Técnicas  pelas Coordenadorias, além da redação de relatórios em 7 (sete) consultas públicas, 3 (três) audiências públicas e 2 (duas) tomadas de subsídio.  Nesta seção, serão elencadas as ações institucionais da Agência que envol‑vem ações regulatórias no aspecto econômico‑financeiro da prestação de servi‑ços públicos por entidades reguladas. 

  Segundo  cálculos  realizados  pela  Coordenadoria  de  Infraestrutura  do Transporte – CIT, erros consubstanciados nos cálculos de depreciação dos inves‑timentos realizados, bem como no reconhecimento tácito, porém indevido, do degrau de pista dupla no cálculo da Taxa Interna de Retorno das contratações, levaram a um possível enriquecimento ilícito na ordem dos R$10bi (dez bilhões de reais). Por dever de cautela administrativa, o Conselho Diretor da Agepar editou as seguintes resoluções, suspendendo a concessão de reajustes ou deter‑minando a imediata correção das tarifas꞉ 
Anula a Resolução Homologatória nº 05/2017 ‑ Agepar e suspende a tramitação dos pedidos de  reajuste  tarifário solicitados pela Empresa Concessionária ECOVIA Caminhos do Mar S/A.
Resolução nº 26 de 10 de novembro de 2020
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 a 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nº 05/2016‑ Agepar e  suspende a tramitação dos pedidos de  reajuste  tarifário solicitados pela Empresa Concessionária ECOCATARATAS.
Resolução nº 27 de 10 de novembro de 2020

Suspende a tramitação dos pedidos de reajuste ou revisão tarifários, bem como  de  equilíbrio  econômico‑financeiro  solicitados  pela  Empresa Concessionária ECONORTE.
Resolução nº 30 de 26 de novembro de 2020

Suspende a tramitação dos pedidos de reajuste ou revisão tarifários, bem como  de  equilíbrio  econômico‑financeiro  solicitados  pela  empresa Concessionária RODONORTE.
Resolução nº 31 de 26 de novembro de 2020

Suspende a tramitação dos pedidos de reajuste ou revisão tarifários, bem como  de  equilíbrio  econômico‑financeiro  solicitados  pela  empresa concessionária VIAPAR.
Resolução nº 32 de 26 de novembro de 2020

Prorroga a suspensão da tramitação dos pedidos de reajuste ou revisão tarifários, bem como de equilíbrio econômico‑financeiro solicitados pela empresa Concessionária RODONORTE.
Resolução nº 2 de 26 de janeiro de 2021
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– 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 Atualmente, tais Resoluções são objeto de discussão  judicial e seus efeitos foram suspensos liminarmente pelo Poder Judiciário. De todo modo, até o momento não se discute a correção técnica dos valores encontrados como devidos. Ao contrário, Comissão Especial instituída pela Portaria n.º 582/2021 do Tribunal de Contas do Estado ratificou a correção técnica dos apontamentos trazidos pela Agepar, no bojo do processo n.º 652504/21, da Corte de Contas.
  Com a finalização do prazo das concessões em 2021, não há mais trabalhos futuros a serem desenvolvidos pela Agência com relação às concessões rodoviári‑as, senão pelo auxílio ao Estado do Paraná e ao Departamento de Estradas de Rodagem, na verificação e auditoria das informações técnicas para a conclusão de tarefas remanescentes de obrigações contratuais pretéritas.

  São serviços de transporte sob competência da Agepar as travessias maríti‑mas, fluviais e lacustres, como o da Baía de Guaratuba (ferry‑boat) e a travessia da Ilha do Mel (entre Pontal do Paraná e Paranaguá), além do transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, o transporte coletivo metropolitano do interior e o transporte coletivo da Região Metropolitana de Curitiba.   Sobre  esses  serviços,  destaca‑se  a  concessão  de  reajustes  tarifários  ao serviço de transporte metropolitano, para a travessia da Ilha do Mel, assim como para o serviço de ferry‑boat que vinha sendo prestado anteriormente à licitação que originou o contrato com a empresa BR Travessias.   Ademais, em dezembro de 2020, houve a aprovação do regulamento da travessia marítima da Baía de Guaratuba, com o estabelecimento de diretrizes, direitos e obrigações dos usuários e dos prestadores de serviço que, por sua vez, originaram  ações  de  fiscalização  que  serão  detalhadas  pela  Diretoria  de Fiscalização e Qualidade dos Serviços.  Em abril de 2021, a Agepar aprovou metodologia de reajuste tarifário do transporte coletivo metropolitano da região de Curitiba, que levasse em considera‑ção os efeitos da pandemia sobre a demanda do serviço, a fim de se manter as condições de continuidade da prestação do serviço público. Tal Resolução conti‑nua vigente, pois ainda não se decretou o fim da situação da calamidade pública em decorrência do vírus Sars‑Cov‑2. 

Atuação econômico‑regulatória sobre os serviços de transporte

  Em julho de 2021, houve a concessão do reajuste de outro serviço prestado em regime precário (sem licitação), que é o de transporte intermunicipal de passa‑geiros, com base em índices que acompanham o aumento de custo com pessoal, com  índice  específico  de  acompanhamento  das  tarifas  de  transporte  público rodoviário em âmbito nacional.   Para ambos os serviços de transporte rodoviário, a Agepar iniciou procedi‑mentos de melhoria regulatória, a fim de encontrar soluções para a aplicação de índices de acompanhamento da inflação do setor, bem como das bases adequa‑das do cálculo tarifário, na ausência das devidas e necessárias licitações públicas. Contudo, tais trabalhos ainda estão em andamento e terão seus resultados entre‑gues no corrente exercício.   Por fim, destaca‑se que, no fim de 2021, houve a aprovação pelo Conselho Diretor do reajuste do serviço de transporte aquaviário da travessia da Ilha do Mel, assim como formalização de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta com a Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística e com o Município de Pontal do Paraná, a fim de regularizar a situação de operadores marítimos da travessia que atuavam em desacordo com as regras estabelecidas pelo Estado do Paraná. Ademais, pretende‑se com referido Termo, a entrega, por parte do Poder Concedente, de novos instrumentos de delegação da prestação do serviço, que abarquem o maior número possível de interessados, aumentando‑se a competiti‑vidade e a transparência do setor, ainda no exercício de 2022.  Sobre esses serviços, destaca‑se as seguintes Resoluções꞉
Homologa o cálculo tarifário do Transporte Metropolitano e Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do Paraná.Resolução nº 28 de 20 de novembro de 2020
Aprova o Regulamento da Travessia Marítima da Baía de Guaratuba.Resolução nº 35 de 16 de dezembro de 2020
Dispõe sobre a tarifa técnica do serviço de transporte rodoviário coletivo intermunicipal de passageiros da Região Metropolitana de Curitiba, para período da pandemia do vírus Sars‑Cov‑2 (Covid‑19).
Resolução nº 16 de 29 de abril de 2021 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 A seguir, são elencadas as principais contratações/aquisições, assim como os principais resultados obtidos pela Diretoria no ano de 2022.
b) Principais Contratações/Aquisições e Resultados Obtidos pela DAF em 2022꞉

  A Coordenadoria Orçamentária e Financeira – COF/DAF, com o apoio da Diretoria de Normas e Regulamentação – DNR, Assessoria de Tecnologia da Informação e Inovação – ATII/DP, Diretoria de Fiscalização e Qualidade dos Serviços – DFQS e da Celepar, desenvolveu uma ferramen‑ta para o acompanhamento do recolhimento da Taxa de Regulação da Agência, dando publicidade e transparência necessárias.  Esse  sistema,  denominado  Sistema  de  Gestão  da  Taxa  de Regulação – SGTR, foi implantado com a proposta de facilitar o pagamen‑to do tributo por meio das empresas prestadoras de serviços públicos delegados do Paraná, além de gerar maior agilidade nos processos, dota‑do de confidencialidade, integralidade e disponibilidade para controle e gestão da Taxa de Regulação, base de toda a arrecadação da Agência.  O  SGTR  faz  o  controle  e  a  emissão  de  boletos  da  Taxa  de Regulação previstos na Resolução nº 23/2022 e Lei Complementar nº 243/2021.

Sistema de Gestão da Taxa de Regulação 

  Em razão da mudança de sede desta Agepar, foi necessário ade‑quar as novas instalações com a aquisição de diversos itens de mobiliário e divisórias de vidro, através do Pregão Eletrônico n.º 1.767/2021, para comportar todos os servidores. 
Aquisição de mobiliário em geral e divisórias de vidro

  Conforme  o  Pregão  Eletrônico  n.º  1.775/2021,  foram  adquiridas persianas  verticais  para  proteção  solar  interna  em  todo  o  prédio  da Agepar (Protocolo n.º 17.864.328‑2).
Aquisição de persianas verticais 

  Visando fortalecer a Agepar e consolidar sua atuação frente às diversas demandas regulatórias, foi iniciado procedimento para a amplia‑ção  de  vagas  e  convocação  de  dez  candidatos  para  o  cargo  de 
Chamamento de Novos Servidores

  A Coordenadoria Administrativa – CA/DAF iniciou a Concorrência Pública n.º 77/2022, com vistas à contratação de consultoria especializa‑da  em  regulação para  fornecer  assessoria  e  apoio  técnico  à Agepar, visando a elaboração e aplicação de metodologia de Revisão Tarifária Periódica em relação à concessionária do serviço de distribuição de gás canalizado no Estado do Paraná (Protocolo n.º 16.312.969‑8).
Contratação de Serviços de Consultoria 

  A Coordenadoria de Recursos Humanos – CRH/DAF, com o apoio da Assessoria  de Comunicação Social  – ACS/DP,  em cumprimento  ao Plano Anual de Capacitação, instrumento que prevê uma cultura institucio‑nal de especialização técnica do corpo funcional da Agepar, promoveu diversos  cursos  de  formação,  com  destaque  para  a  Revisão  Tarifária Periódica – RTP do saneamento básico, que qualificou os servidores desta Agepar em relação a atividades de regulação no setor de saneamento.  A  capacitação  sobre  a  RTP  do  saneamento  foi  realizada  entre 9/8/2022 e  22/11/2022  e  contou  com uma carga horária  total  de  100  horas, subdividida em 25 etapas, sendo três horas diárias, mais uma hora de atividade semanal. Foram ministrados vários cursos que possibilitaram a transferência de conhecimentos e know‑how aos servidores desta Agepar.

Ciclo de Capacitação꞉ RTP do Saneamento Básico
  De acordo com o Pregão Eletrônico n.º 689/2022, foi iniciado o processo  com  vistas  a  contratar  uma  empresa  especializada  para  o fornecimento e  instalação de  sistema de cabeamento estruturado de telecomunicações e infraestrutura elétrica para tecnologia de informação e comunicação – TIC (Protocolo n.º 17.992.077‑8).
Contratação de empresa especializada para fornecimento e instala‑ção em tecnologia de informação e comunicação – TIC 



  Atualmente, tais Resoluções são objeto de discussão  judicial e seus efeitos foram suspensos liminarmente pelo Poder Judiciário. De todo modo, até o momento não se discute a correção técnica dos valores encontrados como devidos. Ao contrário, Comissão Especial instituída pela Portaria n.º 582/2021 do Tribunal de Contas do Estado ratificou a correção técnica dos apontamentos trazidos pela Agepar, no bojo do processo n.º 652504/21, da Corte de Contas.
  Com a finalização do prazo das concessões em 2021, não há mais trabalhos futuros a serem desenvolvidos pela Agência com relação às concessões rodoviári‑as, senão pelo auxílio ao Estado do Paraná e ao Departamento de Estradas de Rodagem, na verificação e auditoria das informações técnicas para a conclusão de tarefas remanescentes de obrigações contratuais pretéritas.

  São serviços de transporte sob competência da Agepar as travessias maríti‑mas, fluviais e lacustres, como o da Baía de Guaratuba (ferry‑boat) e a travessia da Ilha do Mel (entre Pontal do Paraná e Paranaguá), além do transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, o transporte coletivo metropolitano do interior e o transporte coletivo da Região Metropolitana de Curitiba.   Sobre  esses  serviços,  destaca‑se  a  concessão  de  reajustes  tarifários  ao serviço de transporte metropolitano, para a travessia da Ilha do Mel, assim como para o serviço de ferry‑boat que vinha sendo prestado anteriormente à licitação que originou o contrato com a empresa BR Travessias.   Ademais, em dezembro de 2020, houve a aprovação do regulamento da travessia marítima da Baía de Guaratuba, com o estabelecimento de diretrizes, direitos e obrigações dos usuários e dos prestadores de serviço que, por sua vez, originaram  ações  de  fiscalização  que  serão  detalhadas  pela  Diretoria  de Fiscalização e Qualidade dos Serviços.  Em abril de 2021, a Agepar aprovou metodologia de reajuste tarifário do transporte coletivo metropolitano da região de Curitiba, que levasse em considera‑ção os efeitos da pandemia sobre a demanda do serviço, a fim de se manter as condições de continuidade da prestação do serviço público. Tal Resolução conti‑nua vigente, pois ainda não se decretou o fim da situação da calamidade pública em decorrência do vírus Sars‑Cov‑2. 

Atuação econômico‑regulatória sobre os serviços de transporte

  Em julho de 2021, houve a concessão do reajuste de outro serviço prestado em regime precário (sem licitação), que é o de transporte intermunicipal de passa‑geiros, com base em índices que acompanham o aumento de custo com pessoal, com  índice  específico  de  acompanhamento  das  tarifas  de  transporte  público rodoviário em âmbito nacional.   Para ambos os serviços de transporte rodoviário, a Agepar iniciou procedi‑mentos de melhoria regulatória, a fim de encontrar soluções para a aplicação de índices de acompanhamento da inflação do setor, bem como das bases adequa‑das do cálculo tarifário, na ausência das devidas e necessárias licitações públicas. Contudo, tais trabalhos ainda estão em andamento e terão seus resultados entre‑gues no corrente exercício.   Por fim, destaca‑se que, no fim de 2021, houve a aprovação pelo Conselho Diretor do reajuste do serviço de transporte aquaviário da travessia da Ilha do Mel, assim como formalização de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta com a Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística e com o Município de Pontal do Paraná, a fim de regularizar a situação de operadores marítimos da travessia que atuavam em desacordo com as regras estabelecidas pelo Estado do Paraná. Ademais, pretende‑se com referido Termo, a entrega, por parte do Poder Concedente, de novos instrumentos de delegação da prestação do serviço, que abarquem o maior número possível de interessados, aumentando‑se a competiti‑vidade e a transparência do setor, ainda no exercício de 2022.  Sobre esses serviços, destaca‑se as seguintes Resoluções꞉
Homologa o cálculo tarifário do Transporte Metropolitano e Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do Paraná.Resolução nº 28 de 20 de novembro de 2020
Aprova o Regulamento da Travessia Marítima da Baía de Guaratuba.Resolução nº 35 de 16 de dezembro de 2020
Dispõe sobre a tarifa técnica do serviço de transporte rodoviário coletivo intermunicipal de passageiros da Região Metropolitana de Curitiba, para período da pandemia do vírus Sars‑Cov‑2 (Covid‑19).
Resolução nº 16 de 29 de abril de 2021 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 A seguir, são elencadas as principais contratações/aquisições, assim como os principais resultados obtidos pela Diretoria no ano de 2022.
b) Principais Contratações/Aquisições e Resultados Obtidos pela DAF em 2022꞉

  A Coordenadoria Orçamentária e Financeira – COF/DAF, com o apoio da Diretoria de Normas e Regulamentação – DNR, Assessoria de Tecnologia da Informação e Inovação – ATII/DP, Diretoria de Fiscalização e Qualidade dos Serviços – DFQS e da Celepar, desenvolveu uma ferramen‑ta para o acompanhamento do recolhimento da Taxa de Regulação da Agência, dando publicidade e transparência necessárias.  Esse  sistema,  denominado  Sistema  de  Gestão  da  Taxa  de Regulação – SGTR, foi implantado com a proposta de facilitar o pagamen‑to do tributo por meio das empresas prestadoras de serviços públicos delegados do Paraná, além de gerar maior agilidade nos processos, dota‑do de confidencialidade, integralidade e disponibilidade para controle e gestão da Taxa de Regulação, base de toda a arrecadação da Agência.  O  SGTR  faz  o  controle  e  a  emissão  de  boletos  da  Taxa  de Regulação previstos na Resolução nº 23/2022 e Lei Complementar nº 243/2021.

Sistema de Gestão da Taxa de Regulação 

  Em razão da mudança de sede desta Agepar, foi necessário ade‑quar as novas instalações com a aquisição de diversos itens de mobiliário e divisórias de vidro, através do Pregão Eletrônico n.º 1.767/2021, para comportar todos os servidores. 
Aquisição de mobiliário em geral e divisórias de vidro

  Conforme  o  Pregão  Eletrônico  n.º  1.775/2021,  foram  adquiridas persianas  verticais  para  proteção  solar  interna  em  todo  o  prédio  da Agepar (Protocolo n.º 17.864.328‑2).
Aquisição de persianas verticais 

  Visando fortalecer a Agepar e consolidar sua atuação frente às diversas demandas regulatórias, foi iniciado procedimento para a amplia‑ção  de  vagas  e  convocação  de  dez  candidatos  para  o  cargo  de 
Chamamento de Novos Servidores

  A Coordenadoria Administrativa – CA/DAF iniciou a Concorrência Pública n.º 77/2022, com vistas à contratação de consultoria especializa‑da  em  regulação para  fornecer  assessoria  e  apoio  técnico  à Agepar, visando a elaboração e aplicação de metodologia de Revisão Tarifária Periódica em relação à concessionária do serviço de distribuição de gás canalizado no Estado do Paraná (Protocolo n.º 16.312.969‑8).
Contratação de Serviços de Consultoria 

  A Coordenadoria de Recursos Humanos – CRH/DAF, com o apoio da Assessoria  de Comunicação Social  – ACS/DP,  em cumprimento  ao Plano Anual de Capacitação, instrumento que prevê uma cultura institucio‑nal de especialização técnica do corpo funcional da Agepar, promoveu diversos  cursos  de  formação,  com  destaque  para  a  Revisão  Tarifária Periódica – RTP do saneamento básico, que qualificou os servidores desta Agepar em relação a atividades de regulação no setor de saneamento.  A  capacitação  sobre  a  RTP  do  saneamento  foi  realizada  entre 9/8/2022 e  22/11/2022  e  contou  com uma carga horária  total  de  100  horas, subdividida em 25 etapas, sendo três horas diárias, mais uma hora de atividade semanal. Foram ministrados vários cursos que possibilitaram a transferência de conhecimentos e know‑how aos servidores desta Agepar.

Ciclo de Capacitação꞉ RTP do Saneamento Básico
  De acordo com o Pregão Eletrônico n.º 689/2022, foi iniciado o processo  com  vistas  a  contratar  uma  empresa  especializada  para  o fornecimento e  instalação de  sistema de cabeamento estruturado de telecomunicações e infraestrutura elétrica para tecnologia de informação e comunicação – TIC (Protocolo n.º 17.992.077‑8).
Contratação de empresa especializada para fornecimento e instala‑ção em tecnologia de informação e comunicação – TIC 



Homologa  o  reajuste  tarifário  dos  serviços  de  transporte  rodoviário intermunicipal de passageiros e metropolitano do interior, sob gestão do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná ‑ DER/PR.
Resolução nº 31 de 29 de julho de 2021

Homologa o Reajuste Tarifário da SANEPAR para o ano de 2020 e revoga a Resolução nº 019, de 28 de agosto de 2020.Resolução nº 40 de 29 de dezembro de 2020

Aprova o reajuste das tarifas de transporte público aquaviário de passa‑geiros para as modalidades de táxi náutico (lanchas) e transporte regular (barcos), entre o balneário de Pontal do Sul, localizado no município de Pontal  do  Paraná  e  as  comunidades  de  Nova  Brasília  e  Encantadas, ambas localizadas na Ilha do Mel, município de Paranaguá.
Resolução nº 44 de 22 de dezembro 2021

Aprova a Metodologia de Levantamento da Base de Ativos Regulatório do  setor  de  saneamento  básico  de  água  e  esgoto  Nota  Técnica  nº 001/2021‑CES/DRE/AGEPAR.
Homologa a tarifa preliminar da 1ª Fase da 2ª Revisão Tarifária Periódica do  saneamento  básico,  relativo  à  política  tarifária  da  Companhia  de Saneamento do Paraná – Sanepar.
Dispõe  sobre  o  tratamento  tarifário  dos  gastos  com  energia  elétrica relacionados ao ambiente de contratação livre por parte da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.
Disciplina, no âmbito da Agência Reguladora do Paraná – Agepar, os procedimentos para atendimento ao disposto no artigo 10‑B da nova redação  da  Lei  Federal  nº  11.445/2007  e  no  Decreto  Federal  nº 10.710/2021, que a regulamentou.

Resolução nº 1 de 06 de janeiro de 2021
Resolução nº 15 de 14 de abril de 2021  
Resolução nº 40 de 08 de dezembro 2021  
Resolução nº 45 de 22 de dezembro 2021

  Por fim, destaca‑se a realização da Audiência Pública n.º 2/2020, sobre a Travessia da Ilha do Mel, em que se discutiu direitos e obrigações dos usuári‑os e prestadores do serviço. 
  O maior  desafio  da  regulação  econômica  enfrentado  pela  atual  gestão refere‑se à execução e finalização da 2ª Revisão Tarifária Periódica da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar. O desafio é enorme em virtude da escassez de planejamento encontrado pela atual gestão para a realização de um trabalho de fôlego, que demanda o acompanhamento e apoio de empresas de consultoria especializada, além do significativo impacto que o resultado dos trabalhos é capaz de causar à totalidade da sociedade paranaense (ao menos, dos habitantes dos Municípios atendidos pela Sanepar).  Em virtude do exíguo prazo disponível para a conclusão dos trabalhos (que deveria  respeitar  a  data‑base  do  setor,  em maio),  bem  como  da  significativa extensão de tempo necessária para todas as análises, dividiu‑se o processo de revisão tarifária em duas grandes etapas. A primeira sendo concluída em 2021 e a segunda a ser concluída posteriormente. Os trabalhos da segunda fase ainda estão em andamento e, em breve, começarão a ser discutidas com a sociedade, por meio de consultas e audiências públicas, escolhas regulatórias fundamentais que ditarão  a  execução  e  precificação  dos  serviços  de  saneamento  básico  pelos próximos 4 (quatro) anos.

Saneamento básico

  Destaca‑se,  nesse  período,  também,  a  concessão  do  reajuste  tarifário  à Companhia, em dezembro de 2020, a aprovação da metodologia de levantamento da Base de Ativos Regulatórios, bem como a tarifa preliminar do próximo ciclo tarifário, em decorrência da finalização da já mencionada 1ª fase da 2ª RTP.  Ainda, um grande avanço regulatório obtido em dezembro de 2021 foi a definição de metodologia que incentiva a Sanepar a buscar o menor custo possível com energia elétrica, por meio da participação do mercado livre do setor; assim como a definição de  regras procedimentais para a  análise de  sua capacidade econômico‑financeira para dar conta dos investimentos necessários para a execu‑ção dos objetivos e metas do Novo Marco Legal do Saneamento (com previsão de encerramento no primeiro trimestre deste exercício).  São as seguintes Resoluções da Agepar sobre o tema꞉ 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Especialista em Regulação, do Concurso Agepar, regido pelo Edital n.º 1/2018 (Protocolo n.º 17.071.050‑9). Além disso, também ocorreu o cha‑mamento de mais um Especialista em Regulação por decisão judicial.  Após, e visto que o concurso público para o cargo de Especialista em Regulação  iria  expirar  em 30/01/2023,  foi  aberto  o  protocolo  n.º 19.364.312‑4 que ampliou em mais seis vagas o cargo de Especialista em Regulação.  Com  isso,  houve  o  chamamento  desses  Especialistas  em Regulação e hoje a Agência conta com um quadro de 35  servidores efetivos,  sendo  28  Especialistas  em  Regulação  e  sete  Auxiliares  de Regulação.
  Houve  a  prestação  de  serviços  de  natureza  continuada,  como fornecimento de água e tratamento de esgoto, energia elétrica, transpor‑te (combustível), manutenção veicular, seguro dos carros, serviços de limpeza e conservação, vigilância, reprografia, correios, dentre outros.
Outras atividades rotineiras

Transporte  Coletivo  Rodoviário  Intermunicipal  de  Passageiros.  Poder Concedente꞉ DER/PR

Transporte  de  Passageiros  da  Região  Metropolitana  de  Curitiba꞉  Amep (antiga Comec)

  Ao todo, 37 empresas possuem autorização (precária) para operar 620 linhas intermunicipais no litoral e interior do estado. No ano de 2021, por delibe‑ração do Conselho Diretor da Agepar, iniciou‑se, no âmbito da DRE, um estudo com a proposta de uma nova metodologia transitória de reajuste da tarifa.   A metodologia, que até então era composta pelo IPCBR‑TI + INPC, foi bastante criticada e inclusive alvo de algumas ações judiciais que ainda vigo‑3ram. A nova metodologia foi desenvolvida e apresentada em Nota Técnica  e basicamente apresenta uma cesta de índices para reajustar os diferentes itens de custo do setor. Tal metodologia foi então para consulta pública, onde foram colhidas  sugestões  e,  após,  no  dia  30  de  novembro  de  2022,  realizou‑se audiência pública. As versões dos relatórios da consulta e audiência pública 4estão publicadas no sítio eletrônico da Agepar . O próximo passo é que o protocolo com o relatório da audiência e a proposta de minuta de Resolução com as alterações seja encaminhado ao Conselho diretor para homologação da metodologia.
  Trata‑se do transporte da região metropolitana de Curitiba, que con‑templa cerca de 14 municípios, também ocorre de forma precária (sem licita‑ção). Atualmente,  a Amep  está  trabalhando  na  licitação  e  a Agepar  tem auxiliado na parte técnica. A associação das empresas de transporte coletivo metropolitano, Metrocard, entrou recentemente com uma ação judicial para que se fizesse valer um acordo judicial que ocorreu em 2012 entre empresas, Urbs e Comec, em que se definia, dentre outras questões, que deveria valer a planilha tarifária da Urbs e as regras de reajuste lá estabelecidas. Essa deman‑da judicial por parte da Metrocard ocorreu depois que a Agepar apresentou para consulta pública uma nova metodologia de reajuste transitória em 2022.  Estágio atual꞉  a equipe técnica da DRE está analisando as sugestões da Metrocard em relação à planilha tarifária e apresentará relatório para a Amep. O relatório circunstanciado da consulta pública foi finalizado e publicado no 5sítio  eletrônico  da Agepar   e  o  protocolo  encaminhado  para  o  Conselho Diretor – CD/Agepar para deliberação a respeito de possível audiência pública. 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA – DRE4
  A Diretoria de Regulação Econômica – DRE tem por atribuição a coor‑denação, supervisão e liderança técnica das atividades relativas aos aspectos regulatórios dos serviços públicos de titularidade do Estado do Paraná que são delegados a agentes privados, bem como dos serviços de saneamento (desde que haja convênio específico para tanto entre o Município titular do serviço com o Estado do Paraná),  assim como serviços públicos que  são prestados a regime precário (como o transporte de passageiros da região metropolitana  de  Curitiba,  metropolitana  do  interior  e  intermunicipal). Vinculam‑se à Diretoria, hierárquica e funcionalmente, as seguintes unidades꞉ Coordenadoria  de  Saneamento  Básico  –  CSB/DRE,  Coordenadoria  de Transporte – CTR/DRE, Coordenadora de Distribuição de Gás Canalizado – CDG/DRE  e  Coordenadoria  de  Novos  Mercados  e  Resíduos  Sólidos  – CNM/DRE.
a) Coordenadoria de Transportes – CTR/DRE꞉ 3  Disponível  em꞉  https꞉//www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=@gtf‑escriba‑agepar@37bc01ab‑c40b‑48a9‑8212‑c86719d5fcbc&emPg=true.4https꞉//www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Consultas‑Publicas  (Consulta  Pública  01/2022)  e  https꞉//www.  age‑par.pr.gov.br/Pagina/Audiencias‑Publicas (Audiência Pública 01/2022).5https꞉//www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Consultas‑Publicas (Consulta 04/2022)



Homologa  o  reajuste  tarifário  dos  serviços  de  transporte  rodoviário intermunicipal de passageiros e metropolitano do interior, sob gestão do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná ‑ DER/PR.
Resolução nº 31 de 29 de julho de 2021

Homologa o Reajuste Tarifário da SANEPAR para o ano de 2020 e revoga a Resolução nº 019, de 28 de agosto de 2020.Resolução nº 40 de 29 de dezembro de 2020

Aprova o reajuste das tarifas de transporte público aquaviário de passa‑geiros para as modalidades de táxi náutico (lanchas) e transporte regular (barcos), entre o balneário de Pontal do Sul, localizado no município de Pontal  do  Paraná  e  as  comunidades  de  Nova  Brasília  e  Encantadas, ambas localizadas na Ilha do Mel, município de Paranaguá.
Resolução nº 44 de 22 de dezembro 2021

Aprova a Metodologia de Levantamento da Base de Ativos Regulatório do  setor  de  saneamento  básico  de  água  e  esgoto  Nota  Técnica  nº 001/2021‑CES/DRE/AGEPAR.
Homologa a tarifa preliminar da 1ª Fase da 2ª Revisão Tarifária Periódica do  saneamento  básico,  relativo  à  política  tarifária  da  Companhia  de Saneamento do Paraná – Sanepar.
Dispõe  sobre  o  tratamento  tarifário  dos  gastos  com  energia  elétrica relacionados ao ambiente de contratação livre por parte da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.
Disciplina, no âmbito da Agência Reguladora do Paraná – Agepar, os procedimentos para atendimento ao disposto no artigo 10‑B da nova redação  da  Lei  Federal  nº  11.445/2007  e  no  Decreto  Federal  nº 10.710/2021, que a regulamentou.

Resolução nº 1 de 06 de janeiro de 2021
Resolução nº 15 de 14 de abril de 2021  
Resolução nº 40 de 08 de dezembro 2021  
Resolução nº 45 de 22 de dezembro 2021

  Por fim, destaca‑se a realização da Audiência Pública n.º 2/2020, sobre a Travessia da Ilha do Mel, em que se discutiu direitos e obrigações dos usuári‑os e prestadores do serviço. 
  O maior  desafio  da  regulação  econômica  enfrentado  pela  atual  gestão refere‑se à execução e finalização da 2ª Revisão Tarifária Periódica da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar. O desafio é enorme em virtude da escassez de planejamento encontrado pela atual gestão para a realização de um trabalho de fôlego, que demanda o acompanhamento e apoio de empresas de consultoria especializada, além do significativo impacto que o resultado dos trabalhos é capaz de causar à totalidade da sociedade paranaense (ao menos, dos habitantes dos Municípios atendidos pela Sanepar).  Em virtude do exíguo prazo disponível para a conclusão dos trabalhos (que deveria  respeitar  a  data‑base  do  setor,  em maio),  bem  como  da  significativa extensão de tempo necessária para todas as análises, dividiu‑se o processo de revisão tarifária em duas grandes etapas. A primeira sendo concluída em 2021 e a segunda a ser concluída posteriormente. Os trabalhos da segunda fase ainda estão em andamento e, em breve, começarão a ser discutidas com a sociedade, por meio de consultas e audiências públicas, escolhas regulatórias fundamentais que ditarão  a  execução  e  precificação  dos  serviços  de  saneamento  básico  pelos próximos 4 (quatro) anos.

Saneamento básico

  Destaca‑se,  nesse  período,  também,  a  concessão  do  reajuste  tarifário  à Companhia, em dezembro de 2020, a aprovação da metodologia de levantamento da Base de Ativos Regulatórios, bem como a tarifa preliminar do próximo ciclo tarifário, em decorrência da finalização da já mencionada 1ª fase da 2ª RTP.  Ainda, um grande avanço regulatório obtido em dezembro de 2021 foi a definição de metodologia que incentiva a Sanepar a buscar o menor custo possível com energia elétrica, por meio da participação do mercado livre do setor; assim como a definição de  regras procedimentais para a  análise de  sua capacidade econômico‑financeira para dar conta dos investimentos necessários para a execu‑ção dos objetivos e metas do Novo Marco Legal do Saneamento (com previsão de encerramento no primeiro trimestre deste exercício).  São as seguintes Resoluções da Agepar sobre o tema꞉ 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Especialista em Regulação, do Concurso Agepar, regido pelo Edital n.º 1/2018 (Protocolo n.º 17.071.050‑9). Além disso, também ocorreu o cha‑mamento de mais um Especialista em Regulação por decisão judicial.  Após, e visto que o concurso público para o cargo de Especialista em Regulação  iria  expirar  em 30/01/2023,  foi  aberto  o  protocolo  n.º 19.364.312‑4 que ampliou em mais seis vagas o cargo de Especialista em Regulação.  Com  isso,  houve  o  chamamento  desses  Especialistas  em Regulação e hoje a Agência conta com um quadro de 35  servidores efetivos,  sendo  28  Especialistas  em  Regulação  e  sete  Auxiliares  de Regulação.
  Houve  a  prestação  de  serviços  de  natureza  continuada,  como fornecimento de água e tratamento de esgoto, energia elétrica, transpor‑te (combustível), manutenção veicular, seguro dos carros, serviços de limpeza e conservação, vigilância, reprografia, correios, dentre outros.
Outras atividades rotineiras

Transporte  Coletivo  Rodoviário  Intermunicipal  de  Passageiros.  Poder Concedente꞉ DER/PR

Transporte  de  Passageiros  da  Região  Metropolitana  de  Curitiba꞉  Amep (antiga Comec)

  Ao todo, 37 empresas possuem autorização (precária) para operar 620 linhas intermunicipais no litoral e interior do estado. No ano de 2021, por delibe‑ração do Conselho Diretor da Agepar, iniciou‑se, no âmbito da DRE, um estudo com a proposta de uma nova metodologia transitória de reajuste da tarifa.   A metodologia, que até então era composta pelo IPCBR‑TI + INPC, foi bastante criticada e inclusive alvo de algumas ações judiciais que ainda vigo‑3ram. A nova metodologia foi desenvolvida e apresentada em Nota Técnica  e basicamente apresenta uma cesta de índices para reajustar os diferentes itens de custo do setor. Tal metodologia foi então para consulta pública, onde foram colhidas  sugestões  e,  após,  no  dia  30  de  novembro  de  2022,  realizou‑se audiência pública. As versões dos relatórios da consulta e audiência pública 4estão publicadas no sítio eletrônico da Agepar . O próximo passo é que o protocolo com o relatório da audiência e a proposta de minuta de Resolução com as alterações seja encaminhado ao Conselho diretor para homologação da metodologia.
  Trata‑se do transporte da região metropolitana de Curitiba, que con‑templa cerca de 14 municípios, também ocorre de forma precária (sem licita‑ção). Atualmente,  a Amep  está  trabalhando  na  licitação  e  a Agepar  tem auxiliado na parte técnica. A associação das empresas de transporte coletivo metropolitano, Metrocard, entrou recentemente com uma ação judicial para que se fizesse valer um acordo judicial que ocorreu em 2012 entre empresas, Urbs e Comec, em que se definia, dentre outras questões, que deveria valer a planilha tarifária da Urbs e as regras de reajuste lá estabelecidas. Essa deman‑da judicial por parte da Metrocard ocorreu depois que a Agepar apresentou para consulta pública uma nova metodologia de reajuste transitória em 2022.  Estágio atual꞉  a equipe técnica da DRE está analisando as sugestões da Metrocard em relação à planilha tarifária e apresentará relatório para a Amep. O relatório circunstanciado da consulta pública foi finalizado e publicado no 5sítio  eletrônico  da Agepar   e  o  protocolo  encaminhado  para  o  Conselho Diretor – CD/Agepar para deliberação a respeito de possível audiência pública. 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA – DRE4
  A Diretoria de Regulação Econômica – DRE tem por atribuição a coor‑denação, supervisão e liderança técnica das atividades relativas aos aspectos regulatórios dos serviços públicos de titularidade do Estado do Paraná que são delegados a agentes privados, bem como dos serviços de saneamento (desde que haja convênio específico para tanto entre o Município titular do serviço com o Estado do Paraná),  assim como serviços públicos que  são prestados a regime precário (como o transporte de passageiros da região metropolitana  de  Curitiba,  metropolitana  do  interior  e  intermunicipal). Vinculam‑se à Diretoria, hierárquica e funcionalmente, as seguintes unidades꞉ Coordenadoria  de  Saneamento  Básico  –  CSB/DRE,  Coordenadoria  de Transporte – CTR/DRE, Coordenadora de Distribuição de Gás Canalizado – CDG/DRE  e  Coordenadoria  de  Novos  Mercados  e  Resíduos  Sólidos  – CNM/DRE.
a) Coordenadoria de Transportes – CTR/DRE꞉ 3  Disponível  em꞉  https꞉//www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=@gtf‑escriba‑agepar@37bc01ab‑c40b‑48a9‑8212‑c86719d5fcbc&emPg=true.4https꞉//www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Consultas‑Publicas  (Consulta  Pública  01/2022)  e  https꞉//www.  age‑par.pr.gov.br/Pagina/Audiencias‑Publicas (Audiência Pública 01/2022).5https꞉//www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Consultas‑Publicas (Consulta 04/2022)



28

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ

29Relatório Anual de Gestão 2022 Relatório Anual de Gestão 2022

Travessia Marítima – Travessia da Ilha do Mel  Contempla dois serviços꞉ o transporte de passageiros de Pontal do Sul para Ilha do Mel, que se dá por meio de barcos ou táxis náuticos e a administração do terminal de passageiros de Pontal do Sul, que atual‑mente  é  realizado  por  meio  de  um  contrato  de  licitação  com  a Associação  de  Barqueiros  das  Baías  do  Litoral  Norte  do  Estado  do Paraná – Abaline, que termina em maio próximo. O serviço de transporte de passageiros é prestado com base em um termo de autorização, firma‑do entre a Seil e os prestadores do serviço. A Agepar homologa as tarifas de transporte de passageiros e do terminal.   No  início  de  2022  foi  celebrado  um Termo de Ajustamento de Conduta – TAC entre Agepar, Seil, Prefeitura de Pontal do Sul, empresas prestadoras dos serviços de transporte e Abaline para, de maneira caute‑lar, sanar os problemas identificados nesses serviços. Dentre eles, que as empresas se inscrevessem em um novo Chamamento Público, que seria publicado pela Seil, para que, sobretudo os operadores “clandestinos”, ou seja, aqueles que não se submeteram aos Editais de Chamamento de 2019 e que ofertam o serviço, pudessem se tornar “regulares”, garantin‑do mais  segurança  aos  usuários,  embarcando  e  desembarcando  nos locais  próprios  (terminal  e  trapiches),  dentre  outras  questões.  Como obrigações  do  TAC,  a  Seil  deveria  enviar  a  minuta  do  Edital  de Chamamento e a Prefeitura de Pontal (delegatária do serviço de admi‑nistração do terminal) a minuta do termo de referência e Edital de licita‑ção para a administração do terminal.  Estágio atual꞉ Foi designado um grupo de trabalho com servidores de todas as diretorias para analisar a minuta do termo de referência para a licitação da administração do terminal. Da mesma forma, a minuta do Edital de Chamamento Público enviado pela Seil está sendo analisada internamente.

Retrospectiva do serviço de distribuição de gás canalizado (2022)  Com o objetivo de relembrar as realizações da Agepar, envolvendo as atividades da CDG/DRE, ao longo de 2022, cabe fazer uma retrospectiva do ano,  referente  ao  setor  regulado de distribuição de gás  canalizado.  Para iniciar, entretanto, é  importante relembrar a composição da tarifa do gás, conforme   apresentada abaixo꞉

  Então, de acordo com as regras contratuais, a Agepar, por meio da Resolução n.º 4/2022, aplicou o mecanismo de reajuste à margem bruta de distribuição. Devido ao crescimento nos últimos doze meses, o reajuste da margem foi de 17,74%, por meio da aplicação do IGP‑M (FGV).  Ainda no mês de fevereiro, também por meio da Resolução n.º 4/2022, a Agepar promoveu a atualização do preço do gás, no valor de R$ 2,7526 por m³. No mês de maio, a Agência publicou a Resolução n.º 11/2022, em que atualizou o preço do gás no valor de R$ 3,2854 por m³. Já em agosto, a autar‑quia reguladora realizou uma nova atualização do preço do gás, no valor de R$ 3,4291 por m³, por meio da Resolução n.º 19/2022.  A  atualização do preço do gás por meio do mecanismo da  conta gráfica  foi  instituída  pela  Resolução  n.º  6/2021.  Ela  realiza  o  registro  da diferença entre o custo pago pela concessionária à empresa supridora de gás e os preços pagos pelos consumidores através da tarifa. Como observado acima, a tarifa do gás é formada pelo preço do gás natural, preço do transpor‑te e margem bruta de distribuição. A conta gráfica atualiza os valores do gás natural e do transporte, baseados no contrato de suprimento (estabelecido entre a atual concessionária e a empresa fornecedora), que considera o Brent e a taxa de câmbio dos últimos seis meses.  Ocorreu a elevação do preço do barril de petróleo tipo Brent, de janeiro a abril, com uma variação positiva de 26%, devido às incertezas no mercado energético provocado pela Guerra na Ucrânia.  Por conta desse acumulado, realizou‑se a atualização do preço do gás, por meio da Resolução n.º 11/2022. Na ocasião, foi aprovado o novo preço do gás e do transporte, devido ao aumento do preço do barril de petróleo tipo Brent e da variação da taxa de câmbio no primeiro trimestre de 2022. Assim, 

  A Agepar tem buscado aprimorar o arcabouço regulatório para trazer segu‑rança  jurídica e previsibilidade para os agentes, ao mesmo tempo em que visa alcançar a modicidade tarifária para os usuários.  Diante disso, a Agência tem colocado em debate alguns instrumentos regula‑tórios para a participação social, como as atualizações da conta gráfica e a implan‑tação do mercado livre de comercialização do gás, além de atuar em consonância com as melhores práticas regulatórias.

b) Coordenadoria de Distribuição de Gás Canalizado – CDG/DRE꞉

Figura1 ‑ Composição do Preço do Gás
Fonte꞉ AGEPAR 2023

o preço global do gás embutido na tarifa foi de R$ 3,2854 por m³. No caso do preço do transporte, a atualização ocorre uma vez ao ano, no mês de maio, considerando o acumulado do IGP‑M (FGV) dos últimos 12 (doze) meses, em consonância com os contratos de suprimento.  No mês de junho, a Assembleia Legislativa do Paraná promulgou a Lei Complementar n.º 247/2022, que apresentou modificações no mercado de distribuição de gás canalizado do Estado. Entre essas, a atribuição de compe‑tência para a Agepar regulamentar o mercado livre do gás (até então atribuí‑da ao Poder Concedente) e do volume mínimo para a migração dos consumi‑dores do mercado regulado.No mês de agosto, foi realizada a terceira atualização do preço do gás, que é utilizado na composição da tarifa. Neste período, o barril de petróleo ainda acumulava alta de 12% no período de análise. Desta forma, o preço do gás foi atualizado por meio da Resolução n.º 19/2022, com um valor de R$ 3,4291 por m� .
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Travessia Marítima – Travessia da Ilha do Mel  Contempla dois serviços꞉ o transporte de passageiros de Pontal do Sul para Ilha do Mel, que se dá por meio de barcos ou táxis náuticos e a administração do terminal de passageiros de Pontal do Sul, que atual‑mente  é  realizado  por  meio  de  um  contrato  de  licitação  com  a Associação  de  Barqueiros  das  Baías  do  Litoral  Norte  do  Estado  do Paraná – Abaline, que termina em maio próximo. O serviço de transporte de passageiros é prestado com base em um termo de autorização, firma‑do entre a Seil e os prestadores do serviço. A Agepar homologa as tarifas de transporte de passageiros e do terminal.   No  início  de  2022  foi  celebrado  um Termo de Ajustamento de Conduta – TAC entre Agepar, Seil, Prefeitura de Pontal do Sul, empresas prestadoras dos serviços de transporte e Abaline para, de maneira caute‑lar, sanar os problemas identificados nesses serviços. Dentre eles, que as empresas se inscrevessem em um novo Chamamento Público, que seria publicado pela Seil, para que, sobretudo os operadores “clandestinos”, ou seja, aqueles que não se submeteram aos Editais de Chamamento de 2019 e que ofertam o serviço, pudessem se tornar “regulares”, garantin‑do mais  segurança  aos  usuários,  embarcando  e  desembarcando  nos locais  próprios  (terminal  e  trapiches),  dentre  outras  questões.  Como obrigações  do  TAC,  a  Seil  deveria  enviar  a  minuta  do  Edital  de Chamamento e a Prefeitura de Pontal (delegatária do serviço de admi‑nistração do terminal) a minuta do termo de referência e Edital de licita‑ção para a administração do terminal.  Estágio atual꞉ Foi designado um grupo de trabalho com servidores de todas as diretorias para analisar a minuta do termo de referência para a licitação da administração do terminal. Da mesma forma, a minuta do Edital de Chamamento Público enviado pela Seil está sendo analisada internamente.

Retrospectiva do serviço de distribuição de gás canalizado (2022)  Com o objetivo de relembrar as realizações da Agepar, envolvendo as atividades da CDG/DRE, ao longo de 2022, cabe fazer uma retrospectiva do ano,  referente  ao  setor  regulado de distribuição de gás  canalizado.  Para iniciar, entretanto, é  importante relembrar a composição da tarifa do gás, conforme   apresentada abaixo꞉

  Então, de acordo com as regras contratuais, a Agepar, por meio da Resolução n.º 4/2022, aplicou o mecanismo de reajuste à margem bruta de distribuição. Devido ao crescimento nos últimos doze meses, o reajuste da margem foi de 17,74%, por meio da aplicação do IGP‑M (FGV).  Ainda no mês de fevereiro, também por meio da Resolução n.º 4/2022, a Agepar promoveu a atualização do preço do gás, no valor de R$ 2,7526 por m³. No mês de maio, a Agência publicou a Resolução n.º 11/2022, em que atualizou o preço do gás no valor de R$ 3,2854 por m³. Já em agosto, a autar‑quia reguladora realizou uma nova atualização do preço do gás, no valor de R$ 3,4291 por m³, por meio da Resolução n.º 19/2022.  A  atualização do preço do gás por meio do mecanismo da  conta gráfica  foi  instituída  pela  Resolução  n.º  6/2021.  Ela  realiza  o  registro  da diferença entre o custo pago pela concessionária à empresa supridora de gás e os preços pagos pelos consumidores através da tarifa. Como observado acima, a tarifa do gás é formada pelo preço do gás natural, preço do transpor‑te e margem bruta de distribuição. A conta gráfica atualiza os valores do gás natural e do transporte, baseados no contrato de suprimento (estabelecido entre a atual concessionária e a empresa fornecedora), que considera o Brent e a taxa de câmbio dos últimos seis meses.  Ocorreu a elevação do preço do barril de petróleo tipo Brent, de janeiro a abril, com uma variação positiva de 26%, devido às incertezas no mercado energético provocado pela Guerra na Ucrânia.  Por conta desse acumulado, realizou‑se a atualização do preço do gás, por meio da Resolução n.º 11/2022. Na ocasião, foi aprovado o novo preço do gás e do transporte, devido ao aumento do preço do barril de petróleo tipo Brent e da variação da taxa de câmbio no primeiro trimestre de 2022. Assim, 

  A Agepar tem buscado aprimorar o arcabouço regulatório para trazer segu‑rança  jurídica e previsibilidade para os agentes, ao mesmo tempo em que visa alcançar a modicidade tarifária para os usuários.  Diante disso, a Agência tem colocado em debate alguns instrumentos regula‑tórios para a participação social, como as atualizações da conta gráfica e a implan‑tação do mercado livre de comercialização do gás, além de atuar em consonância com as melhores práticas regulatórias.

b) Coordenadoria de Distribuição de Gás Canalizado – CDG/DRE꞉

Figura1 ‑ Composição do Preço do Gás
Fonte꞉ AGEPAR 2023

o preço global do gás embutido na tarifa foi de R$ 3,2854 por m³. No caso do preço do transporte, a atualização ocorre uma vez ao ano, no mês de maio, considerando o acumulado do IGP‑M (FGV) dos últimos 12 (doze) meses, em consonância com os contratos de suprimento.  No mês de junho, a Assembleia Legislativa do Paraná promulgou a Lei Complementar n.º 247/2022, que apresentou modificações no mercado de distribuição de gás canalizado do Estado. Entre essas, a atribuição de compe‑tência para a Agepar regulamentar o mercado livre do gás (até então atribuí‑da ao Poder Concedente) e do volume mínimo para a migração dos consumi‑dores do mercado regulado.No mês de agosto, foi realizada a terceira atualização do preço do gás, que é utilizado na composição da tarifa. Neste período, o barril de petróleo ainda acumulava alta de 12% no período de análise. Desta forma, o preço do gás foi atualizado por meio da Resolução n.º 19/2022, com um valor de R$ 3,4291 por m� .



Aprova o reajuste tarifário relacionado à execução dos serviços de coleta, tratamento e destinação final de resíduos sólidos urbanos no Município de Cianorte, objeto do Contrato de Concessão nº 1/2002.
Resolução nº 23 de 2 de julho de 2021

Aprova o reajuste tarifário relacionado à execução dos serviços de rece‑bimento, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos urbanos no aterro sanitário do Município de Cianorte, gerados  no Município de Terra Boa, objeto do Contrato de Programa nº 3/2010.
Resolução nº 24 de 2 de julho de 2021

Aprova o reajuste tarifário relacionado à execução dos serviços de rece‑bimento, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos urbanos no aterro  sanitário  do  Município  de  Apucarana,  objeto  do  Contrato  de Programa nº 1/2010.
Resolução nº 25 de 2 de julho de 2021

Aprova o reajuste tarifário relacionado à execução dos serviços de rece‑bimento,  tratamento  e  disposição  final  dos  resíduos  sólidos  urbanos gerados no Município de São Tomé e depositados no aterro sanitário do Município de Cianorte, objeto do Contrato de Programa nº 2/2010.
Resolução nº 29 de 22 de julho de 2021

Aprova  o  reajuste  da  tarifa  relacionada  à  prestação  dos  serviços  de recebimento, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos gerados no Município de Guaporema e depositados no aterro sanitário do Município de Cianorte, objeto do Contrato de Programa nº 124/2015.
Resolução nº 34 de 29 de setembro 2021

Aprova  o  reajuste  da  tarifa  relacionada  à  prestação  dos  serviços  de recebimento, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos gerados no Município de Indianópolis e depositados no aterro sanitário do Município de Cianorte, objeto do Contrato de Programa nº 150/2015.
Resolução nº 35 de 29 de setembro 2021

  A principal atuação regulatória da Agepar com relação à distribuição do gás canalizado, para além do controle tarifário por meio dos processos de reajuste, consistiu na instituição do mecanismo da conta gráfica, que busca amortizar os impactos das variações do custo do gás (enquanto insumo) aos consumidores finais. Tal instrumento torna mais transparente à sociedade os valores cobrados e incorridos pela Companhia Paranaense de Gás – Compagas, bem como pelos usuários finais, permitindo maior planejamento e adoção de melhores decisões econômicas a partir da atuação regulatória da Agepar.   Além disso, está em andamento a contratação de consultoria especializada que auxiliará a Agência na Revisão Tarifária Periódica da Companhia, que permitirá a modernização do modelo paranaense do setor, a fim de promover maior compe‑titividade e economia às residências, comércio e indústria regional.   Nesse sentido, as seguintes Resoluções da Agepar proferidas no período꞉ 

  Em termos de participação social, com relação à distribuição de gás canali‑zado, destaca‑se a consulta pública que originou o regulamento da conta gráfica e, posteriormente, a abertura de tomada de subsídios e nova consulta pública para discussão do seu possível aprimoramento.  

Distribuição de gás canalizado

Dispõe sobre a atualização do preço do gás contido nas tarifas do gás canalizado  fornecido  pela  Companhia  Paranaense  de  Gás  ‑ COMPAGÁS.
Resolução nº 5 de 1 de fevereiro de 2021

Dispõe sobre o mecanismo de recuperação das variações do preço do gás e do transporte nas tarifas dos serviços de distribuição de gás canali‑zado no Estado do Paraná.
Resolução nº 6 de 1 de fevereiro de 2021

Dispõe sobre a atualização do preço do gás contido nas tarifas do gás canalizado fornecido pela Companhia Paranaense de Gás ‑ COMPAGÁS.Resolução nº 19 de 6 de maio de 2021
Dispõe sobre a atualização do preço do gás contido nas tarifas do gás canalizado fornecido pela Companhia Paranaense de Gás – COMPAGÁS.Resolução nº 30 de 29 de julho de 2021
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o preço global do gás embutido na tarifa foi de R$ 3,2854 por m³. No caso do preço do transporte, a atualização ocorre uma vez ao ano, no mês de maio, considerando o acumulado do IGP‑M (FGV) dos últimos doze meses, em conso‑nância com os contratos de suprimento.  No mês de junho, a Assembleia Legislativa do Paraná promulgou a Lei Complementar  n.º  247/2022,  que  apresentou  modificações  no  mercado  de distribuição de gás canalizado do Estado. Entre essas, a atribuição de competên‑cia para a Agepar regulamentar o mercado livre do gás (até então atribuída ao Poder Concedente) e do volume mínimo para a migração dos consumidores do mercado regulado.  No mês de agosto, foi realizada a terceira atualização do preço do gás, que é utilizado na composição da tarifa. Neste período, o barril de petróleo ainda acumulava alta de 12% no período de análise. Desta forma, o preço do gás foi atualizado por meio da Resolução n.º 19/2022, com um valor de R$ 3,4291 por m³.  Em outubro, a Agepar realizou a consulta pública n.º 6/2022, sobre as “Regras  de  configuração  dos  Contratos  de  Uso  do  Sistema  de  Distribuição (CUSD), a ser celebrado entre a Concessionária e os Agentes Livre de Mercado”. A consulta pública teve a finalidade de obter contribuições de stakeholders, tais como usuários dos serviços públicos do Paraná, associações de consumidores, empresas concessionárias, sindicatos, entre outros, acerca da proposta de ato normativo.  Além disso, foi aprovada a Resolução n.º 28/2022, que consiste no aprimo‑ramento do arcabouço regulatório da Conta Gráfica. Essa atualização da norma‑tiva é o resultado das contribuições recebidas por meio da Consulta Pública n.º 10/2021, que  trouxe algumas modificações, como o  rol de documentos para comprovação de aquisição do gás e mecanismos de eficiência de contratos.  Em resumo, a Concessionária movimentou em 2021 cerca de 2,1 milhões m³/dia para cerca de 51.338 usuários. A rede de distribuição atual possui 894,76 km de extensão, sendo 515,62 km em aço carbono (AC) e 379,17km em polietile‑no de alta densidade (PEAD). 

Produção Técnica
Síntese das atividades 2021‑2022
  Foram emitidos, no âmbito da CDG/DRE, 42 documentos técnicos e manifestações, sendo (i) dez informações técnicas; (ii) uma nota técnica; (iii) 28 despachos; e (iv) três outros tipos de documentos.
Atividade 1꞉ Regulação econômica das variações do preço do gás natural junto ao supridor, denominada conta gráfica.Início꞉ 2019, em andamento nas fases de consulta e audiência pública.Benefícios decorrentes꞉ Previsibilidade do preço do gás nas tarifas para os usuários. Manutenção do equilíbrio econômico do contrato de concessão. Modicidade tarifária, seguindo as regras contratuais. Reduzindo distorções e amortizando choques de oferta e demanda.Evidências꞉  (i)  Consulta  Pública  n.º  2/2019;  (ii)  Resolução  n.º  6/2021;  (iii) Resolução n.º 8/2021; (iv) Resolução n.º 19/2021; (v) Resolução n.º 30/2021; (vi) Resolução n.º 4/2022;  (vii) Resolução n.º  11/2022;  (viii) Resolução n.º 19/2022; (ix) Consulta Pública n.º 10/2021; (x) Tomada de Subsídio n.º 1/2021; (xi) 1ª Revisão NT 3/2021‑CES ‑ Dispõe sobre o mecanismo de recuperação das variações do preço do gás e do transporte nas tarifas dos serviços de distribuição de gás canalizado no Estado do Paraná; e  (xi) Resolução n.º 28/2022.Atividade 2꞉ Regulação econômica do mercado livre do gás – Implementação para contratação de novos supridores pelos Agentes de Mercado livre.Benefícios decorrentes꞉ Incentivo à livre concorrência de preço para o ener‑gético.Evidências꞉ (i) NT 6/2022 ‑ CES ‑ Dispor sobre as regras de configuração dos Contratos de Uso do Sistema de Distribuição (CUSD), a ser celebrado entre a Concessionária e os Agentes Livre de Mercado e dá outras providências”; (ii) NT 1/2022 ‑ CDG ‑ Proposta de Regulamentação do Mercado Livre de Gás no Estado do Paraná; e (iii) IT 2/2022‑CDG ‑ Proposta de Regulamentação do Mercado Livre de Gás no Estado do Paraná.Atividade 3꞉ Reajuste ‑ Reajustar as margens consiste, entre outros fatores, na atualização por meio de índice de preços da estrutura de custo e remunera‑ção da Concessionária para a prestação adequada do serviço. Benefícios decorrentes꞉ Garantir que a manutenção do nível e qualidade da prestação do serviço, sem prejuízo ou risco aos usuários.Evidências꞉ (i) Resolução n.º 8/2021; e (ii) Resolução n.º 4/2022.



Aprova o reajuste tarifário relacionado à execução dos serviços de coleta, tratamento e destinação final de resíduos sólidos urbanos no Município de Cianorte, objeto do Contrato de Concessão nº 1/2002.
Resolução nº 23 de 2 de julho de 2021

Aprova o reajuste tarifário relacionado à execução dos serviços de rece‑bimento, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos urbanos no aterro sanitário do Município de Cianorte, gerados  no Município de Terra Boa, objeto do Contrato de Programa nº 3/2010.
Resolução nº 24 de 2 de julho de 2021

Aprova o reajuste tarifário relacionado à execução dos serviços de rece‑bimento, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos urbanos no aterro  sanitário  do  Município  de  Apucarana,  objeto  do  Contrato  de Programa nº 1/2010.
Resolução nº 25 de 2 de julho de 2021

Aprova o reajuste tarifário relacionado à execução dos serviços de rece‑bimento,  tratamento  e  disposição  final  dos  resíduos  sólidos  urbanos gerados no Município de São Tomé e depositados no aterro sanitário do Município de Cianorte, objeto do Contrato de Programa nº 2/2010.
Resolução nº 29 de 22 de julho de 2021

Aprova  o  reajuste  da  tarifa  relacionada  à  prestação  dos  serviços  de recebimento, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos gerados no Município de Guaporema e depositados no aterro sanitário do Município de Cianorte, objeto do Contrato de Programa nº 124/2015.
Resolução nº 34 de 29 de setembro 2021

Aprova  o  reajuste  da  tarifa  relacionada  à  prestação  dos  serviços  de recebimento, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos gerados no Município de Indianópolis e depositados no aterro sanitário do Município de Cianorte, objeto do Contrato de Programa nº 150/2015.
Resolução nº 35 de 29 de setembro 2021

  A principal atuação regulatória da Agepar com relação à distribuição do gás canalizado, para além do controle tarifário por meio dos processos de reajuste, consistiu na instituição do mecanismo da conta gráfica, que busca amortizar os impactos das variações do custo do gás (enquanto insumo) aos consumidores finais. Tal instrumento torna mais transparente à sociedade os valores cobrados e incorridos pela Companhia Paranaense de Gás – Compagas, bem como pelos usuários finais, permitindo maior planejamento e adoção de melhores decisões econômicas a partir da atuação regulatória da Agepar.   Além disso, está em andamento a contratação de consultoria especializada que auxiliará a Agência na Revisão Tarifária Periódica da Companhia, que permitirá a modernização do modelo paranaense do setor, a fim de promover maior compe‑titividade e economia às residências, comércio e indústria regional.   Nesse sentido, as seguintes Resoluções da Agepar proferidas no período꞉ 

  Em termos de participação social, com relação à distribuição de gás canali‑zado, destaca‑se a consulta pública que originou o regulamento da conta gráfica e, posteriormente, a abertura de tomada de subsídios e nova consulta pública para discussão do seu possível aprimoramento.  

Distribuição de gás canalizado

Dispõe sobre a atualização do preço do gás contido nas tarifas do gás canalizado  fornecido  pela  Companhia  Paranaense  de  Gás  ‑ COMPAGÁS.
Resolução nº 5 de 1 de fevereiro de 2021

Dispõe sobre o mecanismo de recuperação das variações do preço do gás e do transporte nas tarifas dos serviços de distribuição de gás canali‑zado no Estado do Paraná.
Resolução nº 6 de 1 de fevereiro de 2021

Dispõe sobre a atualização do preço do gás contido nas tarifas do gás canalizado fornecido pela Companhia Paranaense de Gás ‑ COMPAGÁS.Resolução nº 19 de 6 de maio de 2021
Dispõe sobre a atualização do preço do gás contido nas tarifas do gás canalizado fornecido pela Companhia Paranaense de Gás – COMPAGÁS.Resolução nº 30 de 29 de julho de 2021
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o preço global do gás embutido na tarifa foi de R$ 3,2854 por m³. No caso do preço do transporte, a atualização ocorre uma vez ao ano, no mês de maio, considerando o acumulado do IGP‑M (FGV) dos últimos doze meses, em conso‑nância com os contratos de suprimento.  No mês de junho, a Assembleia Legislativa do Paraná promulgou a Lei Complementar  n.º  247/2022,  que  apresentou  modificações  no  mercado  de distribuição de gás canalizado do Estado. Entre essas, a atribuição de competên‑cia para a Agepar regulamentar o mercado livre do gás (até então atribuída ao Poder Concedente) e do volume mínimo para a migração dos consumidores do mercado regulado.  No mês de agosto, foi realizada a terceira atualização do preço do gás, que é utilizado na composição da tarifa. Neste período, o barril de petróleo ainda acumulava alta de 12% no período de análise. Desta forma, o preço do gás foi atualizado por meio da Resolução n.º 19/2022, com um valor de R$ 3,4291 por m³.  Em outubro, a Agepar realizou a consulta pública n.º 6/2022, sobre as “Regras  de  configuração  dos  Contratos  de  Uso  do  Sistema  de  Distribuição (CUSD), a ser celebrado entre a Concessionária e os Agentes Livre de Mercado”. A consulta pública teve a finalidade de obter contribuições de stakeholders, tais como usuários dos serviços públicos do Paraná, associações de consumidores, empresas concessionárias, sindicatos, entre outros, acerca da proposta de ato normativo.  Além disso, foi aprovada a Resolução n.º 28/2022, que consiste no aprimo‑ramento do arcabouço regulatório da Conta Gráfica. Essa atualização da norma‑tiva é o resultado das contribuições recebidas por meio da Consulta Pública n.º 10/2021, que  trouxe algumas modificações, como o  rol de documentos para comprovação de aquisição do gás e mecanismos de eficiência de contratos.  Em resumo, a Concessionária movimentou em 2021 cerca de 2,1 milhões m³/dia para cerca de 51.338 usuários. A rede de distribuição atual possui 894,76 km de extensão, sendo 515,62 km em aço carbono (AC) e 379,17km em polietile‑no de alta densidade (PEAD). 

Produção Técnica
Síntese das atividades 2021‑2022
  Foram emitidos, no âmbito da CDG/DRE, 42 documentos técnicos e manifestações, sendo (i) dez informações técnicas; (ii) uma nota técnica; (iii) 28 despachos; e (iv) três outros tipos de documentos.
Atividade 1꞉ Regulação econômica das variações do preço do gás natural junto ao supridor, denominada conta gráfica.Início꞉ 2019, em andamento nas fases de consulta e audiência pública.Benefícios decorrentes꞉ Previsibilidade do preço do gás nas tarifas para os usuários. Manutenção do equilíbrio econômico do contrato de concessão. Modicidade tarifária, seguindo as regras contratuais. Reduzindo distorções e amortizando choques de oferta e demanda.Evidências꞉  (i)  Consulta  Pública  n.º  2/2019;  (ii)  Resolução  n.º  6/2021;  (iii) Resolução n.º 8/2021; (iv) Resolução n.º 19/2021; (v) Resolução n.º 30/2021; (vi) Resolução n.º 4/2022;  (vii) Resolução n.º  11/2022;  (viii) Resolução n.º 19/2022; (ix) Consulta Pública n.º 10/2021; (x) Tomada de Subsídio n.º 1/2021; (xi) 1ª Revisão NT 3/2021‑CES ‑ Dispõe sobre o mecanismo de recuperação das variações do preço do gás e do transporte nas tarifas dos serviços de distribuição de gás canalizado no Estado do Paraná; e  (xi) Resolução n.º 28/2022.Atividade 2꞉ Regulação econômica do mercado livre do gás – Implementação para contratação de novos supridores pelos Agentes de Mercado livre.Benefícios decorrentes꞉ Incentivo à livre concorrência de preço para o ener‑gético.Evidências꞉ (i) NT 6/2022 ‑ CES ‑ Dispor sobre as regras de configuração dos Contratos de Uso do Sistema de Distribuição (CUSD), a ser celebrado entre a Concessionária e os Agentes Livre de Mercado e dá outras providências”; (ii) NT 1/2022 ‑ CDG ‑ Proposta de Regulamentação do Mercado Livre de Gás no Estado do Paraná; e (iii) IT 2/2022‑CDG ‑ Proposta de Regulamentação do Mercado Livre de Gás no Estado do Paraná.Atividade 3꞉ Reajuste ‑ Reajustar as margens consiste, entre outros fatores, na atualização por meio de índice de preços da estrutura de custo e remunera‑ção da Concessionária para a prestação adequada do serviço. Benefícios decorrentes꞉ Garantir que a manutenção do nível e qualidade da prestação do serviço, sem prejuízo ou risco aos usuários.Evidências꞉ (i) Resolução n.º 8/2021; e (ii) Resolução n.º 4/2022.
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 Foram realizadas diligências junto ao Poder Concedente, representado pelo Departamento de Estradas de Rodagem – DER/PR, e junto às seis concessionárias que compõem o Anel de Integração, tais como꞉
Concessão de rodovias

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO E QUALIDADE DOS SERVIÇOS – DFQS4
  A Diretoria de Fiscalização e Qualidade dos Serviços ‑ DFQS tem por atribuição exercer a coordenação, supervisão e liderança técnica das ativida‑des relativas aos aspectos de fiscalização, qualidade dos serviços e fluxo de informações, incluindo funções de planejamento, elaboração e apresentação de propostas e diretrizes da sua área de atuação. Estão subordinados ao Diretor  de  Fiscalização  e  Qualidade  dos  Serviços,  a  Coordenadoria  de Fiscalização  –  CF,  Coordenadoria  de  Qualidade  dos  Serviços  –  CQS  e  a Coordenadoria de Fluxo de Informações – CFI.
  Destaca‑se,  no  período  analisado,  a  realização  de  110  (cento  e  dez) Informações Técnicas e de 4 (quatro) Informações Técnicas Instrutórias, além de 12 (doze) memorandos.  Nesta seção, serão descritas as principais ações institucionais da Agência que envolvem ações de Fiscalização e Qualidade dos Serviços públicos por enti‑dades reguladas. 

a) fiscalização do cumprimento da Lei Estadual nº 20.253/2020, que dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação dos cálculos de reajuste, revisão  ou  alteração  tarifária  pelas  prestadoras  de  serviços  públicos delegados do Paraná e da Resolução  12/2021 da Agepar que dispõe sobre o cadastramento das empresas no sistema e‑protocolo;b)  participação  na  análise  e  instrução  dos  processos  administrativos sancionadores  referentes  aos  autos  de  infração  nº  01/2018,  01/2019, 02/2019, 04/2019, 12/2019, 04/2020 e 04/2021;c) fiscalização da Resolução nº 03/2019 da Agepar, que estabelece os critérios para a isenção, no Anel de Integração, da cobrança de tarifa de pedágio de veículos da categoria “oficial”;
d) fiscalização do atendimento da Resolução nº 3/2017 da Agepar, que estabelece  normas  para  implantação  do  Sistema  de  Auditoria  e Monitoramento de Tráfego nas praças de pedágio das rodovias adminis‑tradas sob o regime de concessão no Estado do Paraná;e) análise técnica dos procedimentos realizados pelas concessionárias para detecção e contagem dos eixos suspensos junto às praças de pedágio;f) acompanhamento dos processos de revisão dos cálculos referentes à perda de receita em decorrência da isenção dos eixos suspensos, anos de 2015 e 2018/2019; monitoramento dos relatórios mensais de gestão e de conformidade, notificações e autos de infração elaborados pelo DER/PR;g) análise de diversos acidentes ocorridos ao longo do anel de integração para apuração de responsabilidades;h)  encaminhamento  das  tratativas  referentes  ao  Plano  Anual  de Fiscalização apresentado em agosto/ 2021;i) acompanhamento do Plano de Ação apresentado pelo DER/PR ao TCE/PR  em  decorrência  do  Relatório  de  Auditoria  da  Qualidade  da Fiscalização exercida pelo DER no pavimento das rodovias que com‑põem os lotes 1 a 5 do Anel de Integração;j) fiscalização do procedimento referente à implantação por parte das concessionárias  do  sistema  de  detecção  automática  de  veículos  nas pistas livres, previsto em contrato;k) acompanhamento de diversos processos relativos à obras executadas pelas  concessionárias,  tais  como  viaduto  junto  à  BR‑153  em  Santo Antônio da Platina, fechamento de acessos e retornos entre Marialva e Mandaguari, alteamento e fechamento de passagens de pedestres na BR‑277 em São José dos Pinhais;l) acompanhamento da execução das Obras de Melhoria e Ampliação de Capacidade dos Contratos de Concessão, questionando‑se o DER/PR sobre a execução das obras previstas, questionando‑se à PGE sobre a forma  de  fiscalização  dessas  obras  e  solicitando‑se  análise  jurídica interna sobre alterações realizadas sem aditivo contratual. Nesse mesmo contexto, foram analisadas as obras acordadas em Termos de Leniência firmados entre Concessionárias e o Ministério Público Federal.

  Acerca dos produtos da atuação da Coordenadoria de Saneamento Básico – CSB/DRE, no ano de 2022, constam꞉
c) Coordenadoria de Saneamento Básico – CSB/DRE꞉

Participação Social꞉

Resoluções꞉

Estudos Tarifários꞉
  (i) Consulta Pública n.º 3/2022 – Tema n.º 1 das metodologias da 2.ª 6Revisão Tarifária de Saneamento ;   (ii) Consulta Pública n.º 7/2022 – Tema n.º 2 das metodologias da 2.ª 7Revisão Tarifária de Saneamento ; e   (iii)  Tomada  de  Subsídios  n.º  1/2022  –  Modernização  da  estrutura 8tarifária da Sanepar .

9  (i) Resolução n.º 3/2022 – Cobrança da primeira ligação de esgoto ; 10  (ii) Resolução n.º 7/2022 – Cronograma 2.ª Fase da 2.ª RTP ;   (iii)  Resolução  n.º  8/2022  –  Capacidade  Econômico‑Financeira  da 11Sanepar, nos termos do art. 11‑B da Lei n.º 11.445/2007 ; 12  (iv) Resolução n.º 9/2022 – Homologa o reajuste de 2022 ; e   (v)  Resolução  n.º  10/2022  –  Critérios  para  Fundos  Municipais  de 13Saneamento Básico e Ambiental .

14  (i) Notas Técnicas꞉ 1/2022  DRE/CES – Metodologia de Fator‑X ;   (ii)  Notas  Técnicas꞉  2/2022  DRE/CSB  –  Metodologia  de  Custos 15Operacionais Eficientes ;  16  (iii) Notas Técnicas꞉ 3/2022  DRE/CES – Metodologia de Fator‑Q ;   (iv) Notas Técnicas꞉ 4/2022   DRE/CES – Metodologia de Perdas de 17Água Tratada ;   (v) Notas Técnicas꞉ 5/2022   DRE/CES – Metodologia de Matriz de 18Riscos ;   (vi)  Notas  Técnicas꞉  7/2022    DRE/CSB  – Metodologia  de  Receitas 19Irrecuperáveis ;   (vii) Notas Técnicas꞉ 8/2022  DRE/CSB – Metodologia de Projeções de 20Mercado ;   (viii)  Notas  Técnicas꞉  9/2022    DRE/CSB  –  Metodologia  de  Outras 21Receitas ;   (ix) Notas Técnicas꞉ 10/2022  DRE/CSB – Metodologia de Avaliação de 22Plano de Investimentos ; e23   (x) Reajuste tarifário de 2022 .
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em꞉ http꞉//www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=@gtf‑escriba‑agepar@cf6e22ed‑c2e3‑4959‑8ab8‑aee44d0503c4&emPg=true.
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 em꞉ 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8https꞉//www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=@gtf‑escriba‑agepar@4906625f‑772c‑4c7a‑8eb1‑057a590e1c8f&emPg=true.
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19https꞉//www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=@gtf‑escriba‑agepar@4c919c58‑1e14‑4390‑b537‑5c4ab4ff7090&emPg=true.
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33Relatório Anual de Gestão 2022 Relatório Anual de Gestão 2022

  Foram realizadas diligências junto ao Poder Concedente, representado pelo Departamento de Estradas de Rodagem – DER/PR, e junto às seis concessionárias que compõem o Anel de Integração, tais como꞉
Concessão de rodovias

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO E QUALIDADE DOS SERVIÇOS – DFQS4
  A Diretoria de Fiscalização e Qualidade dos Serviços ‑ DFQS tem por atribuição exercer a coordenação, supervisão e liderança técnica das ativida‑des relativas aos aspectos de fiscalização, qualidade dos serviços e fluxo de informações, incluindo funções de planejamento, elaboração e apresentação de propostas e diretrizes da sua área de atuação. Estão subordinados ao Diretor  de  Fiscalização  e  Qualidade  dos  Serviços,  a  Coordenadoria  de Fiscalização  –  CF,  Coordenadoria  de  Qualidade  dos  Serviços  –  CQS  e  a Coordenadoria de Fluxo de Informações – CFI.
  Destaca‑se,  no  período  analisado,  a  realização  de  110  (cento  e  dez) Informações Técnicas e de 4 (quatro) Informações Técnicas Instrutórias, além de 12 (doze) memorandos.  Nesta seção, serão descritas as principais ações institucionais da Agência que envolvem ações de Fiscalização e Qualidade dos Serviços públicos por enti‑dades reguladas. 

a) fiscalização do cumprimento da Lei Estadual nº 20.253/2020, que dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação dos cálculos de reajuste, revisão  ou  alteração  tarifária  pelas  prestadoras  de  serviços  públicos delegados do Paraná e da Resolução  12/2021 da Agepar que dispõe sobre o cadastramento das empresas no sistema e‑protocolo;b)  participação  na  análise  e  instrução  dos  processos  administrativos sancionadores  referentes  aos  autos  de  infração  nº  01/2018,  01/2019, 02/2019, 04/2019, 12/2019, 04/2020 e 04/2021;c) fiscalização da Resolução nº 03/2019 da Agepar, que estabelece os critérios para a isenção, no Anel de Integração, da cobrança de tarifa de pedágio de veículos da categoria “oficial”;
d) fiscalização do atendimento da Resolução nº 3/2017 da Agepar, que estabelece  normas  para  implantação  do  Sistema  de  Auditoria  e Monitoramento de Tráfego nas praças de pedágio das rodovias adminis‑tradas sob o regime de concessão no Estado do Paraná;e) análise técnica dos procedimentos realizados pelas concessionárias para detecção e contagem dos eixos suspensos junto às praças de pedágio;f) acompanhamento dos processos de revisão dos cálculos referentes à perda de receita em decorrência da isenção dos eixos suspensos, anos de 2015 e 2018/2019; monitoramento dos relatórios mensais de gestão e de conformidade, notificações e autos de infração elaborados pelo DER/PR;g) análise de diversos acidentes ocorridos ao longo do anel de integração para apuração de responsabilidades;h)  encaminhamento  das  tratativas  referentes  ao  Plano  Anual  de Fiscalização apresentado em agosto/ 2021;i) acompanhamento do Plano de Ação apresentado pelo DER/PR ao TCE/PR  em  decorrência  do  Relatório  de  Auditoria  da  Qualidade  da Fiscalização exercida pelo DER no pavimento das rodovias que com‑põem os lotes 1 a 5 do Anel de Integração;j) fiscalização do procedimento referente à implantação por parte das concessionárias  do  sistema  de  detecção  automática  de  veículos  nas pistas livres, previsto em contrato;k) acompanhamento de diversos processos relativos à obras executadas pelas  concessionárias,  tais  como  viaduto  junto  à  BR‑153  em  Santo Antônio da Platina, fechamento de acessos e retornos entre Marialva e Mandaguari, alteamento e fechamento de passagens de pedestres na BR‑277 em São José dos Pinhais;l) acompanhamento da execução das Obras de Melhoria e Ampliação de Capacidade dos Contratos de Concessão, questionando‑se o DER/PR sobre a execução das obras previstas, questionando‑se à PGE sobre a forma  de  fiscalização  dessas  obras  e  solicitando‑se  análise  jurídica interna sobre alterações realizadas sem aditivo contratual. Nesse mesmo contexto, foram analisadas as obras acordadas em Termos de Leniência firmados entre Concessionárias e o Ministério Público Federal.

  Acerca dos produtos da atuação da Coordenadoria de Saneamento Básico – CSB/DRE, no ano de 2022, constam꞉
c) Coordenadoria de Saneamento Básico – CSB/DRE꞉

Participação Social꞉

Resoluções꞉

Estudos Tarifários꞉
  (i) Consulta Pública n.º 3/2022 – Tema n.º 1 das metodologias da 2.ª 6Revisão Tarifária de Saneamento ;   (ii) Consulta Pública n.º 7/2022 – Tema n.º 2 das metodologias da 2.ª 7Revisão Tarifária de Saneamento ; e   (iii)  Tomada  de  Subsídios  n.º  1/2022  –  Modernização  da  estrutura 8tarifária da Sanepar .

9  (i) Resolução n.º 3/2022 – Cobrança da primeira ligação de esgoto ; 10  (ii) Resolução n.º 7/2022 – Cronograma 2.ª Fase da 2.ª RTP ;   (iii)  Resolução  n.º  8/2022  –  Capacidade  Econômico‑Financeira  da 11Sanepar, nos termos do art. 11‑B da Lei n.º 11.445/2007 ; 12  (iv) Resolução n.º 9/2022 – Homologa o reajuste de 2022 ; e   (v)  Resolução  n.º  10/2022  –  Critérios  para  Fundos  Municipais  de 13Saneamento Básico e Ambiental .

14  (i) Notas Técnicas꞉ 1/2022  DRE/CES – Metodologia de Fator‑X ;   (ii)  Notas  Técnicas꞉  2/2022  DRE/CSB  –  Metodologia  de  Custos 15Operacionais Eficientes ;  16  (iii) Notas Técnicas꞉ 3/2022  DRE/CES – Metodologia de Fator‑Q ;   (iv) Notas Técnicas꞉ 4/2022   DRE/CES – Metodologia de Perdas de 17Água Tratada ;   (v) Notas Técnicas꞉ 5/2022   DRE/CES – Metodologia de Matriz de 18Riscos ;   (vi)  Notas  Técnicas꞉  7/2022    DRE/CSB  – Metodologia  de  Receitas 19Irrecuperáveis ;   (vii) Notas Técnicas꞉ 8/2022  DRE/CSB – Metodologia de Projeções de 20Mercado ;   (viii)  Notas  Técnicas꞉  9/2022    DRE/CSB  –  Metodologia  de  Outras 21Receitas ;   (ix) Notas Técnicas꞉ 10/2022  DRE/CSB – Metodologia de Avaliação de 22Plano de Investimentos ; e23   (x) Reajuste tarifário de 2022 .
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em꞉ 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9https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=259563&indice=1&totalRegistros=11&anoSpan=2022&anoSelecionado=2022&mesSelecionado=0&isPaginado=true.

17https꞉//www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=@gtf‑escriba‑agepar@04be3e7c‑ba4e‑4344‑9bd9‑f60d8ce11b60&emPg=true.

10https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=259563&indice=1&totalRegistros=11&anoSpan=2022&anoSelecionado=2022&mesSelecionado=0&isPaginado=true.

18https꞉//www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=@gtf‑escriba‑agepar@5e5bc9dc‑ecd0‑47ed‑94e8‑b0c4e2cb31d6&emPg=true.

11https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=262893&indice=1&totalRegistros=11&anoSpan=2022&anoSelecionado=2022&mesSelecionado=0&isPaginado=true.

19https꞉//www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=@gtf‑escriba‑agepar@4c919c58‑1e14‑4390‑b537‑5c4ab4ff7090&emPg=true.

12https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=263484&indice=1&totalRegistros=11&anoSpan=2022&anoSelecionado=2022&mesSelecionado=0&isPaginado=true.

20https꞉//www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=@gtf‑escriba‑agepar@435dc098‑5c98‑4591‑8f9e‑8cc53fb21a83&emPg=true.
22https꞉//www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=@gtf‑escriba‑agepar@bbd6969e‑a450‑4b1d‑89ef‑4c6e36136625&emPg=true.13https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=265007&indice=1&totalRegistros=11&anoSpan=2022&anoSelecionado=2022&mesSelecionado=0&isPaginado=true.

21https꞉//www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=@gtf‑escriba‑agepar@814c2fc3‑f5c2‑4044‑82a1‑4c6a2470826e&emPg=true.
23https꞉//www.documentador.pr.gov.br/documentador/pub.do?action=d&uuid=@gtf‑escriba‑agepar@d7711f1e‑10dc‑4ed4‑aeb6‑8b7b173996ba&emPg=true.



34

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ

35Relatório Anual de Gestão 2022 Relatório Anual de Gestão 2022

As principais ações realizadas pela CNM/DRE no ano de 2022 foram꞉d) Coordenadoria de Novos Mercados e Resíduos Sólidos – CNM/DRE꞉
a) Reajuste dos Contratos de Resíduos Sólidos firmado entre a Sanepar e os Municípios  de Cornélio  Procópio  (COP 47/2012),  São  Tomé  (Contrato  de Programa  n.º  2/2010),  Guaporema  (Contrato  de  Concessão  124/2015), Cianorte  (Contrato  de  Concessão  n.º  1/2002),  Apucarana  (Contrato  de Programa n.º 1/2020) e Terra Boa (Contrato de Programa n.º 3/2010);b) Subsídio ao Detran e ao BRDE quanto aos critérios econômico e financeiro do Edital de Concorrência Pública,  Implantação, Operação, Manutenção e Gestão de Pátios Veiculares Integrados no Estado do Paraná e anexos;c) Elaboração de Minuta de Resolução com metodologia de reequilíbrio em face de eventuais atrasos na homologação do reajuste tarifário do Contrato de Concessão de Pátios Veiculares no Estado do Paraná;d) Subsídio ao município de Cascavel quanto aos critérios econômicos relacio‑nados ao Convênio firmado entre a Agepar e o Município para que a Agência regule o futuro contrato de coleta de resíduos sólidos a ser contratado pelo Município.

Síntese  das  principais  ações  setoriais  executadas  de  1º  de  janeiro  a  31  de dezembro de 2022, pela DFQS, que envolvem a Coordenadoria de Fiscalização – CF/DFQS

Relatório  de  cumprimento  do  Plano  Anual  de  Fiscalização  e  Medição  da Qualidade dos Serviços  – PAFQMS/2022,  no  âmbito da Coordenadoria de Fiscalização – CF/DFQS (PAF/2022)

  Reestruturação da DFQS꞉ a partir da data de 2 de maio de 2022, houve reestruturação da Diretoria de Fiscalização e Qualidade dos Serviços – DFQS, com alteração da chefia da Coordenadoria de Fiscalização – CF/DFQS e com a transferência  de  dois  Especialistas  da  CF/DFQS  para  as  duas  outras Coordenadorias da DFQS e a entrada de quatro novos Especialistas para a Coordenadoria de Fiscalização – CF/DFQS;  Pacificação  dos  conceitos  referentes  às  competências  das Coordenadorias da DFQS previstas no Regulamento‑Agepar.
  As  seguintes  ações  foram  previstas  no  PAF/2022  para  Distribuição  e Comercialização  de  Gás  Natural,  Saneamento  Básico,  Travessia  Marítima  de Guaratuba, Travessia Marítima da  Ilha do Mel, Transporte Rodoviário Coletivo Intermunicipal e Metropolitano de Passageiros꞉  Fiscalização Remota – Objeto – Lei Estadual n.º 20.253/2020, que dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação dos cálculos de reajuste, revisão ou altera‑ção tarifária pelas prestadoras de serviços públicos delegados do Paraná꞉  foi aberto  processo  de  ação  fiscalizadora  extraordinária  o  qual  se  encontra  em andamento.  Fiscalização Remota – Objeto – Tratamentos pendentes do diagnóstico do PAFMQS‑2021꞉ foi dado andamento às sugestões de encaminhamento contidas nos Relatórios Técnicos Internos elaborados para cada serviço, no que competia à Coordenadoria de Fiscalização – CF/DFQS, conforme quadro abaixo꞉

DIR. DE FISCALIZAÇÃO E QUALIDADE DOS SERVIÇOS – DFQS5
  A Diretoria de Fiscalização e Qualidade dos Serviços – DFQS tem por atribuição exercer a coordenação, supervisão e liderança técnica das ativida‑des relativas aos aspectos de fiscalização, qualidade dos serviços e fluxo de informações, incluindo funções de planejamento, elaboração e apresentação de propostas e diretrizes da sua área de atuação. Estão subordinados ao Diretor  de  Fiscalização  e  Qualidade  dos  Serviços,  a  Coordenadoria  de Fiscalização  –  CF/DFQS,  Coordenadoria  de  Qualidade  dos  Serviços  – CQS/DFQS e a Coordenadoria de Fluxo de Informações – CFI/DFQS.

a) Coordenadoria de Fiscalização – CF/DFQS꞉
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 Como regra geral, na sequência da conclusão do levantamento, deverão ser elaboradas as metodologias de fiscalização para os itens prioritários.  A partir da elaboração do levantamento solicitado no ano de 2022, os servi‑ços  das  Travessias  Marítimas  e  dos  Transportes  Coletivos  Rodoviários  de Passageiros tiveram iniciadas várias demandas contendo questionamentos, além das demandas que haviam sido sugeridas nos seus Relatórios Técnicos Internos do PAF‑2021, ampliando as atividades de fiscalização preventiva já neste ano de 2022 para os quatro serviços.  Considerando que o serviço dos Pátios Veiculares se encontra na fase de licitação e que o Edital já prevê em sua minuta de contrato várias obrigações de competência desta Agepar,  também foi solicitado  levantamento sobre os seus documentos oficiais, de forma que esta Agência já esteja preparada quando da assinatura dos contratos.

  Em  atendimento  à  previsão  do  PAFMQS/2022  de  que  “os meses  de novembro  e  dezembro  serão  destinados  à  consolidação  dos  resultados  das atividades desenvolvidas ao longo do ano e planejamento do Plano de Ações de Fiscalização e Medição da Qualidade de Serviços 2023”, sobrestou‑se os proces‑sos no mês de novembro e se definiu as Diretrizes das Ações de Fiscalização para o ano de 2023, cujo Planejamento contempla as seguintes etapas, algumas já iniciadas no ano de 2022꞉   (i)  continuidade  do  levantamento  em  planilhas,  iniciado  em  2022,  de todos os itens a serem fiscalizados que se refiram aos aspectos de quantidade, qualidade, segurança, adequação, finalidade, universaliza‑ção  e  continuidade,  contidos  em  leis,  decretos,  planos,  convênios, contratos,  editais,  termos  de  referência,  regulamentos,  esquemas operacionais,  normas,  resoluções,  relatórios,  informações  oficiais disponíveis em sistemas e na internet, e demais documentos oficiais aplicáveis e específicos ao serviço, assim como uma indicação prelimi‑nar de como fiscalizar o item; Ações de Fiscalização iniciadas no ano de 2022  Trata‑se tão somente dos protocolos iniciados no ano de 2022, na Agepar ou por órgãos ou pessoas externas à Agência, que foram tratados no âmbito da Coordenadoria de Fiscalização – CF/DFQS no ano de 2022, sem incluir os proto‑24colos iniciados em anos anteriores a 2022 ꞉
24 Levantamento realizado até a data de 25/11/2022.
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 Em  atendimento  à  previsão  do  PAFMQS/2022  de  que  “os meses  de novembro  e  dezembro  serão  destinados  à  consolidação  dos  resultados  das atividades desenvolvidas ao longo do ano e planejamento do Plano de Ações de Fiscalização e Medição da Qualidade de Serviços 2023”, sobrestou‑se os proces‑sos no mês de novembro e se definiu as Diretrizes das Ações de Fiscalização para o ano de 2023, cujo Planejamento contempla as seguintes etapas, algumas já iniciadas no ano de 2022꞉   (i)  continuidade  do  levantamento  em  planilhas,  iniciado  em  2022,  de todos os itens a serem fiscalizados que se refiram aos aspectos de quantidade, qualidade, segurança, adequação, finalidade, universaliza‑ção  e  continuidade,  contidos  em  leis,  decretos,  planos,  convênios, contratos,  editais,  termos  de  referência,  regulamentos,  esquemas operacionais,  normas,  resoluções,  relatórios,  informações  oficiais disponíveis em sistemas e na internet, e demais documentos oficiais aplicáveis e específicos ao serviço, assim como uma indicação prelimi‑nar de como fiscalizar o item; Ações de Fiscalização iniciadas no ano de 2022  Trata‑se tão somente dos protocolos iniciados no ano de 2022, na Agepar ou por órgãos ou pessoas externas à Agência, que foram tratados no âmbito da Coordenadoria de Fiscalização – CF/DFQS no ano de 2022, sem incluir os proto‑24colos iniciados em anos anteriores a 2022 ꞉
24 Levantamento realizado até a data de 25/11/2022.
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 No período analisado, mais de 40 (quarenta) votos foram proferidos pelo Diretor de Normas e Regulamentação, como relator, em deliberações do Conselho Diretor, e mais de 250 despachos foram emitidos pela Diretoria.  A  Coordenadoria  Jurídica  elaborou  148  (cento  e  quarenta  e  oito) Informações  Técnicas,  no  exercício  das  competências  previstas  no  art.  52  do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto nº 6.265/2020), em processos admi‑nistrativos que tramitaram na Agepar.   A Coordenadoria de Normatização Regulatória elaborou 38 (trinta e oito) Informações  Técnicas,  no  exercício  das  competências  previstas  no  art.  53  do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto nº 6.265/2020), em processos admi‑nistrativos que tramitaram na Agepar.  Ademais,  servidores da Diretoria de Normas e Regulamentação  tiveram trabalho  técnico  –  intitulado  "As  Agências  Reguladoras  como  Instâncias  de Deliberação Técnica e a Teoria da Deferência" – aprovado para apresentação no XII Congresso Brasileiro de Regulação e 6ª Expo ABAR, realizado na cidade de Foz do Iguaçu, em novembro de 2021. O evento contou com a participação de agências estaduais e federais e é considerado o maior evento de regulação do país.

Visão geral das atividades da DNR

DIRETORIA DE NORMAS E REGULAMENTAÇÃO – DNR5
  A Diretoria de Normas e Regulamentação, cuja existência decorre da promulgação da Lei Complementar Estadual n.º 222, de 5 de maio de 2020 (art. 29, inc. V), é a competente para exercer a coordenação, a supervisão e a liderança técnica das atividades relativas aos aspectos jurídicos e de norma‑tização regulatória e atividades correlatas compatíveis com a função.
  Destaca‑se, no decorrer desse período, de outubro de 2020 a dezembro 2021 a realização de 144 (cento e quarenta e quatro) Informações Técnicas e de 9 (nove) Notas Técnicas pelas Coordenadorias, além da redação de relatórios em 7 (sete)  consultas  públicas,  3  (três)  audiências  públicas  e  2  (duas)  tomadas  de subsídio.  Nesta seção, serão elencadas as ações institucionais da Agência que envol‑vem ações regulatórias no aspecto econômico‑financeiro da prestação de servi‑ços públicos por entidades reguladas. 

  (ii) priorização dos itens a serem fiscalizados, segundo critérios definidos;   (iii) elaboração de metodologia de fiscalização para o item, segundo a priorização definida;   (iv) elaboração de relatórios padronizados contendo dados e informações a  serem  enviados  periodicamente  pelo  poder  concedente  e  pela concessionária a esta Agência, de acordo com a necessidade;   (v) aplicação sistemática e permanente das metodologias de fiscalização;   (vi) elaboração de manuais de fiscalização que englobarão as metodolo‑gias de fiscalização e os modelos dos relatórios padronizados.Outras atividades realizadas no âmbito da Coordenadoria de Fiscalização no ano de 2022(i) Regulamentos  Com base no Art. 49, I, do Regulamento da Agepar, durante o ano de 2022, em resumo, solicitou‑se a proposição da alteração ou complemen‑tação dos regulamentos vigentes e de minuta de regulamento (exceção Regulamento do Saneamento Básico, que é recente).(ii) Convênios e Editais  Com base no Art. 49, IX, durante o ano, foi realizada análise dos seguintes documentos, no que compete à Coordenadoria de Fiscalização꞉ (i) minuta do Convênio de Cascavel  referente à  serviço de Resíduos Sólidos;  (ii) minuta do Edital do Contrato de Concessão Administrativa de Cascavel referente à serviço de Resíduos Sólidos; (iii) EVTEA da Travessia Marítima da Ilha do Mel; (iv) minuta de Edital de Chamamento da Travessia Marítima da Ilha do Mel; (v) minuta de Edital de licitação dos terminais da Travessia Marítima da Ilha do Mel; (vi) editais dos contratos referentes à Travessia da Baía de Guaratuba; e (vii) consulta e audiência públicas para a proposta de Parceria Público‑Privada (PPP) da Microrregião Centro‑Litoral (MRAE‑1) do Estado do Paraná, na modalidade de concessão administrativa (contri‑buição).(iii)  Programa  de  Aprimoramento  da  Qualidade  da  Regulação  Brasileira  – Qualireg  Desde junho de 2022, a Coordenadoria de Fiscalização – CF/DFQS pas‑sou a participar do Programa QualiReg (Controladoria Geral da União – CGU e Escritório das Nações Unidas de Serviços para Projetos – UNOPS). No ano de 2021, foi feito um diagnóstico da Agepar e foram realizadas consultorias para temas específicos, com recomendações para melhorias.

(iv) Capacitação  Por meio da Programação do Ciclo de Capacitação, foi oferecido a todos os Especialistas em Regulação o Curso RTP do Saneamento Básico, totali‑zando 100h de curso, tendo a participação de todos os Especialistas em Regulação da Coordenadoria de Fiscalização – CF/DFQS.  Também, as duas Especialistas em Regulação do Saneamento participa‑ram do Curso Fator‑Q oferecido pela Associação Brasileira de Agências Regulação – ABAR e estão participando desde maio de 2022 do Curso “Acertar  para Auditores”,  oferecido  pela ABAR,  sendo  que  uma  delas também  participou  do  curso  referente  à  Resíduos  Sólidos  ABREN  – PROAMB.  Ainda, os Especialistas em Regulação têm participado regularmente das Câmaras Técnicas da ABAR.(v) Base de Ativos Regulatória – Saneamento Básico  A partir de junho de 2022, houve o acompanhamento pela Coordenadoria de Fiscalização – CF/DFQS das reuniões entre a Sanepar e a sua empresa contratada  para  avaliação  da  Base  de  Ativos  Regulatória  –  BAR  do Saneamento,  visando  uma  atuação  integrada  e  multifuncional  com  a Diretoria de Regulação Econômica – DRE e incluindo um acompanhamen‑to em campo. As atividades relativas à BAR permanecem em andamento. O acompanhamento tem sido feito praticamente por todos os Especialistas em Regulação com formação em Engenharia Civil e Ambiental, tendo em vista a quantidade das atividades necessárias à análise do laudo entregue pela Sanepar à Agência, naquilo que compete à CF/DFQS.(vi) Produtos de Consultoria da Diretoria de Regulação Econômica  Também, atendendo a uma atuação  integrada e multifuncional com a Diretoria de Regulação Econômica – DRE, foram analisados dois produtos entregues pela Consultoria contratada pela DRE, haja vista envolverem assuntos relativos à engenharia꞉ Fator‑Q e Investimentos.(vii)  Cálculo  tarifário  com  o  término  da  situação  de  calamidade  pública  – Transporte  Rodoviário  Coletivo  Metropolitano  de  Passageiros  na  Região Metropolitana de Curitiba  Da mesma forma, atendendo a uma atuação integrada e multifuncional com a Diretoria de Regulação Econômica – DRE, foi analisado protocolo referente ao cálculo tarifário com o término da situação de calamidade pública  referente  ao  Transporte  Rodoviário  Coletivo  Metropolitano  de Passageiros na Região Metropolitana de Curitiba.
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 No período analisado, mais de 40 (quarenta) votos foram proferidos pelo Diretor de Normas e Regulamentação, como relator, em deliberações do Conselho Diretor, e mais de 250 despachos foram emitidos pela Diretoria.  A  Coordenadoria  Jurídica  elaborou  148  (cento  e  quarenta  e  oito) Informações  Técnicas,  no  exercício  das  competências  previstas  no  art.  52  do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto nº 6.265/2020), em processos admi‑nistrativos que tramitaram na Agepar.   A Coordenadoria de Normatização Regulatória elaborou 38 (trinta e oito) Informações  Técnicas,  no  exercício  das  competências  previstas  no  art.  53  do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto nº 6.265/2020), em processos admi‑nistrativos que tramitaram na Agepar.  Ademais,  servidores da Diretoria de Normas e Regulamentação  tiveram trabalho  técnico  –  intitulado  "As  Agências  Reguladoras  como  Instâncias  de Deliberação Técnica e a Teoria da Deferência" – aprovado para apresentação no XII Congresso Brasileiro de Regulação e 6ª Expo ABAR, realizado na cidade de Foz do Iguaçu, em novembro de 2021. O evento contou com a participação de agências estaduais e federais e é considerado o maior evento de regulação do país.

Visão geral das atividades da DNR

DIRETORIA DE NORMAS E REGULAMENTAÇÃO – DNR5
  A Diretoria de Normas e Regulamentação, cuja existência decorre da promulgação da Lei Complementar Estadual n.º 222, de 5 de maio de 2020 (art. 29, inc. V), é a competente para exercer a coordenação, a supervisão e a liderança técnica das atividades relativas aos aspectos jurídicos e de norma‑tização regulatória e atividades correlatas compatíveis com a função.
  Destaca‑se, no decorrer desse período, de outubro de 2020 a dezembro 2021 a realização de 144 (cento e quarenta e quatro) Informações Técnicas e de 9 (nove) Notas Técnicas pelas Coordenadorias, além da redação de relatórios em 7 (sete)  consultas  públicas,  3  (três)  audiências  públicas  e  2  (duas)  tomadas  de subsídio.  Nesta seção, serão elencadas as ações institucionais da Agência que envol‑vem ações regulatórias no aspecto econômico‑financeiro da prestação de servi‑ços públicos por entidades reguladas. 

  (ii) priorização dos itens a serem fiscalizados, segundo critérios definidos;   (iii) elaboração de metodologia de fiscalização para o item, segundo a priorização definida;   (iv) elaboração de relatórios padronizados contendo dados e informações a  serem  enviados  periodicamente  pelo  poder  concedente  e  pela concessionária a esta Agência, de acordo com a necessidade;   (v) aplicação sistemática e permanente das metodologias de fiscalização;   (vi) elaboração de manuais de fiscalização que englobarão as metodolo‑gias de fiscalização e os modelos dos relatórios padronizados.Outras atividades realizadas no âmbito da Coordenadoria de Fiscalização no ano de 2022(i) Regulamentos  Com base no Art. 49, I, do Regulamento da Agepar, durante o ano de 2022, em resumo, solicitou‑se a proposição da alteração ou complemen‑tação dos regulamentos vigentes e de minuta de regulamento (exceção Regulamento do Saneamento Básico, que é recente).(ii) Convênios e Editais  Com base no Art. 49, IX, durante o ano, foi realizada análise dos seguintes documentos, no que compete à Coordenadoria de Fiscalização꞉ (i) minuta do Convênio de Cascavel  referente à  serviço de Resíduos Sólidos;  (ii) minuta do Edital do Contrato de Concessão Administrativa de Cascavel referente à serviço de Resíduos Sólidos; (iii) EVTEA da Travessia Marítima da Ilha do Mel; (iv) minuta de Edital de Chamamento da Travessia Marítima da Ilha do Mel; (v) minuta de Edital de licitação dos terminais da Travessia Marítima da Ilha do Mel; (vi) editais dos contratos referentes à Travessia da Baía de Guaratuba; e (vii) consulta e audiência públicas para a proposta de Parceria Público‑Privada (PPP) da Microrregião Centro‑Litoral (MRAE‑1) do Estado do Paraná, na modalidade de concessão administrativa (contri‑buição).(iii)  Programa  de  Aprimoramento  da  Qualidade  da  Regulação  Brasileira  – Qualireg  Desde junho de 2022, a Coordenadoria de Fiscalização – CF/DFQS pas‑sou a participar do Programa QualiReg (Controladoria Geral da União – CGU e Escritório das Nações Unidas de Serviços para Projetos – UNOPS). No ano de 2021, foi feito um diagnóstico da Agepar e foram realizadas consultorias para temas específicos, com recomendações para melhorias.

(iv) Capacitação  Por meio da Programação do Ciclo de Capacitação, foi oferecido a todos os Especialistas em Regulação o Curso RTP do Saneamento Básico, totali‑zando 100h de curso, tendo a participação de todos os Especialistas em Regulação da Coordenadoria de Fiscalização – CF/DFQS.  Também, as duas Especialistas em Regulação do Saneamento participa‑ram do Curso Fator‑Q oferecido pela Associação Brasileira de Agências Regulação – ABAR e estão participando desde maio de 2022 do Curso “Acertar  para Auditores”,  oferecido  pela ABAR,  sendo  que  uma  delas também  participou  do  curso  referente  à  Resíduos  Sólidos  ABREN  – PROAMB.  Ainda, os Especialistas em Regulação têm participado regularmente das Câmaras Técnicas da ABAR.(v) Base de Ativos Regulatória – Saneamento Básico  A partir de junho de 2022, houve o acompanhamento pela Coordenadoria de Fiscalização – CF/DFQS das reuniões entre a Sanepar e a sua empresa contratada  para  avaliação  da  Base  de  Ativos  Regulatória  –  BAR  do Saneamento,  visando  uma  atuação  integrada  e  multifuncional  com  a Diretoria de Regulação Econômica – DRE e incluindo um acompanhamen‑to em campo. As atividades relativas à BAR permanecem em andamento. O acompanhamento tem sido feito praticamente por todos os Especialistas em Regulação com formação em Engenharia Civil e Ambiental, tendo em vista a quantidade das atividades necessárias à análise do laudo entregue pela Sanepar à Agência, naquilo que compete à CF/DFQS.(vi) Produtos de Consultoria da Diretoria de Regulação Econômica  Também, atendendo a uma atuação  integrada e multifuncional com a Diretoria de Regulação Econômica – DRE, foram analisados dois produtos entregues pela Consultoria contratada pela DRE, haja vista envolverem assuntos relativos à engenharia꞉ Fator‑Q e Investimentos.(vii)  Cálculo  tarifário  com  o  término  da  situação  de  calamidade  pública  – Transporte  Rodoviário  Coletivo  Metropolitano  de  Passageiros  na  Região Metropolitana de Curitiba  Da mesma forma, atendendo a uma atuação integrada e multifuncional com a Diretoria de Regulação Econômica – DRE, foi analisado protocolo referente ao cálculo tarifário com o término da situação de calamidade pública  referente  ao  Transporte  Rodoviário  Coletivo  Metropolitano  de Passageiros na Região Metropolitana de Curitiba.
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Cumprimento do Plano Setorial da Diretoria de Fiscalização e Qualidade dos Serviços – DFQS  Conforme  descrito  no  PAFMQS/2022,  foram  definidas  as  seguintes diretrizes para o planejamento das ações relacionadas à Qualidade dos Serviços꞉ “IV. Definição de processos de Medição da Qualidade de Serviços Delegados prestados ao Paraná, elegendo índices de qualidade para cada serviço público regulado, otimizando os fluxos e principalmente a divulgação desta análise aos patrocinadores  (Agência  Reguladora,  Governo  do  Estado  do  Paraná  e  a População Paranaense) com fluxos definidos e estruturados” e “V. Definição de políticas de qualidade para os objetivos fixados em contrato, cumprimento das obrigações e o desempenho das entidades reguladas.”   Estimou‑se o desempenho das atividades entre fevereiro e novembro de 2022,  sendo  priorizado,  para  atendimento  dos  supracitados  entregáveis,  os serviços públicos de Saneamento (abastecimento de água potável e esgota‑mento sanitário), Distribuição e Comercialização de Gás Canalizado, Travessias Marítimas  da  Ilha  do  Mel  e  da  Baía  de  Guaratuba,  Transporte  Coletivo Metropolitano e os serviços relativos à concessão dos Pátios do Detran.  Destaca‑se que as ações planejadas no PAFMQS/2022 são coincidentes com as atividades delineadas no Plano do Sistema de Gerência da Qualidade de Serviços Públicos Delegados do Paraná (Plano da Qualidade) (Resolução n.º 6/2022) e na Agenda Regulatória 2022  (Resolução n.º 41/2021), o que não poderia ser diferente, tendo em vista que se tratam de vertentes do planejamen‑to  macro  das  atividades  da  Coordenadoria  de  Qualidade  dos  Serviços  – CQS/DFQS.  Logo, as  tarefas planejadas para 2022,  tanto no PAFMQS, quanto no Plano da Qualidade, são sempre circunscritas à descrição do Tema Finalístico da Agenda Regulatória 2022꞉ “[...] Providenciar, para cada setor regulado, a norma‑tização de padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços, a partir das obrigações contratuais das concessionárias  [...] para a   posterior  propositura   de   metas    a    serem aplicadas aos  indicadores monitorados.” (Agenda Regulatória 2022, pág. 21, Anexo da Resolução n.º 41/2021), conforme evidenciado no PAF/2022꞉ “d. Criar uma política de qualidade para acompanha‑mento e fiscalização dos  índices propostos para os prestadores de Serviços Regulados pela Agepar; e. Definir os índices de qualidade que serão explorados para os serviços regulados, considerando꞉ Exigências Contratuais; Satisfação de Clientes e Usuários (pesquisas, ouvidorias); Pontos de análise que agreguem melhorias ais usuários finais. [...] f. Criar o processo e fluxo para coleta e armaze‑namento das informações”.  Registrou‑se que꞉ 

b) Coordenadoria de Qualidade dos Serviços – CQS/DFQS꞉   (i) as atividades relativas ao serviço “Pátios do Detran” não foram oportu‑nizadas, uma vez que se considerou definir os indicadores de qualida‑de a partir de “exigências contratuais” (ou exigências regulamentares) e  o  procedimento  licitatório  da  Concorrência  Pública  dos  Pátios Veiculares ainda não foi concluído; e   (ii) não houve avanço, em 2022, das atividades relativas ao Transporte Coletivo Metropolitano. Ocorreu a necessidade de se alterar a estimati‑va  do  cronograma  do  respectivo  Tema  Finalístico  da  Agenda Regulatória  2022  e,  consequentemente,  refletindo  na  execução  do PAFMQS/2022  também.  Houve  a  necessidade  de  se  estabelecer prioridades. Neste sentido, entendeu‑se que os serviços de distribuição e comercialização de gás canalizado, saneamento (água e esgoto) e as travessias marítimas (Baía de Guaratuba e Ilha do Mel) seriam prioriza‑das em relação ao Transporte Coletivo Metropolitano, tendo em vista que o status regulamentar daqueles são mais avançados e a assimetria de informações menos acentuada em relação ao Transporte Coletivo Metropolitano.  Os atrasos supracitados foram decorrentes de restrições que estavam mapeadas e previstas pela DFQS, principalmente no que tange à limitação de recursos humanos alocados na CQS/DFQS e ao atendimento de demandas paralelas. Além disso, pode‑se citar como gargalos específicos à execução do tema finalístico꞉   (i) as diligências necessárias  junto às concessionárias a fim de buscar reduzir a assimetria de informações, fundamental para o desenvolvi‑mento das tarefas intermediárias às etapas regulatórias;   (ii) a previsão do tema em discussão estar centrada em "normatização de padrões e indicadores de qualidade [...] a partir das obrigações con‑tratuais das concessionárias". Não obstante, além de alguns dos servi‑ços citados serem/estarem delegados em caráter precário, os contra‑tos das concessões formalizadas não estabelecem obrigações especí‑ficas de qualidade, demandando um esforço maior de estudos, pesqui‑sa, identificação de informações necessárias, tratamento e interpreta‑ção  dos  dados  fornecidos  pelas  concessionárias  e  de  análises  de aplicabilidade  e  viabilidade  através  de  simulações  de  mensuração. Além disso, a maioria dos serviços citados ainda não foi regulamentada pela Agepar, reduzindo ainda mais as referências.  Outrossim, destacou‑se a complexidade do desenvolvimento de concei‑tos de "qualidade" devido à subjetividade inerente ao assunto. Do ponto de vista do recente aparelhamento das coordenadorias da DFQS, novos conceitos são discutidos e desenvolvidos, gerando diferentes discussões e demandas, ocasionando atrasos principalmente nas tarefas iniciais do projeto.
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Cumprimento do Plano Setorial da Diretoria de Fiscalização e Qualidade dos Serviços – DFQS  Conforme  descrito  no  PAFMQS/2022,  foram  definidas  as  seguintes diretrizes para o planejamento das ações relacionadas à Qualidade dos Serviços꞉ “IV. Definição de processos de Medição da Qualidade de Serviços Delegados prestados ao Paraná, elegendo índices de qualidade para cada serviço público regulado, otimizando os fluxos e principalmente a divulgação desta análise aos patrocinadores  (Agência  Reguladora,  Governo  do  Estado  do  Paraná  e  a População Paranaense) com fluxos definidos e estruturados” e “V. Definição de políticas de qualidade para os objetivos fixados em contrato, cumprimento das obrigações e o desempenho das entidades reguladas.”   Estimou‑se o desempenho das atividades entre fevereiro e novembro de 2022,  sendo  priorizado,  para  atendimento  dos  supracitados  entregáveis,  os serviços públicos de Saneamento (abastecimento de água potável e esgota‑mento sanitário), Distribuição e Comercialização de Gás Canalizado, Travessias Marítimas  da  Ilha  do  Mel  e  da  Baía  de  Guaratuba,  Transporte  Coletivo Metropolitano e os serviços relativos à concessão dos Pátios do Detran.  Destaca‑se que as ações planejadas no PAFMQS/2022 são coincidentes com as atividades delineadas no Plano do Sistema de Gerência da Qualidade de Serviços Públicos Delegados do Paraná (Plano da Qualidade) (Resolução n.º 6/2022) e na Agenda Regulatória 2022  (Resolução n.º 41/2021), o que não poderia ser diferente, tendo em vista que se tratam de vertentes do planejamen‑to  macro  das  atividades  da  Coordenadoria  de  Qualidade  dos  Serviços  – CQS/DFQS.  Logo, as  tarefas planejadas para 2022,  tanto no PAFMQS, quanto no Plano da Qualidade, são sempre circunscritas à descrição do Tema Finalístico da Agenda Regulatória 2022꞉ “[...] Providenciar, para cada setor regulado, a norma‑tização de padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços, a partir das obrigações contratuais das concessionárias  [...] para a   posterior  propositura   de   metas    a    serem aplicadas aos  indicadores monitorados.” (Agenda Regulatória 2022, pág. 21, Anexo da Resolução n.º 41/2021), conforme evidenciado no PAF/2022꞉ “d. Criar uma política de qualidade para acompanha‑mento e fiscalização dos  índices propostos para os prestadores de Serviços Regulados pela Agepar; e. Definir os índices de qualidade que serão explorados para os serviços regulados, considerando꞉ Exigências Contratuais; Satisfação de Clientes e Usuários (pesquisas, ouvidorias); Pontos de análise que agreguem melhorias ais usuários finais. [...] f. Criar o processo e fluxo para coleta e armaze‑namento das informações”.  Registrou‑se que꞉ 

b) Coordenadoria de Qualidade dos Serviços – CQS/DFQS꞉   (i) as atividades relativas ao serviço “Pátios do Detran” não foram oportu‑nizadas, uma vez que se considerou definir os indicadores de qualida‑de a partir de “exigências contratuais” (ou exigências regulamentares) e  o  procedimento  licitatório  da  Concorrência  Pública  dos  Pátios Veiculares ainda não foi concluído; e   (ii) não houve avanço, em 2022, das atividades relativas ao Transporte Coletivo Metropolitano. Ocorreu a necessidade de se alterar a estimati‑va  do  cronograma  do  respectivo  Tema  Finalístico  da  Agenda Regulatória  2022  e,  consequentemente,  refletindo  na  execução  do PAFMQS/2022  também.  Houve  a  necessidade  de  se  estabelecer prioridades. Neste sentido, entendeu‑se que os serviços de distribuição e comercialização de gás canalizado, saneamento (água e esgoto) e as travessias marítimas (Baía de Guaratuba e Ilha do Mel) seriam prioriza‑das em relação ao Transporte Coletivo Metropolitano, tendo em vista que o status regulamentar daqueles são mais avançados e a assimetria de informações menos acentuada em relação ao Transporte Coletivo Metropolitano.  Os atrasos supracitados foram decorrentes de restrições que estavam mapeadas e previstas pela DFQS, principalmente no que tange à limitação de recursos humanos alocados na CQS/DFQS e ao atendimento de demandas paralelas. Além disso, pode‑se citar como gargalos específicos à execução do tema finalístico꞉   (i) as diligências necessárias  junto às concessionárias a fim de buscar reduzir a assimetria de informações, fundamental para o desenvolvi‑mento 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e 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25  Quanto aos entregáveis previstos no PAFMQS/2022 ,  relativos aos  serviços de Distribuição  e  Comercialização  de  Gás  Canalizado,  Travessia  da  Baía  de  Guaratuba, Travessia da Ilha do Mel e Saneamento Básico, apresentam‑se os seguintes resumos dos resultados alcançados, a partir das atividades desenvolvidas entre maio e novembro de 

251 ‑ Relação dos Índices definidos para os serviços regulados;2 ‑ Relatórios Trimestrais de acompanhamento de atividades do plano de projeto proposto;3 ‑ Relatório de análise dos índices de qualidade definidos e estabelecidos;4 ‑ Apresentações dos Resultados Alcançados.
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 No que tange à atividade “2 ‑ Relatórios Trimestrais de acompanhamento de atividades do plano de projeto proposto”, uma vez se tratar de atividade de nível tático, destaca‑se que, a partir da troca da chefia da Coordenadoria de Qualidade dos Serviços, o relato dessas evidências restou prejudicado.  Providências subsequentes꞉ o Plano de Qualidade/2023 e o PAFMQS/2023

Síntese das demais principais ações setoriais executadas entre 1.º de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2022

  Conforme relatado, as atividades previstas no Plano de Qualidade e no PAFMQS são  reflexo do  tema finalístico da Agenda Regulatória  e,  portanto,  as  tarefas‑meio devem ser planejadas com o intuito de atender as etapas da regulamentação.  Dessa forma, face às atividades executadas em 2022 e tendo em vista as ativida‑des ainda necessárias à efetivação das regulamentações, fez‑se necessário compatibili‑zar as próximas providências com a alteração do cronograma da Agenda Regulatória 2022, com a revisão do Plano da Qualidade e com a previsão de alcance de atividades do âmbito das atribuições da CQS/DFQS subsequentes à regulamentação. Tais compa‑tibilizações têm como resultado o delineamento das ações de qualidade dos serviços para o ano de 2023.   O Plano Anual de Ações de Fiscalização e Medição da Qualidade de Serviços, conforme art. 68 do Regulamento da Agepar, está inserido dentre os instrumentos de planejamento da Agepar (inc. V); o art. 70, prevê que seu conteúdo deve integrar o Plano de Gestão Anual (§ 1º), devendo ser aprovado até a primeira reunião ordinária do mês de dezembro do ano anterior à sua vigência (§ 2º).

  No que se refere às demais principais ações setoriais da CQS/DFQS, pode‑se acrescentar as participações em Grupos de Trabalho para tratar, no âmbito da Agepar, de assuntos específicos em que se preza pela multidisciplinariedade e celeridade em suas tratativas. Cita‑se꞉   (i) Grupo Intersetorial para análise e manifestação sobre o “Edital de Licitação para concessão do Terminal da  Ilha do Mel” – Processo Administrativo n.º 18.386.400‑9; e  (ii) Grupo Intersetorial n.º 2/2022, com a finalidade de realizar a análise e elabora‑ção de manifestação técnica unificada acerca do Edital de Licitação para a Concessão dos serviços de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos no Município de Cascavel/PR, nos termos do Convênio Agepar n.º 1/2022.

  Não obstante, uma vez que o Plano da Qualidade consolida a linha de base do planejamento da CQS/DFQS em médio prazo, ele já detalha as ações para os anos correntes e, por este motivo, entendeu‑se que, no período previsto para duração do Plano de Qualidade, as ações da CQS/DFQS serão detalhadas em apenas um docu‑mento, no Plano de Qualidade, portanto. Isto à título de controle adequado de eventuais alterações e consecutivas versões, além de guardar a eficiência e a economicidade na Administração Pública, tendo em vista os relatórios necessários e as respectivas apre‑sentações de resultados ao final dos períodos anuais.   Logo, o Plano Anual de Ações de Medição da Qualidade dos Serviços está deta‑lhado nos “entregáveis 2023” do Plano de Medição da Qualidade de Serviços Públicos Delegados do Paraná/2023 (Resolução n.º 2/2023).

  Considerando que a Coordenadoria de Fluxo de Informações – CFI/DFQS teve suas atividades iniciadas, de maneira efetiva, em 2022 (Portaria n.º 25/2022), não havia menção expressa quanto às suas ações no PAFMQS‑2022. Não obstante, a experiência adquirida ao longo do ano possibilitou o planejamento relativo ao PAFMQS‑2023, uma vez que parte das atividades relacionadas já foi iniciada.  Em 2022, as principais atividades desenvolvidas foram꞉ (i) interação com outros órgãos e entidades acerca de trâmites e prazos; (ii) organização documental, (iii) arma‑zenamento de dados e informações e (iv) início da modelagem de bancos de dados, além da execução de outras atividades de cunho protocolar.  A seguir, relaciona‑se o planejamento para 2023, baseado na experiência adquiri‑da ao longo de 2022꞉ 

c) Coordenadoria de Fluxo de Informações – CFI/DFQS꞉

  “Considerando as competências previstas no Decreto Estadual n.° 6.265/2020 para a Coordenadoria de Fluxo de Informações (art. 51) e os trabalhos já em desenvolvi‑mento pelo setor, apresentam‑se a seguir os principais pontos de atuação da citada coordenadoria para o exercício 2023 referente ao Plano de Ações de Fiscalização e Medição da Qualidade dos Serviços꞉
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para a Coordenadoria de Fluxo de Informações (art. 51) e os trabalhos já em desenvolvi‑mento pelo setor, apresentam‑se a seguir os principais pontos de atuação da citada coordenadoria para o exercício 2023 referente ao Plano de Ações de Fiscalização e Medição da Qualidade dos Serviços꞉

  Adicionalmente, os servidores lotados na CFI/DFQS também foram acionados para participação em outras atividades de interesse da Agência, a exemplo de grupos de trabalho com objetivos específicos e comissões diversas.

1. A depender da demanda das demais coordenadorias da diretoria (CF e CQS) estru‑turar a arquitetura de banco de dados para armazenamento de dados e informações dos setores regulados, de forma a padronizar armazenamento e acesso, bem como facilitar seu uso (Decreto Estadual n° 6.265/20, art. 51, incisos I e IV)꞉1.1. Organização documental;1.2. Armazenamento de dados e informações; e1.3. Modelagem de bancos de dados com categorização de dados e informações para futura alimentação.   No período  analisado  no presente  relatório, mais  de 28  Votos  foram proferidos pelo Diretor de Normas e Regulamentação, como relator, em delibe‑rações do Conselho Diretor, e mais de 308 Despachos foram emitidos pela Diretoria, dando encaminhamentos aos processos nela tramitados.  A esta Diretoria se surbordinam, no nível de execução programática, a Coordenadoria  Jurídica  –  CJ/DNR  e  a  Coordenadoria  de  Normatização Regulatória – CNR/DNR, conforme arts. 32 e 33 do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto Estadual n.º 6.265/2020).  A Coordenadoria Jurídica – CJ/DNR elaborou 102 Informações Técnicas, no exercício das competências previstas no art. 52 do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto Estadual n.º 6.265/2020), em processos administrativos que tramitaram na Agepar.  O exercício da representação judicial da Agepar, controlando e acompa‑nhando as ações judiciais em que seja parte ou interessada, é de competência da Diretoria de Normas e Regulamentação – DNR, precisamente por meio da Coordenadoria  Jurídica  –  CJ/DNR,  conforme  art.  52  do  Regulamento  da Agepar.  São  61  processos  em  trâmite  perante  a  Justiça  Federal  ‑  Seção Judiciária do Paraná (39 ações em primeiro grau e 22 em segundo grau) e mais de 41 ações tramitando perante a Justiça Estadual do Paraná (27 em primeiro grau e 14 em segundo grau), totalizando 102  demandas judiciais.  A Coordenadoria de Normatização Regulatória – CNR/DNR elaborou 22  Informações Técnicas, no exercício das competências previstas no art. 53 do Regulamento  da Agepar  (Anexo do Decreto  Estadual  n.º  6.265/2020),  em processos administrativos que tramitaram na Agepar.

DIRETORIA DE NORMAS E REGULAMENTAÇÃO – DNR6
  A Diretoria de Normas e Regulamentação – DNR, cuja existência decor‑re da promulgação da Lei Complementar Estadual n.º 222, de 5 de maio de 2020 (art. 29, inc. V), é a competente para exercer a coordenação, a supervi‑são e a liderança técnica das atividades relativas aos aspectos jurídicos e de normatização regulatória e atividades correlatas compatíveis com a função.
a) Visão Geral das Atividades da Diretoria de Normas e Regulamentação

2. Elaborar sistemática de controle e acompanhamento para o fluxo de informações, protocolos e expedientes em trâmite da DFQS e coordenadorias vinculadas (Decre‑to Estadual n° 6.265/20, art. 51, inciso VIII)꞉2.1. Elaboração de banco de contatos das entidades reguladas; e2.2. Interação com outros órgãos e entidades acerca de trâmites e prazos;
3. Elaborar panorama do controle de fluxo de informações, protocolos e expedientes com passagem pela DFQS (Decreto Estadual n° 6.265/20, art. 51, inciso II)꞉3.1. Panorama do fluxo externo de informações; e3.2. Panorama do fluxo interno de informações.
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 Os números principais da DNR podem ser assim sintetizados꞉

Dúvidas jurídicas e análises de editais, convênios e contratos
Ações judiciais  Dentre  as  importantes  funções  atribuídas  à  Diretoria  de  Normas  e Regulamentação – DNR, está a análise e a emissão de manifestações jurídicas em  procedimentos  relativos  às  atividade‑fim  ou  atividades  relacionadas  ao âmbito interno da Agepar, quando demonstrada dúvida jurídica a ser dirimida, em consulta formulada ou ratificada por Diretor da Agepar ou pelo Conselho Diretor, o que é feito pela Coordenadoria Jurídica – CJ/DNR.  Outrossim,  também compete  a  esse  órgão  a  análise  e  a  emissão de manifestação jurídica sobre a legalidade de editais de licitação, contratos, con‑vênios e outros instrumentos congêneres em que a Agepar seja partícipe.  Dadas estas atribuições, pode‑se elencar os seguintes processos adminis‑trativos como de maior relevância no período de referência꞉

  O art. 52 do Regulamento da Agepar também prevê que o exercício da representação  judicial  da  Agepar,  controlando  e  acompanhando  as  ações judiciais em que a Agência seja parte ou  interessada, é de competência da Diretoria  de Normas  e  Regulamentação  –  DNR,  precisamente  por meio  da Coordenadoria Jurídica – CJ/DNR.  Entre  as  ações  judiciais  relevantes,  no período  analisado  no presente relatório, listam‑se as seguintes꞉(i) Protocolo n.º 18.386.400‑9  Trata‑se de expediente em que foi analisada, sob o ponto de vista regulatório, a minuta do edital de licitação para a concessão de serviços públicos de implantação, Operação, Manutenção e Gestão de Pátios Veiculares Integrados do Estado do Paraná;(ii) Protocolo n.º 18.914.597‑7  Trata‑se de protocolo que averiguou a possibilidade e os termos de Convênio estabelecido entre a Agepar e o Município de Cascavel a fim de delegar a esta autarquia a regulação do serviço municipal de manejo de resíduos sólidos. 

(i) Ação Coletiva n.º 0003668‑77.2022.8.16.0004.   Protocolada  por  Federação  das  Empresas  de  Transporte  de Passageiros dos Estados do Paraná e Santa Catarina – Fepasc e Sindicato das Empresas de Transporte Rodoviário Intermunicipal do Estado do Paraná – Rodopar.  Síntese  processual꞉ As  autoras  são  representantes  de  empresas operadoras do transporte rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado do Paraná, serviço este não licitado, e pretendem reajuste tarifário anual para o ano de 2022 em 22,38% para ao sistema rodo‑viário intermunicipal e de 28,04% para o sistema metropolitano do interior, conforme Decreto n.º 1.821/2000. A Agepar entende devido reajuste de 7,87% para o serviço de transporte intermunicipal rodo‑viário de passageiros de longa distância e de 8,68% para o serviço de transporte  metropolitano  do  interior.  A  Agência  Reguladora  do 

b) Síntese das Principais Ações Setoriais executadas em 2022

(iii) Protocolo n.º 19.764.711‑6  Trata‑se de expediente em que se analisou, sob o ponto de vista regulatório, minuta de contrato no qual figuram como partes a Compagás e o Estado do Paraná. O objetivo do contrato é de prorrogar a  concessão do  serviço público de  fornecimento gás canalizado.(iv) Protocolo n.º 18.825.928‑6  Trata‑se de protocolo em que se analisou viabilidade jurídica, no que é de interesse regulatório, de Parceria Público Privada – PPP, modalidade administrativa, que a Sanepar pretende celebrar a fim de atingir metas de universalização dos serviços de esgotamento sanitário na Microrregião Centro‑Litoral (MRAE‑1).(v) Protocolos n.º 18.386.400‑9, 18.656.764‑1, 17.967.701‑6, 18.594.165‑5  Trata‑se de protocolos nos quais  se dirimiram dúvidas  jurídicas relativas ao serviço público de travessia para a Ilha do Mel, bem como de administração do terminal de saída.

cálculo apresentado pelas autoras, pois entende que decorrem de prática similar a cotações com os fornecedores – método que com‑promete a objetividade tarifária, possivelmente macula a transparên‑cia e dificulta o acompanhamento da evolução dos índices por parte da sociedade. Em outras palavras, a Agência Reguladora entende que a metodologia empregada pelas autoras é incompatível com os princípios  reitores  dispostos  na  art.  4º,  da  Lei  Complementar Estadual n.º 222/2020, especialmente o da transparência das regras de estipulação de tarifas. Além disso, é importante esclarecer que já se encontra em tramitação avançada na Agência o Ciclo Regulatório que definirá a nova metodologia para reajustes no setor. Atualmente o processo se encontra em 1ª. Instância, mas foi interposto agravo de instrumento contra decisão que liminarmente deferiu reajuste em patamar pleiteado pelas autoras.
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 Os números principais da DNR podem ser assim sintetizados꞉

Dúvidas jurídicas e análises de editais, convênios e contratos
Ações judiciais  Dentre  as  importantes  funções  atribuídas  à  Diretoria  de  Normas  e Regulamentação – DNR, está a análise e a emissão de manifestações jurídicas em  procedimentos  relativos  às  atividade‑fim  ou  atividades  relacionadas  ao âmbito interno da Agepar, quando demonstrada dúvida jurídica a ser dirimida, em consulta formulada ou ratificada por Diretor da Agepar ou pelo Conselho Diretor, o que é feito pela Coordenadoria Jurídica – CJ/DNR.  Outrossim,  também compete  a  esse  órgão  a  análise  e  a  emissão de manifestação jurídica sobre a legalidade de editais de licitação, contratos, con‑vênios e outros instrumentos congêneres em que a Agepar seja partícipe.  Dadas estas atribuições, pode‑se elencar os seguintes processos adminis‑trativos como de maior relevância no período de referência꞉

  O art. 52 do Regulamento da Agepar também prevê que o exercício da representação  judicial  da  Agepar,  controlando  e  acompanhando  as  ações judiciais em que a Agência seja parte ou  interessada, é de competência da Diretoria  de Normas  e  Regulamentação  –  DNR,  precisamente  por meio  da Coordenadoria Jurídica – CJ/DNR.  Entre  as  ações  judiciais  relevantes,  no período  analisado  no presente relatório, listam‑se as seguintes꞉(i) Protocolo n.º 18.386.400‑9  Trata‑se de expediente em que foi analisada, sob o ponto de vista regulatório, a minuta do edital de licitação para a concessão de serviços públicos de implantação, Operação, Manutenção e Gestão de Pátios Veiculares Integrados do Estado do Paraná;(ii) Protocolo n.º 18.914.597‑7  Trata‑se de protocolo que averiguou a possibilidade e os termos de Convênio estabelecido entre a Agepar e o Município de Cascavel a fim de delegar a esta autarquia a regulação do serviço municipal de manejo de resíduos sólidos. 

(i) Ação Coletiva n.º 0003668‑77.2022.8.16.0004.   Protocolada  por  Federação  das  Empresas  de  Transporte  de Passageiros dos Estados do Paraná e Santa Catarina – Fepasc e Sindicato das Empresas de Transporte Rodoviário Intermunicipal do Estado do Paraná – Rodopar.  Síntese  processual꞉ As  autoras  são  representantes  de  empresas operadoras do transporte rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado do Paraná, serviço este não licitado, e pretendem reajuste tarifário anual para o ano de 2022 em 22,38% para ao sistema rodo‑viário intermunicipal e de 28,04% para o sistema metropolitano do interior, conforme Decreto n.º 1.821/2000. A Agepar entende devido reajuste de 7,87% para o serviço de transporte intermunicipal rodo‑viário de passageiros de longa distância e de 8,68% para o serviço de transporte  metropolitano  do  interior.  A  Agência  Reguladora  do 

b) Síntese das Principais Ações Setoriais executadas em 2022

(iii) Protocolo n.º 19.764.711‑6  Trata‑se de expediente em que se analisou, sob o ponto de vista regulatório, minuta de contrato no qual figuram como partes a Compagás e o Estado do Paraná. O objetivo do contrato é de prorrogar a  concessão do  serviço público de  fornecimento gás canalizado.(iv) Protocolo n.º 18.825.928‑6  Trata‑se de protocolo em que se analisou viabilidade jurídica, no que é de interesse regulatório, de Parceria Público Privada – PPP, modalidade administrativa, que a Sanepar pretende celebrar a fim de atingir metas de universalização dos serviços de esgotamento sanitário na Microrregião Centro‑Litoral (MRAE‑1).(v) Protocolos n.º 18.386.400‑9, 18.656.764‑1, 17.967.701‑6, 18.594.165‑5  Trata‑se de protocolos nos quais  se dirimiram dúvidas  jurídicas relativas ao serviço público de travessia para a Ilha do Mel, bem como de administração do terminal de saída.

cálculo apresentado pelas autoras, pois entende que decorrem de prática similar a cotações com os fornecedores – método que com‑promete a objetividade tarifária, possivelmente macula a transparên‑cia e dificulta o acompanhamento da evolução dos índices por parte da sociedade. Em outras palavras, a Agência Reguladora entende que a metodologia empregada pelas autoras é incompatível com os princípios  reitores  dispostos  na  art.  4º,  da  Lei  Complementar Estadual n.º 222/2020, especialmente o da transparência das regras de estipulação de tarifas. Além disso, é importante esclarecer que já se encontra em tramitação avançada na Agência o Ciclo Regulatório que definirá a nova metodologia para reajustes no setor. Atualmente o processo se encontra em 1ª. Instância, mas foi interposto agravo de instrumento contra decisão que liminarmente deferiu reajuste em patamar pleiteado pelas autoras.
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 cálculo  apresentado pelas  autoras,  pois  entende que decorrem de prática similar a cotações com os fornecedores – método que compro‑mete a objetividade tarifária, possivelmente macula a transparência e dificulta o acompanhamento da evolução dos  índices por parte da sociedade. Em outras palavras, a Agência Reguladora entende que a metodologia empregada pelas autoras é incompatível com os princípi‑os  reitores dispostos  na  art.  4º,  da  Lei Complementar Estadual  n.º 222/2020, especialmente o da transparência das regras de estipulação de tarifas. Além disso, é importante esclarecer que já se encontra em tramitação avançada na Agência o Ciclo Regulatório que definirá a nova metodologia para reajustes no setor.   Atualmente o processo se encontra em 1ª. Instância, mas foi interpos‑to agravo de instrumento contra decisão que liminarmente deferiu reajuste em patamar pleiteado pelas autoras.(ii)  Ação  Cautelar  Antecedente  de  Ação  Civil  Pública  n.º  0004656‑98.2022.8.16.0004.   Protocolada  em  26/07/2022  pelo  Sindicato  da  Indústria  do  Papel, Celulose e Pasta de Madeira para Papel, Paleão e de Artefatos de Papel e Papelão do Paraná – Sinpacel em face da Agepar e da Companhia Paranense de Gás – Compagás.   Síntese processual꞉ O Sindicato autor pretende fazer cessar condutas praticadas  pela  Compagás  consistentes  em  não  transferir  créditos decorrentes da  exclusão do  ICMS da base de  cálculo do Pis  e da Cofins), bem como da alteração do prazo de depreciação dos ativos em redes de 10 (dez) para 30 (trinta) anos, conforme termo aditivo ao contrato.   Houve sentença terminativa em primeira instância e após recurso dos autores, o feito atualmente se encontra no TJPR aguardando julga‑mento de apelação. A Agepar apresentou contrarrazões tempestiva‑mente.(iii)  Ação  declaratória  de  inexistência  de  relação  jurídica  nº  0006660‑45.2021.8.16.0004.  Ajuizado em 14/20/2021 em trâmite perante a 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.   Síntese  processual꞉  Trata‑se  de  demanda  ajuizada  por  Araucária Transporte Coletivo Ltda. e outros em face da Agência Reguladora de Serviços  Públicos  Delegados  do  Paraná  –  Agepar.  As  autoras  são concessionárias de serviço público de transporte coletivo intermunici‑pal de passageiros de natureza urbana e prestam serviços na Região Metropolitana de Curitiba. Postulam a declaração de inexistência de relação jurídica administrativa entre as concessionárias e a Agepar, o 

reconhecimento da incompetência da Agepar para atualizar as tarifas do serviço público prestado pelas concessionárias e a declaração de que a competência para fixação das tarifas é da Comec. A Agepar prestou informações sobre o pedido de tutela de urgência, defenden‑do a sua competência para para atualizar as tarifas do serviço público regulado, entendimento que foi acatado pelo juízo, com o indeferi‑mento do pedido de tutela de urgência pleiteado pelas autoras. A Agepar apresentou contestação e reconvenção. Processos com concessionárias de rodovias federais  Como  consabido,  no  ano  de  1996  a  União  celebrou  Convênios  de 26Delegação  com o Estado do Paraná transferindo ao ente estadual a adminis‑tração e exploração de trechos de rodovias federais que ligam os Municípios de Ponta Grossa, Guarapuava, Maringá,  Londrina,  Cascavel,  e  Foz  do  Iguaçu  a Curitiba e a Paranaguá pelo prazo 25 (vinte e cinco) anos.   Estas rodovias formava o denominado “Anel de Integração”, de modo que o Estado do Paraná,  por  intermédio do Departamento de Estradas de Rodagens – DER/PR, iniciou programa de concessão destes trechos à iniciativa privada, a qual seria remunerada mediante a cobrança de tarifa de pedágio.   As licitações que se seguiram, Concorrências Públicas Internacionais n.º 1 a 6, todas de 1996, trataram o objeto em seis lotes, que continham prevalente‑mente trechos federais. Cada um dos lotes ficou sob a administração de uma concessionária  diversa,  em  princípio  sociedades  de  propósitos  específicos. Assim, foram celebrados os contratos que seguem, conforme tabela abaixo꞉

  Em que pese já tenha decorrido integralmente o prazo das concessões do Programa de Concessão de Rodovias do Estado do Paraná no final do ano de 2021, remanescem diversos conflitos judiciais entre as concessionárias e os entes públicos, precipuamente com o Estado do Paraná, com o Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/PR e com a Agepar.26 Convênios de Delegação n.º 2 a 7 de 1996, autorizados pela Lei Federal n.º 9.277/1996.
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de 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já se encontra em 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– 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praticadas 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A 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 de 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 por 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Transporte Coletivo 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e 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reconhecimento da incompetência da Agepar para atualizar as tarifas do serviço público prestado pelas concessionárias e 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é 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A Agepar prestou informações sobre o pedido de tutela de urgência, defenden‑do a sua competência para para atualizar as tarifas do serviço público regulado, entendimento que foi acatado pelo juízo, com o indeferi‑mento do pedido de tutela de urgência pleiteado pelas autoras. A Agepar apresentou contestação e reconvenção. Processos com concessionárias de rodovias federais  Como  consabido,  no  ano  de  1996  a  União  celebrou  Convênios  de 26Delegação  com o Estado do Paraná transferindo ao ente estadual a adminis‑tração e exploração de trechos de rodovias federais que ligam os Municípios de Ponta Grossa, Guarapuava, Maringá,  Londrina,  Cascavel,  e  Foz  do  Iguaçu  a Curitiba e a Paranaguá pelo prazo 25 (vinte e cinco) anos.   Estas rodovias formava o denominado “Anel de Integração”, de modo que o Estado do Paraná,  por  intermédio do Departamento de Estradas de Rodagens – DER/PR, iniciou programa de concessão destes trechos à iniciativa privada, a qual seria remunerada mediante a cobrança de tarifa de pedágio.   As licitações que se seguiram, Concorrências Públicas Internacionais n.º 1 a 6, todas de 1996, trataram o objeto em seis lotes, que continham prevalente‑mente trechos federais. Cada um dos lotes ficou sob a administração de uma concessionária  diversa,  em  princípio  sociedades  de  propósitos  específicos. Assim, foram celebrados os contratos que seguem, conforme tabela abaixo꞉

  Em que pese já tenha decorrido integralmente o prazo das concessões do Programa de Concessão de Rodovias do Estado do Paraná no final do ano de 2021, remanescem diversos conflitos judiciais entre as concessionárias e os entes públicos, precipuamente com o Estado do Paraná, com o Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/PR e com a Agepar.26 Convênios de Delegação n.º 2 a 7 de 1996, autorizados pela Lei Federal n.º 9.277/1996.
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 Nesta linha de raciocínio, sobreleva destacar que é diretriz geral de ação desta Agência Reguladora, conforme Lei Complementar Estadual n.º 222/2020, a busca por soluções céleres e consensuais de conflitos de interesse entre poder 27concedente, entidades reguladas e usuários .  Por isso, a Agepar, conjuntamente com o Estado do Paraná, o DER/PR e o Ministério  Público  Federal  têm  envidado  esforços  para  obter  composições judiciais com as antigas concessionárias de rodovias do Anel de Integração, a fim de obter soluções rápidas aos litígios e garantir utilidades e melhorias aos usuários.  Isto possibilita o fim de longas discussões que se arrastam por anos na justiça sob o manto da incerteza, bem como traz efetividade aos direitos do usuário que pagou por investimentos nas rodovias.  Em caso paradigmático, foi possível a composição entre entes públicos e a concessionária Rodonorte (RDN) para a extinção de mais de 18 processos judiciais, muitos dos quais se arrastaram por anos, e em alguns casos décadas, na Justiça sem solução definitiva próxima.  Dentre os processos afetados em que a Agepar é parte, podem‑se citar꞉(i) Autos n.º 5043405‑03.2020.4.04.7000   Em resumo, pleiteia‑se a compensação de haveres entre Concessionária e Poder Concedente dado a proximidade (à época) do fim da concessão. Salienta que entende possuir crédito em seu favor e que solicitou a instau‑ração de Comissão de Peritos, conforme cláusula LII do contrato, para dirimir controversas.  Por  isso, pleiteia a condenação dos  réus a  instaurarem Comissões de Peritos para dirimir controvérsias técnicas e econômico‑financeiras entre as  partes,  bem  como  a  possibilidade  de  compensação  entre  multas aplicadas e os créditos decorrentes de reequilíbrio contratual.   Em  razão  da  conciliação  judicial  frutífera  entre  a  concessionária  e  o DER/PR, o Estado do Paraná, a Agepar e o MPF, houve sentença homolo‑gatória de acordo em 19/12/2022.(ii) Autos n.º 5061296‑37.2020.4.04.7000  Em trâmite perante a 6ª. Vara Federal de Curitiba. Trata‑se de ação ordi‑nária  proposta  pela  Rodonorte  em  face  da  União,  ANTT,  Estado  do Paraná, DER/PR e Agepar. 
27 Art. 4º A Agência obedecerá às seguintes diretrizes gerais de ação, respeitados os princípios insertos no caput do art. 37 da Constituição Federal꞉  (...)VI  ‑  ampla proteção aos usuários e promoção de soluções céleres e consensuais de conflitos de  interesse entre poder concedente, entidades reguladas e usuários.

  A concessionária alega, em síntese, que apesar de apresentar pedido de homologação de cálculos relativos ao reajuste anual da tarifa, a Agepar, em  razão  de  processo  de  autotutela,  suspendeu  a  homologação,  em violação ao devido processo legal. Afirma também que a Agepar não pode suspender revisões e reajustes tarifários sem, com isso,  invadir a competência de outros entes em violação ao Convênio de Delegação estabelecido entre a União e o Estado do Paraná.  Assim,  pretende‑se  com a  demanda o  reconhecimento do direito  da concessionária  ao  equilíbrio  econômico‑financeiro  do  contrato  com implementação de reajuste para o ano de 2020. Além disso, discute‑se a possibilidade ou não de a Agepar, mediante autotutela, suspender revi‑sões e reajustes tarifários, sem com isso invadir a competência de outros entes ou violar o convênio de delegação estabelecido entre a União e o Estado do Paraná.   Em  razão  da  conciliação  judicial  frutífera  entre  a  concessionária  e  o DER/PR, o Estado do Paraná, a Agepar e o MPF, houve sentença homolo‑gatória de acordo em 19/12/2022. (iii) Autos n.º 5056317‑95.2021.4.04.7000  Em  trâmite  na  1ª.  Vara Federal  de Curitiba.  Trata‑se de  ação popular proposta por Maurício Thadeu de Mello e Silva e Arilson Chiorato, deputa‑dos estaduais, em face do Estado do Paraná, União, DER/PR, Agepar, DNIT, ANTT e a Concessionária Cadop.  Em síntese, os autores populares insurgem‑se contra degrau tarifário de pista dupla, o qual foi equivocadamente implementado pela concessio‑nária, uma vez que passou a cobrar tais valores sem terminar as respecti‑vas obras, o que vai de encontro com o contrato estabelecido após a licitação.  Ao final, pleiteia‑se que os réus sejam condenados a ressarcirem o erário ou a duplicar as rodovias com obras cujo valor seja igual ao valor que receberam a maior.  Os réus pessoas jurídica de direito público migraram do polo passivo para o polo ativo, incluindo a Agepar (pendente de análise do Juízo).  O feito encontra‑se em primeira instância, ainda em instrução e estava suspenso em razão de tentativas de conciliação. No entanto, considerado o recente acordo  judicial firmado entre concessionária e o Estado do Paraná, o DER/PR, a Agepar e o MPF, o processo voltou recentemente a tramitar.  Além disso, foram finalizados diversos processos administrativos que até então estavam pendentes e versavam sobre intercorrências ocorridas durante a concessão.
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 Nesta linha de raciocínio, sobreleva destacar que é diretriz geral de ação desta Agência Reguladora, conforme Lei Complementar Estadual n.º 222/2020, a busca por soluções céleres e consensuais de conflitos de interesse entre poder 27concedente, entidades reguladas e usuários .  Por isso, a Agepar, conjuntamente com o Estado do Paraná, o DER/PR e o Ministério  Público  Federal  têm  envidado  esforços  para  obter  composições judiciais com as antigas concessionárias de rodovias do Anel de Integração, a fim de obter soluções rápidas aos litígios e garantir utilidades e melhorias aos usuários.  Isto possibilita o fim de longas discussões que se arrastam por anos na justiça sob o manto da incerteza, bem como traz efetividade aos direitos do usuário que pagou por investimentos nas rodovias.  Em caso paradigmático, foi possível a composição entre entes públicos e a concessionária Rodonorte (RDN) para a extinção de mais de 18 processos judiciais, muitos dos quais se arrastaram por anos, e em alguns casos décadas, na Justiça sem solução definitiva próxima.  Dentre os processos afetados em que a Agepar é parte, podem‑se citar꞉(i) Autos n.º 5043405‑03.2020.4.04.7000   Em resumo, pleiteia‑se a compensação de haveres entre Concessionária e Poder Concedente dado a proximidade (à época) do fim da concessão. Salienta que entende possuir crédito em seu favor e que solicitou a instau‑ração de Comissão de Peritos, conforme cláusula LII do contrato, para dirimir controversas.  Por  isso, pleiteia a condenação dos  réus a  instaurarem Comissões de Peritos para dirimir controvérsias técnicas e econômico‑financeiras entre as  partes,  bem  como  a  possibilidade  de  compensação  entre  multas aplicadas e os créditos decorrentes de reequilíbrio contratual.   Em  razão  da  conciliação  judicial  frutífera  entre  a  concessionária  e  o DER/PR, o Estado do Paraná, a Agepar e o MPF, houve sentença homolo‑gatória de acordo em 19/12/2022.(ii) Autos n.º 5061296‑37.2020.4.04.7000  Em trâmite perante a 6ª. Vara Federal de Curitiba. Trata‑se de ação ordi‑nária  proposta  pela  Rodonorte  em  face  da  União,  ANTT,  Estado  do Paraná, DER/PR e Agepar. 
27 Art. 4º A Agência obedecerá às seguintes diretrizes gerais de ação, respeitados os princípios insertos no caput do art. 37 da Constituição Federal꞉  (...)VI  ‑  ampla proteção aos usuários e promoção de soluções céleres e consensuais de conflitos de  interesse entre poder concedente, entidades reguladas e usuários.

  A concessionária alega, em síntese, que apesar de apresentar pedido de homologação de cálculos relativos ao reajuste anual da tarifa, a Agepar, em  razão  de  processo  de  autotutela,  suspendeu  a  homologação,  em violação ao devido processo legal. Afirma também que a Agepar não pode suspender revisões e reajustes tarifários sem, com isso,  invadir a competência de outros entes em violação ao Convênio de Delegação estabelecido entre a União e o Estado do Paraná.  Assim,  pretende‑se  com a  demanda o  reconhecimento do direito  da concessionária  ao  equilíbrio  econômico‑financeiro  do  contrato  com implementação de reajuste para o ano de 2020. Além disso, discute‑se a possibilidade ou não de a Agepar, mediante autotutela, suspender revi‑sões e reajustes tarifários, sem com isso invadir a competência de outros entes ou violar o convênio de delegação estabelecido entre a União e o Estado do Paraná.   Em  razão  da  conciliação  judicial  frutífera  entre  a  concessionária  e  o DER/PR, o Estado do Paraná, a Agepar e o MPF, houve sentença homolo‑gatória de acordo em 19/12/2022. (iii) Autos n.º 5056317‑95.2021.4.04.7000  Em  trâmite  na  1ª.  Vara Federal  de Curitiba.  Trata‑se de  ação popular proposta por Maurício Thadeu de Mello e Silva e Arilson Chiorato, deputa‑dos estaduais, em face do Estado do Paraná, União, DER/PR, Agepar, DNIT, ANTT e a Concessionária Cadop.  Em síntese, os autores populares insurgem‑se contra degrau tarifário de pista dupla, o qual foi equivocadamente implementado pela concessio‑nária, uma vez que passou a cobrar tais valores sem terminar as respecti‑vas obras, o que vai de encontro com o contrato estabelecido após a licitação.  Ao final, pleiteia‑se que os réus sejam condenados a ressarcirem o erário ou a duplicar as rodovias com obras cujo valor seja igual ao valor que receberam a maior.  Os réus pessoas jurídica de direito público migraram do polo passivo para o polo ativo, incluindo a Agepar (pendente de análise do Juízo).  O feito encontra‑se em primeira instância, ainda em instrução e estava suspenso em razão de tentativas de conciliação. No entanto, considerado o recente acordo  judicial firmado entre concessionária e o Estado do Paraná, o DER/PR, a Agepar e o MPF, o processo voltou recentemente a tramitar.  Além disso, foram finalizados diversos processos administrativos que até então estavam pendentes e versavam sobre intercorrências ocorridas durante a concessão.



54

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ

55Relatório Anual de Gestão 2022 Relatório Anual de Gestão 2022

  Considerados os vultosos valores objeto das tentativas de composição, e ainda, por se tratar de quantias pagas a mais pelo usuário, verifica‑se a necessi‑dade do cumprimento de algumas formalidades que tragam lisura e transparên‑cia a todo o procedimento. Por isso, antes de ser formalizado o acordo, houve o cuidado de submetê‑lo à aprovação pelo Conselho Superior da Procuradoria Geral do Estado (com ratificação pelo Governador do Estado), à homologação de Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, à aprova‑ção do Conselho Diretor da Agepar, e ainda, à homologação da Justiça Federal.  Após este caso emblemático, concessionárias de outros lotes passaram a demonstrar maior interesse em conciliação, sendo que atualmente há tentativas de composição com as empresas Caminhos do Paraná S.A. – Cadop e Rodovias Integradas do Paraná S.A. – Viapar.  Evidentemente,  buscar‑se‑á  procedimento  semelhante  que  tome  os mesmos cuidados e formalidades, a fim de que seja possível apresentar justifica‑tiva técnica relacionada com eventuais acordos. Outrossim, em caso de impossi‑bilidade de conciliação, os processos continuarão até seus ulteriores termos, de modo que esta Agência continuará envidando esforços para que sejam restituí‑dos valores impropriamente recebidos por concessionárias. Manual de Atos Normativos 
Novo Regimento Interno da Agepar

  Dando continuidade ao trabalho de gestão do estoque regulatório, inicia‑do  em  2021,  foi  realizada  a  etapa  de  padronização  de  atos  normativos  da Agência com utilização de manual específico.   Para isso, foi elaborado o Manual para Redação e Divulgação dos Atos 28Normativos da Agepar, aprovado pela Resolução n.º 15, de 4 de julho de 2022 , orientando a padronização da edição e publicação dos atos normativos da Agepar, mediante utilização de formatos preestabelecidos, e criação de fluxo‑grama para orientar a atuação do Gabinete nesse mister.  Tratam‑se de esforços em prol da modernização administrativa, conside‑rando que atos normativos, quando não estão tecnicamente corretos, podem resultar em insegurança jurídica. Portanto, este manual tem o objetivo de orien‑tar a produção normativa da Agepar e aprimorar a atuação diante de entidades reguladas e usuários.

  Dentro  do  programa  de  atualização  das  normas  internas  da Agepar, promovido pela Diretoria de Normas e Regulamentação – DNR, foi elaborado o novo Regimento Interno da Agência, aprovado pela Resolução n.º 16/2022.  Foram  observadas  as  disposições  da  Lei  Complementar  Estadual  n.º 222/2020; da Resolução n.º 3/2018 (anterior Regimento Interno da Agepar); o Decreto Estadual n.º 6.265/2020; bem como as determinações de órgãos de controle, como o Tribunal de Contas do Estado (TCE).  O novo Regimento Interno da Agência traz disposições sobre꞉   (i) os cargos em comissão e funções gratificadas;   (ii) Conselho Diretor e reuniões deliberativas;   (iii) normas gerais do processo administrativo, do trâmite dos protocolos, distribuição e sorteio eletrônico;   (iv) das decisões administrativas e procedimentos recursais;   (v) reclamações e encaminhamentos;   (vi) Conselho Consultivo;   (vii) consulta interna e consulta externa;   (viii) mecanismos de participação social; e   (ix)  revisão,  acompanhamento  e  avaliação  dos  instrumentos  de planejamento da agência; entre outros.

Boletim Econômico e Regulatório  Por entender que a informação é a base da transparência que, por sua vez,  representa  um  dos  pilares  da  Regulação,  mensalmente  é  publicado  o Boletim  Econômico  e  Regulatório,  por  iniciativa  da  Diretoria  de  Regulação Econômica – DRE.  O Boletim reúne e divulga, mensalmente, os principais índices previstos nos contratos de concessão e os novos marcos legais e regulamentares que fundamentam a atividade regulatória da Agepar.  A Diretoria de Normas e Regulamentação – DNR reúne o conteúdo e elabora o texto pertinente ao tema da regulamentação, nesse Informativo. Para isso, busca redigir de forma clara os textos explicativos sobre atos normativos publicados no período a que se refere cada Boletim, de modo a ensejar perfeita compreensão, pelos leitores, do escopo e objetivo do ato normativo.

28Disponível  em꞉    https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto= 267886&indice=1&totalRegistros=16&anoSpan=2022&anoSelecionado=2022&mesSelecionado=0&isPaginado=true.
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28Disponível  em꞉    https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto= 267886&indice=1&totalRegistros=16&anoSpan=2022&anoSelecionado=2022&mesSelecionado=0&isPaginado=true.
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Resolução da Taxa de Regulação

Código de Ética e Conduta

Atualização do Regulamento da Agepar
Revisão do Processo Sancionador – Compromisso de Ajustamento de Conduta

  Foi aprovada a Resolução n.º 23/2022, para disciplinar os procedimentos de  gestão  e  recolhimento  da  Taxa  de  Regulação  de  Serviços  Públicos Delegados – TR/Agepar.  Anteriormente, a matéria era objeto da Resolução n.º 4/2013. Contudo, em face da superveniente Lei Complementar Estadual n.º 243, de 17 de dezem‑bro de 2021, que alterou a legislação de regência institucional da Agepar (em especial no tocante ao regramento da TR/Agepar), tornou necessária, tal como preconizado na Agenda Regulatória, a substituição da normativa atual, compa‑tibilizando‑a  com as  alterações promovidas pela novel  Lei Complementar  e conferindo uma maior completude na disciplina regulamentar que envolve a TR/Agepar.  Para a elaboração da proposta de Resolução foram observadas as dispo‑sições da Lei Complementar Estadual n.º 222, de 5 de maio de 2020 (com alterações promovidas pela LCE n.º 243/2021); da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1996 (Código Tributário Nacional); da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980 (Lei de Execuções Fiscais); do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972; da Informação n.º 183/2021 – PGE/PDA (mov. 31 do Protocolo n.º 16.518.285‑5/16.681.833‑8); e da Informação Técnica n.º 100/2021 – CJ/DNR (mov. 38 do Protocolo n.º 16.518.285‑5).  Foi elaborado também, em conjunto com a Coordenadoria Orçamentária 29e Financeira – COF/DAF, um documento  com orientações sobre a Taxa de Regulação, publicado no sítio eletrônico da Agência, com linguagem simples e imagens  explicativas  para  facilitar  a  compreensão  por  parte  dos  regulados, priorizando a clareza e transparência da atuação da Agepar.

  A  Resolução  n.º  31/2022  aprovou  o  Código  de  Ética  e  Conduta  da Agepar.  A Lei Estadual n.º 19.857/2019, que instituiu o Programa de Integridade e Compliance no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, prevê como uma de suas etapas de  implementação a elaboração do Código de Ética e Conduta, como estabelece também o Decreto Regulamentador nº 2.902/2019.   Portanto, a aprovação do referido Código consiste em uma etapa da implementação do Programa de Integridade e Compliance da Administração Pública Estadual ‑ em consonância também com a Lei Estadual n.º 6.174/1970 e a Lei Complementar Estadual n.º 222/2020.  Elaborado pela Unidade de Controle Interno, Compliance e Ouvidoria – UCCO, com o apoio técnico da Coordenadoria de Normatização Regulatória – CNR/DNR, o Código de Ética e Conduta da Agepar  traz disposições sobre direitos e deveres dos colaboradores, denúncias e procedimentos para a apura‑ção de irregularidades.
  A Coordenadoria de Normatização Regulatória – CNR/DNR elaborou a proposta de atualização do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto n.º 6.265/2020), que veio a ser aprovada pelo Decreto n.º 11.667/2022.  Além de ajustes formais, breves e pontuais correções de caráter gramati‑cal,  bem  como questões  decorrentes  de  adequações  de  técnica  legislativa, 

  A Resolução n.º 27/2022 alterou dispositivos da Resolução n.º 27/2021 (Resolução  do  Processo  Sancionador)  que  tratam  do  Compromisso  de Ajustamento de Conduta.   A Resolução n.º 27/2021, trata das infrações, das respectivas sanções e do procedimento para a sua aplicação pela Agepar, no âmbito de suas competênci‑as, às entidades reguladas e ao Poder Concedente, em razão do descumprimen‑to da  legislação, dos  instrumentos de delegação e das normas  regulatórias emitidas pela Agência Reguladora. 
29Disponível  em꞉    https꞉//www.agepar.pr.gov.br/sites/default/arquivos̲restritos/files/documento/2022‒12/Agepar%20‒‒%20Orientac%CC%A7o%CC%83es%20sobre%20a%20taxa%20de%20regulac%CC%A7a%CC%83o.pdf. 

  Está prevista na referida Resolução a possibilidade de que seja firmado um Compromisso de Ajustamento de Conduta, substitutivo à sanção, para a correção de uma ou mais infrações cometidas.  A Resolução n.º 27/2022, por sua vez, detalhou as hipóteses de cabimen‑to e os procedimentos do Compromisso de Ajustamento de Conduta.  Para a elaboração da proposta, foi priorizado, além das características e condições do infrator e da infração, o resultado que pode ser alcançado por meio da celebração do CAC – ou seja, a efetiva solução do problema verificado pela fiscalização, em vez de estar centrado apenas na punição do agente.  Ademais, foi incluído um anexo à resolução (denominado Anexo IV), com um modelo de minuta de termo, para fins de otimização e padronização no âmbito desta Agepar.
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Resolução da Taxa de Regulação

Código de Ética e Conduta

Atualização do Regulamento da Agepar
Revisão do Processo Sancionador – Compromisso de Ajustamento de Conduta

  Foi aprovada a Resolução n.º 23/2022, para disciplinar os procedimentos de  gestão  e  recolhimento  da  Taxa  de  Regulação  de  Serviços  Públicos Delegados – TR/Agepar.  Anteriormente, a matéria era objeto da Resolução n.º 4/2013. Contudo, em face da superveniente Lei Complementar Estadual n.º 243, de 17 de dezem‑bro de 2021, que alterou a legislação de regência institucional da Agepar (em especial no tocante ao regramento da TR/Agepar), tornou necessária, tal como preconizado na Agenda Regulatória, a substituição da normativa atual, compa‑tibilizando‑a  com as  alterações promovidas pela novel  Lei Complementar  e conferindo uma maior completude na disciplina regulamentar que envolve a TR/Agepar.  Para a elaboração da proposta de Resolução foram observadas as dispo‑sições da Lei Complementar Estadual n.º 222, de 5 de maio de 2020 (com alterações promovidas pela LCE n.º 243/2021); da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1996 (Código Tributário Nacional); da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980 (Lei de Execuções Fiscais); do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972; da Informação n.º 183/2021 – PGE/PDA (mov. 31 do Protocolo n.º 16.518.285‑5/16.681.833‑8); e da Informação Técnica n.º 100/2021 – CJ/DNR (mov. 38 do Protocolo n.º 16.518.285‑5).  Foi elaborado também, em conjunto com a Coordenadoria Orçamentária 29e Financeira – COF/DAF, um documento  com orientações sobre a Taxa de Regulação, publicado no sítio eletrônico da Agência, com linguagem simples e imagens  explicativas  para  facilitar  a  compreensão  por  parte  dos  regulados, priorizando a clareza e transparência da atuação da Agepar.

  A  Resolução  n.º  31/2022  aprovou  o  Código  de  Ética  e  Conduta  da Agepar.  A Lei Estadual n.º 19.857/2019, que instituiu o Programa de Integridade e Compliance no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, prevê como uma de suas etapas de  implementação a elaboração do Código de Ética e Conduta, como estabelece também o Decreto Regulamentador nº 2.902/2019.   Portanto, a aprovação do referido Código consiste em uma etapa da implementação do Programa de Integridade e Compliance da Administração Pública Estadual ‑ em consonância também com a Lei Estadual n.º 6.174/1970 e a Lei Complementar Estadual n.º 222/2020.  Elaborado pela Unidade de Controle Interno, Compliance e Ouvidoria – UCCO, com o apoio técnico da Coordenadoria de Normatização Regulatória – CNR/DNR, o Código de Ética e Conduta da Agepar  traz disposições sobre direitos e deveres dos colaboradores, denúncias e procedimentos para a apura‑ção de irregularidades.
  A Coordenadoria de Normatização Regulatória – CNR/DNR elaborou a proposta de atualização do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto n.º 6.265/2020), que veio a ser aprovada pelo Decreto n.º 11.667/2022.  Além de ajustes formais, breves e pontuais correções de caráter gramati‑cal,  bem  como questões  decorrentes  de  adequações  de  técnica  legislativa, 

  A Resolução n.º 27/2022 alterou dispositivos da Resolução n.º 27/2021 (Resolução  do  Processo  Sancionador)  que  tratam  do  Compromisso  de Ajustamento de Conduta.   A Resolução n.º 27/2021, trata das infrações, das respectivas sanções e do procedimento para a sua aplicação pela Agepar, no âmbito de suas competênci‑as, às entidades reguladas e ao Poder Concedente, em razão do descumprimen‑to da  legislação, dos  instrumentos de delegação e das normas  regulatórias emitidas pela Agência Reguladora. 
29Disponível  em꞉    https꞉//www.agepar.pr.gov.br/sites/default/arquivos̲restritos/files/documento/2022‒12/Agepar%20‒‒%20Orientac%CC%A7o%CC%83es%20sobre%20a%20taxa%20de%20regulac%CC%A7a%CC%83o.pdf. 

  Está prevista na referida Resolução a possibilidade de que seja firmado um Compromisso de Ajustamento de Conduta, substitutivo à sanção, para a correção de uma ou mais infrações cometidas.  A Resolução n.º 27/2022, por sua vez, detalhou as hipóteses de cabimen‑to e os procedimentos do Compromisso de Ajustamento de Conduta.  Para a elaboração da proposta, foi priorizado, além das características e condições do infrator e da infração, o resultado que pode ser alcançado por meio da celebração do CAC – ou seja, a efetiva solução do problema verificado pela fiscalização, em vez de estar centrado apenas na punição do agente.  Ademais, foi incluído um anexo à resolução (denominado Anexo IV), com um modelo de minuta de termo, para fins de otimização e padronização no âmbito desta Agepar.
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trata‑se de uma atualização de seus dispositivos a fim de compatibilizá‑los, naquilo  que  for  pertinente,  ao  objeto  da  alteração  promovida  pela  Lei Complementar  Estadual  n.º  243,  de  17  de  dezembro  de  2021  à  Lei Complementar n.º 222, de 5 de maio de 2020 – Lei de regência da Agepar, especialmente no que tange ao rol exemplificativo dos serviços regulados e aos dispositivos que tratam da taxa de regulação (TR/Agepar).  Com  isso,  garante‑se  que  o  conjunto  de  atos  normativos  atinente  à Agepar esteja organizado e coerente. Para isso, há revisões periódicas do esto‑que de atos normativos, que passa pela averiguação da pertinência da manu‑tenção de atos ou a necessidade de sua alteração, revogação ou atualização, tendo em vista a sua efetividade, atualidade e consistência, objetivando a segu‑rança jurídica.  Entre outras alterações, foram estabelecidos requisitos para investidura no cargo de Diretor da Agepar, vinculados às respectivas funções, fixando a experiência profissional no setor público ou privado, bem como a necessidade de pós‑graduação, lato ou stricto sensu, em área compatível com a atividade preponderante exercida; foi alterada a Seção V do anexo que integra o Decreto Estadual  n.º  6.265/2020,  relativa  à  área de atuação das Coordenadorias da Diretoria de Regulação Econômica – DRE, diante da necessidade de maior foco especializado dos servidores sobre determinados serviços regulados, possibili‑dade de aglutinação de serviços similares e redistribuição do número de proces‑sos e projetos designados para cada área; e ajustado o texto para dirimir dúvi‑das e aparente conflito de competência das Coordenadorias da Diretoria de Regulação Econômica – DRE e da Diretoria de Fiscalização e Qualidade dos Serviços – DFQS.
Participação no QualiReg  Com o objetivo de aprimorar a capacidade institucional para a regulação, a Agepar está participando do Programa de Aprimoramento da Qualidade da Regulação Brasileira (QualiREG). Iniciativa do UNOPS, escritório da ONU especi‑alizado  em gestão  de  projetos,  o  programa oferece  consultorias  a  agências reguladoras federais, estaduais e municipais, em parceria com a Controladoria‑Geral da União (CGU) e o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD).  No âmbito deste Programa, a Agência foi selecionada para duas consulto‑rias no ano de 2022꞉ (i) fiscalização e riscos regulatórios; e (ii) aspectos regulató‑rios e contratuais no setor de saneamento básico.  As consultorias entregam como produtos diagnósticos do setor, relatórios, recomendações  e  planos  de  ação  para  a  implementação  de  melhorias  na Agepar. Ademais, trata‑se de importante capacitação dos servidores da Agência.

  Embora o indicador de Agenda Regulatória já tenha sido abordado no tópico  sobre  o  Planejamento  Estratégico,  em  relação  à  íntima  pertinência temática que a matéria possui com as competências da CNR/DNR, apresenta‑se o assunto de forma mais detalhada neste item.   A Agenda Regulatória da Agepar integra o conjunto de instrumentos de planejamento da Agência, conforme a previsão do art. 68 do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto n.º 6.265/2020), sendo o instrumento de planeja‑mento da atividade normativa anual (art. 72 do Regulamento da Agepar e art. 41  da  Lei  Complementar  n.º  222/2020),  objetivando maior  previsibilidade, transparência e eficiência, devendo ser alinhada com os objetivos do Plano Estratégico.   É uma ferramenta de planejamento para a instituição e, ao mesmo tem‑po, um  instrumento de transparência, que permite o acompanhamento das ações  regulatórias  e  a  participação  da  sociedade  na  discussão  dos  temas considerados prioritários.  A Agenda Regulatória  define  os  assuntos  prioritários  no  âmbito  das competências da Agepar para o ano e que demandam intervenções regulatóri‑as,  abrangendo  a  normatização  e  regulamentação  das  atividades  fins  da Agência, das atividades de gestão e de atividades de pesquisa regulatória.  A Diretoria de Normas e Regulamentação – DNR apresentou a Agenda Regulatória, atendendo a Lei Complementar n.º 222/2020 (art. 41 e §§) e o Regulamento  da  Agepar  (art.  12,  inc.  II,  alínea  “d”  e  art.  72  –  Decreto  n.º 6.265/2020).  O Regulamento da Agepar, no inc. VI do art. 53, prevê que é competência da Coordenadoria de Normatização Regulatória – CNR/DNR a elaboração da Agenda  Regulatória,  em  articulação  com  as  demais  unidades  da  Agência; competindo  ao Diretor  de Normas  e Regulamentação propor  ao Conselho Diretor a deliberação, conforme art. 32 do Regulamento da Agepar.  A  Agenda  Regulatória  para  o  ano  2022  foi  aprovada  pelo  Conselho Diretor na Reunião Ordinária n.º 34/2020, realizada em 7 de dezembro de 2021, alinhada aos objetivos do Planejamento Estratégico.  O Planejamento Estratégico vigente da Agepar, referente ao período de 312021‑2024, foi aprovado pela Resolução nº 28/2021 . Entre os objetivos estra‑tégicos, na dimensão “sociedade”, correspondente ao objetivo programático “excelência na prestação de serviços” consta꞉  “Ter uma agenda regulatória 32definida  e  amplamente  conhecida” ,  ao  qual  corresponde  o  Indicador  de Agenda Regulatória (IAR). 

b)  Relatório  de  cumprimento  do  Plano  Estratégico  –  Indicador  de  Agenda Regulatória
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trata‑se de uma atualização de seus dispositivos a fim de compatibilizá‑los, naquilo  que  for  pertinente,  ao  objeto  da  alteração  promovida  pela  Lei Complementar  Estadual  n.º  243,  de  17  de  dezembro  de  2021  à  Lei Complementar n.º 222, de 5 de maio de 2020 – Lei de regência da Agepar, especialmente no que tange ao rol exemplificativo dos serviços regulados e aos dispositivos que tratam da taxa de regulação (TR/Agepar).  Com  isso,  garante‑se  que  o  conjunto  de  atos  normativos  atinente  à Agepar esteja organizado e coerente. Para isso, há revisões periódicas do esto‑que de atos normativos, que passa pela averiguação da pertinência da manu‑tenção de atos ou a necessidade de sua alteração, revogação ou atualização, tendo em vista a sua efetividade, atualidade e consistência, objetivando a segu‑rança jurídica.  Entre outras alterações, foram estabelecidos requisitos para investidura no cargo de Diretor da Agepar, vinculados às respectivas funções, fixando a experiência profissional no setor público ou privado, bem como a necessidade de pós‑graduação, lato ou stricto sensu, em área compatível com a atividade preponderante exercida; foi alterada a Seção V do anexo que integra o Decreto Estadual  n.º  6.265/2020,  relativa  à  área de atuação das Coordenadorias da Diretoria de Regulação Econômica – DRE, diante da necessidade de maior foco especializado dos servidores sobre determinados serviços regulados, possibili‑dade de aglutinação de serviços similares e redistribuição do número de proces‑sos e projetos designados para cada área; e ajustado o texto para dirimir dúvi‑das e aparente conflito de competência das Coordenadorias da Diretoria de Regulação Econômica – DRE e da Diretoria de Fiscalização e Qualidade dos Serviços – DFQS.
Participação no QualiReg  Com o objetivo de aprimorar a capacidade institucional para a regulação, a Agepar está participando do Programa de Aprimoramento da Qualidade da Regulação Brasileira (QualiREG). Iniciativa do UNOPS, escritório da ONU especi‑alizado  em gestão  de  projetos,  o  programa oferece  consultorias  a  agências reguladoras federais, estaduais e municipais, em parceria com a Controladoria‑Geral da União (CGU) e o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD).  No âmbito deste Programa, a Agência foi selecionada para duas consulto‑rias no ano de 2022꞉ (i) fiscalização e riscos regulatórios; e (ii) aspectos regulató‑rios e contratuais no setor de saneamento básico.  As consultorias entregam como produtos diagnósticos do setor, relatórios, recomendações  e  planos  de  ação  para  a  implementação  de  melhorias  na Agepar. Ademais, trata‑se de importante capacitação dos servidores da Agência.

  Embora o indicador de Agenda Regulatória já tenha sido abordado no tópico  sobre  o  Planejamento  Estratégico,  em  relação  à  íntima  pertinência temática que a matéria possui com as competências da CNR/DNR, apresenta‑se o assunto de forma mais detalhada neste item.   A Agenda Regulatória da Agepar integra o conjunto de instrumentos de planejamento da Agência, conforme a previsão do art. 68 do Regulamento da Agepar (Anexo do Decreto n.º 6.265/2020), sendo o instrumento de planeja‑mento da atividade normativa anual (art. 72 do Regulamento da Agepar e art. 41  da  Lei  Complementar  n.º  222/2020),  objetivando maior  previsibilidade, transparência e eficiência, devendo ser alinhada com os objetivos do Plano Estratégico.   É uma ferramenta de planejamento para a instituição e, ao mesmo tem‑po, um  instrumento de transparência, que permite o acompanhamento das ações  regulatórias  e  a  participação  da  sociedade  na  discussão  dos  temas considerados prioritários.  A Agenda Regulatória  define  os  assuntos  prioritários  no  âmbito  das competências da Agepar para o ano e que demandam intervenções regulatóri‑as,  abrangendo  a  normatização  e  regulamentação  das  atividades  fins  da Agência, das atividades de gestão e de atividades de pesquisa regulatória.  A Diretoria de Normas e Regulamentação – DNR apresentou a Agenda Regulatória, atendendo a Lei Complementar n.º 222/2020 (art. 41 e §§) e o Regulamento  da  Agepar  (art.  12,  inc.  II,  alínea  “d”  e  art.  72  –  Decreto  n.º 6.265/2020).  O Regulamento da Agepar, no inc. VI do art. 53, prevê que é competência da Coordenadoria de Normatização Regulatória – CNR/DNR a elaboração da Agenda  Regulatória,  em  articulação  com  as  demais  unidades  da  Agência; competindo  ao Diretor  de Normas  e Regulamentação propor  ao Conselho Diretor a deliberação, conforme art. 32 do Regulamento da Agepar.  A  Agenda  Regulatória  para  o  ano  2022  foi  aprovada  pelo  Conselho Diretor na Reunião Ordinária n.º 34/2020, realizada em 7 de dezembro de 2021, alinhada aos objetivos do Planejamento Estratégico.  O Planejamento Estratégico vigente da Agepar, referente ao período de 312021‑2024, foi aprovado pela Resolução nº 28/2021 . Entre os objetivos estra‑tégicos, na dimensão “sociedade”, correspondente ao objetivo programático “excelência na prestação de serviços” consta꞉  “Ter uma agenda regulatória 32definida  e  amplamente  conhecida” ,  ao  qual  corresponde  o  Indicador  de Agenda Regulatória (IAR). 

b)  Relatório  de  cumprimento  do  Plano  Estratégico  –  Indicador  de  Agenda Regulatória
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O Indicador de Agenda Regulatória (IAR) foi subdividido em quatro índices꞉  b.1) Índice de Adequação – IA  Alinhado ao objetivo de se ter uma agenda regulatória definida, entende‑se que a mesma deve ser desenvolvida com prazos previamente estipula‑dos e com responsáveis pelo acompanhamento e desenvolvimento dos trabalhos, visando a consecução de cada um dos seus objetivos.  b.2) Índice de Transparência – IT  Alinhado  ao  objetivo  de  se  ter  uma  agenda  regulatória  amplamente conhecida,  entende‑se  necessário,  além da  sua  publicação  em Diário Oficial e disponibilidade no site da Agepar, que se  facilite o acesso a quem desejar, por todos os meios de divulgação e comunicação.  b.3) Índice de Desenvolvimento Interno – IDI  Conforme  art.  41  da  Lei  Complementar  nº  222/2020,  a  Agenda Regulatória "conterá o conjunto dos temas prioritários a serem regula‑mentados  pela  agência  durante  sua  vigência",  portanto,  entende‑se necessário que sejam realizadas consultas internas para coleta de suges‑tões dos temas a serem tratados, previamente à sua definição.  b.4)  Índice Médio de Efetividade dos Produtos –  IMEP (avaliado por setor regulado)  Entende‑se que a Agenda Regulatória tem como objetivo gerar produ‑tos efetivos,  sendo avaliados periodicamente por meio de Análise de Resultado Regulatório (ARR) quanto aos impactos gerados no ambiente regulatório.  A avaliação das experiências adquiridas no primeiro ano de vigência (2021) de uma Agenda Regulatória na Agepar apontou a oportunidade de melhorias para a Agenda do ano 2022, no contexto de ampliação da sua previsibilidade, detalhamento dos temas prioritários e cronogramas, apresentando projetos  regulatórios  concretos e de escopo mais bem definido, além de uma maior efetividade nos mecanismos de monitora‑mento da sua execução.
30Disponível  em꞉  https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=258429&indice= 1&totalRegistros=43&anoSpan=2021&anoSelecionado=2021&mesSelecionado=0&isPaginado=true. 

33Disponível em꞉ https꞉//www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Monitoramento. 34Disponível  em꞉  https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=258429&indice= 1&totalRegistros=43&anoSpan=2021&anoSelecionado=2021&mesSelecionado=0&isPaginado=true. 
31Disponível  em꞉  https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=250365&indice= 1&totalRegistros=8&anoSpan=2021&anoSelecionado=2021&mesSelecionado=0&isPaginado=true. 32Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná – Agepar. Planejamento estratégico 2021‒2024. Anexo da Resolução  nº  28,  de  6  de  julho  de  2021,  p.21,  disponível  em꞉  https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listar AtosAno.do?action=exibir&codAto=250365&indice=1&totalRegistros=8&anoSpan=2021&anoSelecionado=2021&mesSelecionado=0&isPaginado=true. 

  Quanto ao Índice de Adequação, os temas prioritários foram definidos por meio de consulta interna às áreas técnicas da Agência e revistos após a realização de Consulta Pública, que possibilitou a participação social. Foram definidos  cronogramas  e  responsáveis  pela  execução de  cada projeto regulatório. A CNR/DNR realizou o monitoramento e elaborou 33relatórios trimestrais  sobre o andamento dos projetos, publicados no sítio eletrônico da Agência.  Quanto ao Índice de Transparência, houve ampla divulgação da consulta pública para a elaboração da Agenda Regulatória. Ademais, a agenda regulatória publicada foi divulgada por meio do e‑mail institucional, site da agência e mídias sociais da Agepar. A mesma divulgação foi feita para os relatórios trimestrais.  Quanto  ao  Índice  de Desenvolvimento  Interno,  para  a  definição  dos temas prioritários, cronogramas e responsáveis, foi feita uma consulta interna  com as Diretorias  / Coordenadorias da Agência. As  unidades técnicas responsáveis também se manifestaram em relação às contribui‑ções recebidas na consulta pública. No mês de junho, uma nova consulta interna auxiliou na revisão ordinária da agenda regulatória.  Quanto ao Índice Médio de Efetividade dos Produtos (avaliado por setor regulado),  com  a  nova  divisão  das  Coordenadorias  da  Regulação Econômica, que entrou em vigor com a atualização do Regulamento da Agepar,  espera‑se maior  efetividade  dos  produtos,  tendo  em  vista  a maior  eficiência  da  força  de  trabalho  /  recursos  humanos  das  áreas técnicas  para  a  realização  do  ciclo  regulatório  completo  (com AIR  e mecanismos de participação social). Para isso, está prevista também a elaboração do Manual de AIR e de uma resolução que trate sobre o ciclo regulatório, para padronizar e deixar claros os procedimentos a serem seguidos com o objetivo de efetividade dos produtos.
  A Agenda Regulatória  vigente para o  ano de  2022  foi  aprovada por deliberação  do  Conselho  Diretor  desta  Agepar  na  Reunião  n.º  34/2021  ‑ Ordinária, de 7 de dezembro de 2021, e publicada por meio da Resolução n.º 3441/2021 .  A revisão ordinária semestral da Agenda Regulatória, por sua vez, foi aprovada por deliberação do Conselho Diretor desta Agepar na Reunião n.º 

c) Relatório de Cumprimento dos Planos Setoriais – Agenda Regulatória
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O Indicador de Agenda Regulatória (IAR) foi subdividido em quatro índices꞉  b.1) Índice de Adequação – IA  Alinhado ao objetivo de se ter uma agenda regulatória definida, entende‑se que a mesma deve ser desenvolvida com prazos previamente estipula‑dos e com responsáveis pelo acompanhamento e desenvolvimento dos trabalhos, visando a consecução de cada um dos seus objetivos.  b.2) Índice de Transparência – IT  Alinhado  ao  objetivo  de  se  ter  uma  agenda  regulatória  amplamente conhecida,  entende‑se  necessário,  além da  sua  publicação  em Diário Oficial e disponibilidade no site da Agepar, que se  facilite o acesso a quem desejar, por todos os meios de divulgação e comunicação.  b.3) Índice de Desenvolvimento Interno – IDI  Conforme  art.  41  da  Lei  Complementar  nº  222/2020,  a  Agenda Regulatória "conterá o conjunto dos temas prioritários a serem regula‑mentados  pela  agência  durante  sua  vigência",  portanto,  entende‑se necessário que sejam realizadas consultas internas para coleta de suges‑tões dos temas a serem tratados, previamente à sua definição.  b.4)  Índice Médio de Efetividade dos Produtos –  IMEP (avaliado por setor regulado)  Entende‑se que a Agenda Regulatória tem como objetivo gerar produ‑tos efetivos,  sendo avaliados periodicamente por meio de Análise de Resultado Regulatório (ARR) quanto aos impactos gerados no ambiente regulatório.  A avaliação das experiências adquiridas no primeiro ano de vigência (2021) de uma Agenda Regulatória na Agepar apontou a oportunidade de melhorias para a Agenda do ano 2022, no contexto de ampliação da sua previsibilidade, detalhamento dos temas prioritários e cronogramas, apresentando projetos  regulatórios  concretos e de escopo mais bem definido, além de uma maior efetividade nos mecanismos de monitora‑mento da sua execução.
30Disponível  em꞉  https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=258429&indice= 1&totalRegistros=43&anoSpan=2021&anoSelecionado=2021&mesSelecionado=0&isPaginado=true. 

33Disponível em꞉ https꞉//www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Monitoramento. 34Disponível  em꞉  https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=258429&indice= 1&totalRegistros=43&anoSpan=2021&anoSelecionado=2021&mesSelecionado=0&isPaginado=true. 
31Disponível  em꞉  https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=250365&indice= 1&totalRegistros=8&anoSpan=2021&anoSelecionado=2021&mesSelecionado=0&isPaginado=true. 32Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná – Agepar. Planejamento estratégico 2021‒2024. Anexo da Resolução  nº  28,  de  6  de  julho  de  2021,  p.21,  disponível  em꞉  https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listar AtosAno.do?action=exibir&codAto=250365&indice=1&totalRegistros=8&anoSpan=2021&anoSelecionado=2021&mesSelecionado=0&isPaginado=true. 

  Quanto ao Índice de Adequação, os temas prioritários foram definidos por meio de consulta interna às áreas técnicas da Agência e revistos após a realização de Consulta Pública, que possibilitou a participação social. Foram definidos  cronogramas  e  responsáveis  pela  execução de  cada 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c) Relatório de 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dos Planos 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– 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26/2022 – Ordinária, de 30 de agosto de 2022, e publicada por meio da Resolução 35n.º 22, de 30 de agosto de 2022 .  A Agenda Regulatória é o instrumento de planejamento da atividade nor‑mativa atual (art. 72 do Regulamento da Agepar e art. 41 da Lei Complementar n.º 222/2020) e deve também permitir o acompanhamento das ações regulatórias realizadas no decorrer do ano, com transparência para toda a sociedade.  Após as etapas da elaboração e aprovação da Agenda Regulatória, tem início a fase da implementação. A implementação inicia‑se concomitantemente à vigência do instrumento, após a publicação. Com isso, os projetos regulatórios passam a ser executados conforme previstos em seus cronogramas formulados pelas áreas técnicas.  Enquanto perdura a etapa de implementação da agenda regulatória, cabe a 36esta Coordenadoria de Normatização Regulatória – CNR/DNR o monitoramento . 37  Os Relatórios de Monitoramento  da Agenda Regulatória 2022 apresentam uma  visão  de  conjunto  do  andamento  das  ações  regulatórias  previstas  pela Agepar para o corrente ano.   Elaborado pela Coordenadoria de Normatização Regulatória – CNR/DNR a partir das informações atualizadas pelas Unidades Organizacionais da Agência, este relatório busca dar transparência e prestar contas à sociedade e aos agentes regulados quanto à atuação da Agepar na elaboração dos atos normativos.  No ano de 2022, trimestralmente foi feito um levantamento do andamento e dos resultados – ainda que parciais – dos projetos regulatórios que compõem a Agenda. Os relatórios trimestrais serão publicados no sítio eletrônico da Agência.  Para  a  elaboração  da  Agenda  Regulatória,  foram  segregados  os  temas prioritários em três eixos꞉   (i) atividades finalísticas;   (ii)  atividades  de  gestão,  quando  se  tratam  de  atividades  de normatização/regulamentação; e   (iii) temas de pesquisa.
35Disponível  em꞉  https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=272242&indice= 1&totalRegistros=23&anoSpan=2022&anoSelecionado=2022&mesSelecionado=0&isPaginado=true. 36Esses procedimentos de monitoramento estão previstos na p. 10 da Agenda Regulatória de 2022.37Disponível em꞉ https꞉//www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Monitoramento. 

Eixo 1 ‑ Temas Finalísticos  As atividades finalísticas são identificadas como Eixo 1 e subdivididas por matérias correlatas às Coordenadorias subordinadas à Diretoria de Regulação Econômica –DRE e à Diretoria de Fiscalização e Qualidade dos Serviços – DFQS.   Como produto final, tem‑se a possibilidade de Resolução do Conselho Diretor, que poderá ser um ato normativo tratando de matéria inédita no esto‑que  regulatório,  revisão de ato normativo  já existente ou  revogação de ato normativo (desregulamentação), a depender da deliberação final.  Os temas finalísticos foram executados da seguinte forma, em resumo꞉
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Eixo 2 ‑ Temas de Gestão

Eixo 3 ‑ Temas de Pesquisa

  Para os temas relativos à gestão, foram propostos os que fazem parte da administração  interna  da Agência,  bem  como  as  demandas  dos  órgãos  de controle.   Como produto final,  tem‑se  a possibilidade de  regulamentação  a  ser editada pela Agepar (Resolução ou Portaria) e publicadas nos meios oficiais, revisão de ato normativo já existente ou revogação de ato normativo (desregu‑lamentação), a depender da deliberação final.  Os temas de gestão foram executados da seguinte forma, em resumo꞉

  O Eixo 3 trata de temas de pesquisa, que serão transversais e objeto de estudo, constituindo programação de pesquisa sobre assuntos relevantes para futura  regulação. Como produto final,  tem‑se a proposição de diretrizes de atuação para a Agência na área objeto de pesquisa.  Para os  temas de pesquisa,  serão  realizadas discussões, workshops e treinamentos sobre os assuntos propostos, a fim de se criar condições para a regulamentação.  Os temas de pesquisa foram executados da seguinte forma, em resumo꞉

  A  agenda  regulatória,  como  instrumento  de  planejamento,  busca  a melhoria da qualidade regulatória no âmbito da Agepar e, por isso, a Agência está atenta às circunstâncias e mudanças de cenário, que podem acontecer por diversos motivos, durante a vigência da agenda.  O  monitoramento  da  Agenda  Regulatória  objetiva  identificar  esses impactos nos projetos regulatórios, expondo as justificativas para revisões de cronograma ou até mesmo dos projetos regulatórios, e quais foram as medidas adotadas para a manutenção da previsibilidade da atuação da Agepar, sem perder o objetivo de se adequar à realidade da Agência e dos setores regulados, bem como à disponibilidade de recursos e prioridades.
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